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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2018 
OBJETO: Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de gêneros alimentícios para composição de CESTAS BÁSICAS, para 
atendimento dos programas sociais desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Icaraíma, conforme detalhamento 
e condições estabelecidas abaixo: 

 
 

LOTE I - CESTA BÁSICA 

ITEM DESCRIÇAO DO ITEM UNID QTDE POR 
CESTA 

QTDE 
TOTAL 

PREÇO 
UNITÁRIO 
PROPOSTA 

VALOR TOTAL 
DA CESTA 

PROPOSTA 
MARCA 

VALIDADE 
REGISTRO DE 

PREÇO  

N° 
PREGÃO EMPRESA 

1 

ARROZ, Polido, longo fino, tipo 1, contendo 5 kg. em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que garantam a 
integridade do produto até o momento do consumo, acondicionados em 
fardos lacrados. embalagem com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso liquido, de 
acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões 
para Alimentos-CNNPA. O produto devera ter registro no Ministério da  
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. PRAZO DE VALIDADE: mínimo de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

Pcte 2 1200  R$          
9,70   R$        19,40   BONI   12 MESES  014/2018 

  SUPER 
AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

2 
AÇUCAR CRISTAL de cana-de-açúcar, na cor branca, de primeira qualidade, 
contendo 5 kg. Embalagem em polietileno, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

Pcte 1 600  R$          
6,30   R$          6,30   SANTA 

ISABEL    12 MESES  014/2018 
  SUPER 

AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

3 

BISCOITO SALGADO, tipo Cream Cracker, isento de mofo e substâncias 
nocivas, com consistência crocante, sem corantes artificiais. Embalagem 
plástica, atóxica, contendo no mínimo 400g. com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido de acordo 
com a Resolução 12/78  da Comissão Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos- CNNPA. 

Pcte 1 600  R$          
3,20   R$          3,20   NINFA   12 MESES  014/2018 

  SUPER 
AVELZANTOS 
EIRELI - ME  
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4 

BISCOITO MAIZENA, de primeira qualidade. Não devem estar mal 
assadas ou com caracteres organolépticos anormais. Embalagem dupla, 
contendo no mínimo  400 g, com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade, peso liquido de acordo com a Resolução 
12/78  da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos- 
CNNPA. 

Pcte 1 600  R$          
3,10   R$          3,10   NINFA   12 MESES  014/2018 

  SUPER 
AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

5 

CAFÉ torrado e moído. Embalagem de no mínimo 500 gramas, de primeira 
qualidade, com selo de pureza da Associação Brasileira da Indústria do Café 
- ABIC. O produto devera ter registro no Ministério da Saúde e atender a 
Portaria 451/97 do Ministério da Saúde e a Resolução 12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para Alimentos- CNNPA. Embalagem 
contendo data de fabricação e prazo de validade. 

Pcte 1 600  R$          
5,70   R$          5,70   VELHO 

OESTE   12 MESES  014/2018 
  SUPER 

AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

6 
CHÁ-MATE, tostado para infusão, em  caixa de 200 g no mínimo, primeira 
qualidade. Embalagem com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

CX 1 600  R$          
4,60   R$          4,60   OITENTA 

E UM    12 MESES  014/2018 
  SUPER 

AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

7 
CREME DENTAL, com flúor + cálcio, contendo: monofluorfosfato de sódio 
(1450 ppm de flúor), aprovado pela ABO (Associação Brasileira de 
Odontologia). Embalagem de 90 gr. 

unid 1 600  R$          
3,00   R$          3,00   SORRISO   12 MESES  014/2018 

  SUPER 
AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

8 
EXTRATO DE TOMATE  concentrado, de primeira qualidade. Embalagem 
tetrapak de no mínimo 340 g. Com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso liquido. 

unid 1 600  R$          
2,50   R$          2,50   QUERO   12 MESES  014/2018 

  SUPER 
AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

9 

FARINHA DE MANDIOCA grupo seca, subgrupo fina, tipo 1, contendo 1 kg, 
de primeira qualidade. Embalagem com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade e peso liquido. 
O produto devera ter registros no Ministério da Agricultura e/ou Ministério 
da Saúde. 

Pcte 1 600  R$          
3,60   R$          3,60   

ARARUNA   12 MESES  014/2018 
  SUPER 

AVELZANTOS 
EIRELI - ME  
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10 

FARINHA DE TRIGO, de primeira qualidade, contendo 5 kg, sabor especial, 
com cheiro e sabor próprio. A farinha de trigo deve ser fabricada a partir de 
grãos de trigo sãos e limpos, isentos de matéria terrosa e em perfeito 
estado de conservação. Não pode estar úmida, fermentada, nem rançosa 

Pcte 1 600  R$          
6,70   R$          6,70   SOL   12 MESES  014/2018 

  SUPER 
AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

10 

FEIJÃO, carioquinha, tipo 1. Embalagem contendo 1 Kg, tipo 1, de primeira 
qualidade, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, peso liquido e de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão  
Nacional de Normas e Padrões para Alimentos -CNNPA. 

Pcte 2 1200  R$          
2,40   R$          4,80   BUOGO   12 MESES  014/2018 

  SUPER 
AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

11 
FUBÁ de milho, enriquecido com ferro e acido fólico. Embalagem com 1KG 
de primeira qualidade, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso liquido. 

Pcte 1 600  R$          
2,00   R$          2,00   ZAELI   12 MESES  014/2018 

  SUPER 
AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

12 

MACARRÃO tipo espaguete, de primeira qualidade, massa com ovos, 
empacotado em embalagem de no mínimo ]500 g, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso 
liquido. 

Pcte 2 1200  R$          
2,70   R$          5,40   NINFA   12 MESES  014/2018 

  SUPER 
AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

13 

ÓLEO de origem vegetal refinado, embalagem de primeira qualidade, 
original de fábrica com aproximadamente 900 ml, especificação dos 
ingredientes, informações do fabricante e data de vencimentos estampada 
na embalagem. Se em lata, esta não apresentar ferrugem, amassadura ou 
abalaumento. 

lata 2 1200  R$          
2,10   R$          4,20   COAMO   12 MESES  014/2018 

  SUPER 
AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

14 PAPEL HIGIÊNICO, folha simples, contendo 4 rolos de 30 metros cada. Pcte 1 600  R$          
3,40   R$          3,40   PALOMA   12 MESES  014/2018 

  SUPER 
AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

15 

SABÃO EM PEDRA c/ glicerina. Composição: sabão de ácidos graxos de 
coco babaçu, sebo, soja, coadjuvantes, glicerina, e água. Marca do produto, 
data de fabricação, e validade, contidos na embalagem. Embalagem com 5 
unidades de 200g cada.  

Pcte 1 600  R$          
4,00   R$          4,00   ALPES   12 MESES  014/2018 

  SUPER 
AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

16 SABONETE, com poder hidratante, contendo no mínimo 90 g unid 2 1200  R$          
1,10   R$          2,20   LUX   12 MESES  014/2018 

  SUPER 
AVELZANTOS 
EIRELI - ME  
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17 

SAL refinado iodado, para uso culinário, de primeira qualidade, embalagem 
contendo 1 kg, para consumo doméstico, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido. 

Pcte 1 600  R$          
0,90   R$          0,90   MOC   12 MESES  014/2018 

  SUPER 
AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

CESTA BÁSICA -  VALOR UNITÁRIO 
 R$     
85,00  

            

CESTA BÁSICA - VALOR TOTAL :    600 
R$ 

51.000,00 
            

 
CONDIÇÕES:  

 
1. O prazo de entrega dos produtos será de 48 (quarenta e oito) horas a partir da assinatura da requisição do município. 
2. As cestas básicas deverão ser entregues devidamente acondicionadas em embalagem plástica (saco), atóxica, adequada e reforçada. 
3. Empresa vencedora será responsável pela substituição, troca ou reposição dos mesmos, porventura, forem entregues com qualquer defeito ou 
incompatibilidade da condição de usos de acordo com o Termo de Referência. 
4. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com 
o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que 
provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 
5. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
6. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa vencedora 
quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
7. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
8. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

 

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná                    
DECRETO N.º 4.533/2018
DATA: 21/03/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas  
GARCIA & STOPASSOLLI LTDA – ME  e MARCELO DONIZETE UMBELINO – ME, o 
resultado da Tomada de Preços n° 002/2018.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa  GARCIA & STOPASSOLLI LTDA – 
ME o lote 1, e em favor da empresa MARCELO DONIZETE UMBELINO – ME o lote 
2, oriundos da Tomada de Preços n° 002/2018 que tem como objeto a contratação de 
empresa para aquisição de medicamentos de “A” a “Z” (genéricos, similares e Éticos) 
constantes da tabela oficial da ANVISA – CMED, para pronto fornecimento imediato 
às solicitações da Secretaria de Saúde mediante maior desconto percentual no preço 
máximo consumidor (PMC) sobre os preços constantes da coluna para o Estado do 
Paraná da lista oficial de preços editada pela Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos - CMED da ANVISA.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de Março de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Paraná  
AVISO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de seu presidente da Comissão 
Permanente de Licitações, torna público que se acha aberta no setor de licitações, a 
licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 15/2017
TOMADA DE PREÇOS: 03/2018
OBJETO: Aquisição de Uma VAN, teto alto para a Divisão de Saúde e Vigilância 
Sanitária do município de Esperança Nova - PR – Conforme programa APSUS- 
Resolução SESA 1093/2017
ENTREGA DOS ENVELOPES: HABILITAÇÃO E PROPOSTA, até às 09:00 horas do 
dia 11/04/2018 na Divisão de Compras e Patrimônio no Paço Municipal, situado na Av. 
Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
CADASTRO DE FORNECEDORES: Até o 3º (terceiro) dia útil anterior a data de 
abertura dos envelopes.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO NO PORTAL 
TRANSPARÊNCIA (www.esperancanova.pr.gov.br) ou presencialmente na Divisão 
de Licitações da Prefeitura, Av. Juvenal Silva Braga, 181, no Município de Esperança 
Nova – PR.
INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Licitações ou pelo fone (44) 
3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 21/03/2018.
ROSIVALDO APARECIDO DOS SANTOS COSTA
Presidente Comissão Permanente de Licitações

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná  
NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 121/2018.
Em atendimento ao processo digital nº 1138/2018, me dirigi até o imóvel denominado 
lote nº 02, da quadra 06, C.M.L. cito à Av. Mate Laranjeira nº 1134, onde verifiquei a 
más condições de manutenção do passeio  fronteiriço ao mesmo, objeto da denúncia 
da requerente.
Este procedimento, fere o artigo nº 105, da lei complementar nº 2, de 02/01/2008, 
que estabelece: 
Art. 105.  O proprietário ou possuidor de imóvel, a qualquer título, edificado ou não, 
deverá construir, obrigatoriamente, a respectiva calçada na extensão correspondente 
à sua testada e mantê-la em perfeito estado de conservação, em conformidade com o 
disposto no artigo 34, do Código de Posturas e o Código de Desenvolvimento Urbano 
Ambiental.
Parágrafo único. Considera-se em “mau estado de conservação”, os passeios públicos 
que apresentem buracos, ondulações, desníveis ou a presença de obstáculos que 
impeçam o trânsito livre e seguro dos pedestres bem como aqueles cujos aspectos 
estéticos estejam em desacordo com as normas técnicas e regulamentares.
Artigo 34, (código de posturas). É proibido embaraçar ou impedir por qualquer meio, o 
livre trânsito de pedestres ou veículos nas ruas, praças, calçadas, estradas e demais 
espaços públicos, exceto para efeito de obra ou eventos festivos e promocionais 
autorizado pelo Poder Executivo Municipal, ou quando exigências policiais o 
determinem.
O artigo 183, do código de obras, parágrafo 1º, classifica as infrações como: leve, 
grave, e gravíssima. A falta de manutenção do passeio é considerada uma infração  
leve como prevê, o anexo v do referido código, com multa de 20 UFGS, perfazendo 
um total R$ 846,20, (oitocentos e quarenta e seis reais e vinte centavos).
Diante do exposto, fica notificada  a proprietária do referido imóvel, cujo cadastro  
encontra-se em nome de Maria Manuela Ribeiro de Oliveira Ferraz, c.p.f. nº 
608.322.669-40, cadastro imobiliário nº 1649000, para que faça a manutenção do 
passeio, no prazo improrrogável de 30 dias, evitando assim, o lançamento da multa 
em seu cadastro imobiliário.
Art. 184 Lavrado o Auto de Infração e comunicado o infrator, este a partir da data da 
comunicação, deverá efetuar o recolhimento da multa, dentro de 5 (cinco) dias úteis, 
findo os quais se não atender, far-se-á cobrança judicial.
Parágrafo único. O pagamento da multa não isenta o infrator da responsabilidade de 
regularizar a situação da obra, perante a legislação vigente.
Art. 185 -  Na reincidência da infração as multas serão cobradas em dobro.
Art. 190 - O contribuinte terá o prazo de 07 (sete) dias para apresentar a defesa contra 
a autuação, notificação ou embargo, contados da data do seu recebimento.
Guaíra PR., 21 de março de 2018.
Paulo Cezar Pascoal de Souza.
Fiscalização – mat. 6238-1.

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná  
NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 02/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar        nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas posteriores alterações, ficam os contribuintes abaixo relacionados 
a efetuarem a limpeza dos passeios fronteiriços e dos terrenos no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias úteis, a contar da data da publicação deste edital no Diário Oficial do 
Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados) e 
10 (dez) UFGs por imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados);
E ainda, nos termos dispostos no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o 
exposto na notificação, sendo os valores dobrados a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs; 
E por fim, nos termos dispostos no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos 
imóveis notificados e autuados, e cobrará do contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, além das multas já 
estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO: 
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta e dois reais e trinta e um centavos). 
2-) Aos proprietários que por ventura já tenha efetuada a respectiva limpeza do terreno fica desconsiderado o termo desta notificação. 
3-) Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Fiscalização com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através do telefone 3642 9914.
RELAÇÃO DE TERRENOS BALDIOS NOTIFICADOS
ORDEM	 CADASTRO IMOBILIÁRIO	 D.S.Q.L.	 PROPRIETÁRIO	 LOTEAMENTO	 QUADRA	 LOTE	 ÁREA DO LOTE M2
1	 109034000	 01.04.702.0014	 MARIA DE FREITAS MICKOS	 JARDIM HIGIENÓPOLIS	 3	 (1 e 2)-B	 280,00
2	 109034600	 01.04.702.0131	 JUN TSUKADA	 JARDIM HIGIENÓPOLIS	 3	 7	 420,00
3	 109035900	 01.04.702.0382	 JOSE CASTILHO FURTUNA	 JARDIM HIGIENÓPOLIS	 3	 20	 420,00
4	 2224148768	 01.04.703.0106	 MARCIO JOSE JIANELO	 JARDIM HIGIENÓPOLIS	 4	 (5 e 6)-B	 280,00
5	 2222050000	 01.04.703.0116	 MARCIO JOSE JIANELO	 JARDIM HIGIENÓPOLIS	 4	 (5 e 6)-C	 280,00
6	 2222051000	 01.04.703.0131	 JORGE ROSINO DE MORAES	 JARDIM HIGIENÓPOLIS	 4	 7	 420,00
7	 2222052000	 01.04.703.0146	 JORGE ROSINO DE MORAES	 JARDIM HIGIENÓPOLIS	 4	 8	 420,00
8	 2222053000	 01.04.703.0161	 ANDERSON LEANDRO ALVES BORTOLOTI	 JARDIM HIGIENÓPOLIS	 4	 9	 420,00
9	 2222054000	 01.04.703.0176	 MARCELLE LITHG TOUSSAINT	 JARDIM HIGIENÓPOLIS	 4	 10	 420,00
10	 109038350	 01.04.704.0146	 DIRCE LANDI DA SILVA	 JARDIM HIGIENÓPOLIS	 5	 8	 420,00
11	 109038400	 01.04.704.0161	 FATIMA APARECIDA DA SILVA ALVES	 JARDIM HIGIENÓPOLIS	 5	 9	 420,00
12	 109038450	 01.04.704.0176	 MARINEI PIFFER CHAVES	 JARDIM HIGIENÓPOLIS	 5	 10	 420,00
13	 109038500	 01.04.704.0220	 MARINEI PIFFER CHAVES	 JARDIM HIGIENÓPOLIS	 5	 11	 420,00
14	 109038550	 01.04.704.0248	 MARINEI PIFFER CHAVES	 JARDIM HIGIENÓPOLIS	 5	 12	 420,00
15	 109038600	 01.04.704.0248	 FRANCELIO ZAFALON MENDES	 JARDIM HIGIENÓPOLIS	 5	 13	 420,00
16	 109038680	 01.04.704.0292	 JOSE SERGIO FRANCO	 JARDIM HIGIENÓPOLIS	 5	 14A	 200,00
17	 109038650	 01.04.704.0278	 MARIA VERONICE DA SILVA AGUIAR	 JARDIM HIGIENÓPOLIS	 5	 14R	 220,00
18	 109038700	 01.04.704.0307	 ODORINO GOMES DE CARVALHO	 JARDIM HIGIENÓPOLIS	 5	 15	 420,00
19	 109039000	 01.04.705.0014	 PATRIQUE LUCIANO	 JARDIM HIGIENÓPOLIS	 6	 1	 420,00
20	 2222065000	 01.04.705.0028	 DIEGO LUCIANO	 JARDIM HIGIENÓPOLIS	 6	 2	 420,00
21	 2222066000	 01.04.705.0042	 DIEGO LUCIANO	 JARDIM HIGIENÓPOLIS	 6	 3	 420,00
22	 2222077500	 01.04.705.0278	 JONAS CRISOSTOMO	 JARDIM HIGIENÓPOLIS	 6	 14A	 220,00
23	 2222078000	 01.04.705.0307	 CARLA REGINA DE MELO	 JARDIM HIGIENÓPOLIS	 6	 15	 420,00
24	 2222321000	 01.04.706.0337	 MARCIA ANTUNES DE OLIVEIRA	 JARDIM HIGIENÓPOLIS	 7	 17	 420,00
25	 2222325000	 01.04.708.0028	 JOAO MAGNANI	 JARDIM HIGIENÓPOLIS	 9	 2	 420,00
26	 2222331000	 01.04.708.0146	 MARCIO LUIZ SANDRIN	 JARDIM HIGIENÓPOLIS	 9	 8	 420,00
27	 2224148857	 01.04.709.0069	 DARIO DE MELLO	 JARDIM HIGIENÓPOLIS	 14	 (01,02 e 03)-B	269,51
28	 109046000	 01.04.711.0127	 ALINE GOMES CICERO	 JARDIM HIGIENÓPOLIS	 16	 1B	 239,33
29	 109049200	 01.04.713.0072	 ANA CARLA LUDVIG BORTHOLAZZI	 JARDIM HIGIENÓPOLIS	 18	 (1,2,3 e 4) E	 324,45
30	 109050400	 01.04.714.0076	 MARIA DE FREITAS MICKOS	 JARDIM HIGIENÓPOLIS	 19	 3	 420,00
31	 109050200	 01.04.714.0062	 EDSON ANTONIO GONÇALVES	 JARDIM HIGIENÓPOLIS	 19	 4	 420,00
Guaíra/PR, 20 de março de 2.018
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29.443-01
José Donizete Alves
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 27405-03

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 056/2018
Concorrência Pública nº 002/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA - EIRELI - EPP, CNPJ 
n° 05.863.476/0001-70
Objeto do Contrato: contratação de empresa de prestação de serviços para execução 
de Obras na Praça São Francisco com Construção de Pista de Caminhada, Banheiros 
Públicos, Campo de Futebol e demais Áreas de Lazer e Desporto e Instalação de 
Luminárias na Praça.
Valor Total: R$ 423.623,98 (quatrocentos e vinte e três mil, seiscentos e vinte e três 
reais e noventa e oito centavos).
Prazo de Vigência: início em 16 de março de 2018 e término em 15 de março de 2019.
Data de Assinatura: 16 de março de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 16 de março de 2018.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº 004/2018 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 151/2015, CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 011/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAIRA
CONTRATADA: S.V. VENDRAMIN & CIA LTDA, CNPJ Nº 13.557.544/0001-09
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada em construção civil para 
edificação de uma creche Pró-Infância tipo 1, a ser executada no Bairro Vila Alta, 
município de Guaíra, conforme memorial descritivo, planilhas, projetos e demais 
anexos deste edital. Tal licitação visa atender ao Termo de Compromisso PAC 2 
7595/2013 recursos oriundos do FNDE/Governo Federal.
Rescisão: Conforme Cláusula Vigésima do contrato e conforme parecer da 
procuradoria jurídica do Município, fica rescindido o Contrato de Prestação de 
Serviços nº 151/2015 por MÚTUO CONSENSO ENTRE AS PARTES, a partir desta 
data.
Guaíra, Paraná, 13 de março de 2018.

PORTARIA Nº 089/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Presidente da Comissão de Licitação 
sobre propostas apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 002/2018 - 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Presidente da Comissão de Licitação 
sobre proposta apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 002/2018, que tem 
como objeto a contratação de empresa de prestação de serviços para execução de 
Obras na Praça São Francisco com Construção de Pista de Caminhada, Banheiros 
Públicos, Campo de Futebol e demais Áreas de Lazer e Desporto e Instalação de 
Luminárias na Praça. A empresa:
VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA - EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 
05.863.476/0001-70, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 
423.623,98 (quatrocentos e vinte e três mil, seiscentos e vinte e três reais e noventa 
e oito centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 16 de março de 2018.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná  
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 017/2018
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal 
n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público 
que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PRODUTOS DE FISIOTERAPIA, CONFORME RELAÇÃO COM QUANTIDADE E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL E ANEXOS.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2018, ressalvado o direito de 
prorrogação nos termos da lei.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
O edital será disponibilizado através do endereço eletrônico www.ivate.pr.gov.br ou 
junto à Comissão Permanente de Licitações no endereço: Av. Rio de Janeiro, 2758, 
nesta cidade.
- LOCAL: Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté-PR
- CREDENCIAMENTO: 04 de Abril de 2018 até às 09:00 horas	
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 04 de Abril de 2018 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 21 de Março de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 

DOS PRODUTORES DE LEITE DE ICARAIMA E REGIAO
ASPLEIR 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
O Presidente da Associação dos produtores de leite de Icaraíma e Região, o Senhor 
presidente Junior Wilson Vedovoto,no uso de suas atribuições, convoca os sócios, 
para reunirem-se em Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária a serem realizada 
no dia 02 de Abril de 2.018 no Município de Icaraíma, estado do paraná, ás 13:00 
horas em primeira convocação, necessitando a presença de 1/3 de seus associados, 
ás 13:30 horas em segunda convocação com qualquer número de associados para 
deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: 
ORDEM DO DIA.
ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA.
1) ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA 
2) ELEIÇÃO  DO NOVO CONSELHO FISCAL
3) POSSE DOS ELEITOS
Icaraíma-Pr, 21 de Março de 2018.
Junior Wilson Vedovoto
Presidente

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se 
acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 19/2018
PREGÃO PRESENCIAL n°. 15/2018
OBJETO: Aquisição de um rolo compactador vibratório novo para solos, atendendo a 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09h00min do dia 05 de abril de 2018, no setor de 
licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 19 de março de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA nº 019/2018
REF.: PROCESSO LICITATORIO - REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 008/2018
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: RAFAEL VICTOR SITTA - ME 
DATA DE ASSINATURA: 15 de Março de 2018.
CNPJ: 08.155.140/0001-40.
OBJETO: O objeto desta ATA é REGISTRO DE PREÇOS visando futuras e eventuais 
contratações de empresas para prestação de serviços de fotocópia, encadernação 
e plastificação de documentos para atendimento das diversas secretarias da 
Administração Municipal de Icaraíma.
VALOR TOTAL: R$ 21.231,00 (vinte e um mil e duzentos e trinta e um reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados após a assinatura.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA nº 020/2018
REF.: PROCESSO LICITATORIO - REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 008/2018
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: VERA LUCIA BRESSANI ISHIKAWA FOTO – ME
DATA DE ASSINATURA: 15 de Março de 2018.
CNPJ: 06.111.834/0001-50.
OBJETO: O objeto desta ATA é REGISTRO DE PREÇOS visando futuras e eventuais 
contratações de empresas para prestação de serviços de fotocópia, encadernação 
e plastificação de documentos para atendimento das diversas secretarias da 
Administração Municipal de Icaraíma.
VALOR TOTAL: R$ 223,30 (duzentos e vinte e três reais e trinta centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados após a assinatura.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 018/2017
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-
15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, através da 
sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE 
objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para 
merenda escolar da rede municipal de ensino de Ivaté, conforme especificações 
contidas no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (Doze) meses, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 01 (um) dia, a partir da requisição 
do município.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigência 
do contrato conforme a necessidade do município, sendo que não haverá pedido 
mínimo.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: http://ivate.pr.gov.br/licitacao 
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
CREDENCIAMENTO: 04 de Abril de 2018 até às 14:00 horas	
ABERTURA DOS ENVELOPES: 04 de Abril de 2018 às 14:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 21 de Março de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito  

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 129/2018
CONCEDE Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base no Decreto Municipal n° 003/2018, 
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER Adicional de Insalubridade a servidora SILMARA DOS SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 9.641.101-4 SSP/PR, ocupante do 
cargo efetivo de Gari, lotado na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, no 
percentual de 40% (quarenta por cento), sobre o salário base da servidora, ficando 
revogada a Portaria nº170/2017, a partir de 01 de Fevereiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 dias do 
mês de Fevereiro de 2018.
 UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Republicado por Incorreção.
PORTARIA Nº. 177/2018
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora MARLI GABRIEL, portadora da 
cédula de Identidade RG. nº. 6.142.602-7 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, lotada na Secretaria 
de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do 
quinquênio adquirido no período de 2004 a 2009, referente ao 2° Padrão, no período 
de 21/03/2018 à 20/06/2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
Março do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 178/2018
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora JUCELENE DA SILVA FERREIRA 
RIBEIRO, portadora da cédula de Identidade RG. nº. 5.154.512-5 SSP/PR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, pelo prazo de 03 (três) 
meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2007 a 2012, referente ao 
2° Padrão, no período de 21/03/2018 à 20/06/2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de 
Março do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de MARIA HELENA
Estado do Paraná  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO EMPREITADA DE OBRAS Nº 177/2017, firmado 
em 22 de setembro de 2017, da Licitação Modalidade Tomada de Preços n° 003/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: MARIA HELENA DESENVOLVIMENTO E CONSTRUÇÕES CIVIS 
LTDA - ME, com base no Parecer Técnico de Engenharia, Planilha de Reprogramação 
de Serviços, Parecer Jurídico n° 029/2018, e art. 65, I, b e § 6°, da lei n° 8666, de 
21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Aumento de Meta Física com alteração de 
orçamento, Planilha Orçamentaria Aditivada no valor de R$ 7.032,54 (sete mil e trinta 
e dois reais e cinquenta e quatro centavos), ao contrato de Empreitada de Obras 
n° 177/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: O valor total deste termo aditivo é R$ 7.032,54 
(sete mil e trinta e dois reais e cinquenta e quatro centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 21 de março de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MARIA ANTONIA FERNANDES
Sócio Administrador

Prefeitura Municipal de MARIA HELENA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº. 033/2018
Nomeia os membros do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, os seguintes membros:
I – Representantes do Governo Municipal, por período indeterminado:
Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio-Ambiente
a) Titular: Edson Luís Garcia
    Suplente: Cinthia Miyuki Yamagata
Secretaria de Assistência Social 
b) Titular: Aline de Oliveira Inocêncio Teixeira Góes 
     Suplente: Alessandra de Souza
Secretaria Municipal de Saúde
c) Titular: Adriane Nascimento Silva Custódio
    Suplente: Fernanda Pires Vieira
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
d) Titular: Márcia Aparecida de Souza Costa 
    Suplente: Maria Aparecida Figueiredo Nogueira
II – Representantes da Sociedade Civil, pelo período de dois anos:
Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
a) Titular: Johanes Paulo Wedekind
     Suplente: Katlin Paola dos Santos
Paróquia Nossa Senhora das Graças
b) Titular: Paulo Eduardo Resende Corsini
    Suplente: Edson Aparecido Pereira
Igrejas Evangélicas
c) Titular: Mariângela Broch da Costa
    Suplente: Selma Estevanim de Freitas
Sindicato Rural Patronal 
d) Titular: José Pazini
    Suplente: Angélica de Souza Reis
EMATER
e) Titular: Maurício José Franco
    Suplente: Maria Antônia Griffo Chapi
APMF 
a) Titular: Leandro Alves Monteiro
    Suplente: Luzia Zulato Oshima
Parágrafo único. Conforme estabelece o art. 4º, da Lei municipal nº. 028/2003, os 
representantes do governo municipal poderão ser substituídos a qualquer tempo e 
os representantes da sociedade civil deverá ser estabelecida através de consulta 
pública. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena, 21 de março de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de MARIA HELENA
Estado do Paraná     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 025/2018.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Maquinas e Equipamentos 
Agrícolas novos.
Edital disponível: No portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena 
– PR.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 04/04/2018 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 04/04/2018, as 10h00min.
Maria Helena – PR, 20 de março de 2018.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal
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Prefeitura Municipal de MARIA HELENA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 035/2018.
Nomeia os Membros do Conselho Municipal de Saúde do Município de Maria Helena 
– Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;
DECRETA
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Saúde do Município 
de Maria Helena – Paraná, por um período de 2 (dois) anos, conforme deliberado 
na VIII Conferência Municipal de Saúde, realizada no dia 15 de julho de 2015, os 
seguintes membros: 
Presidente: Adriane Nascimento Silva Custódio
Vice-presidente: Fernanda Pires Vieira Marques
I – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DOS USUÁRIOS:
Representantes da Igreja Católica
Titular – José Aparecido dos Santos
Suplente – Arlindo Cabreli
Representantes da APAE
Titular – Dinacélia Assis Bertussi de Souza
Suplente – Keller Caroline da Silva
Representantes das Igrejas Evangélicas
Titular – Sara Bezerra Moreira
Suplente – Valmir Manoel Souza
Representantes do Grupo da Terceira Idade
Titular – Nenira Ferreira Griffo
Suplente – Geraldina de Figueiredo
Representantes do Sindicato Patronal 
Titular - José Pazini
Suplente – Davi Miranda Passos
Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais
Titular – Johanes Paulo Wedekind
Suplente – Katlhin Paola dos Santos
Representantes do Grêmio Estudantil
Titular – Matheus Henrique Fernandes Pereira
Suplente – Giovana Fogaça 
Representantes do Colégio Estadual Prof Leonídea Pacheco
Titular – Inez Gomes dos Santos
Suplente –Terezinha Rodrigues dos Santos 
Representantes da Escola Municipal Nossa Senhora das Graças
Titular – Raul José Patussi
Suplente – Maria Emiko Sugano Cantieri
Representantes da Câmara de Vereadores
Titular – Géssica Kauane Zamprônio
Suplente – Gilmar José de Oliveira
II – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DOS TRABALHADORES DE SAÚDE
Titular: Adriane Nascimento Silva Custódio
Suplente: Fernanda Pires Vieira Marques
Titular – Daniela Anisia Marques
Suplente – Andréia Aparecida Rezende
III – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DE GOVERNO, PRESTADORES DE 
SERVIÇOS PRIVADOS, CONVENIADOS OU SEM FINS LUCRATIVOS
Representantes da Assistência Social
Titular – Gleice Keli de Souza
Suplente – Aline de Oliveira Inocêncio
Representantes da AMIFEC
Titular – Tatiane Lopes 
Suplente – João Thiago 
Art. 2º As atribuições do Conselho Municipal de Saúde de Maria Helena são 
consubstanciadas nas Leis Municipais n. 016/99 e 001/2000 e na Legislação correlata 
complementar. 
Art. 3º Os serviços prestados pelos conselheiros serão considerados de relevância 
pública, porém sem ônus para o Município. 
Art. 4º Fica revogado o Decreto n. 059, de 17 de julho de 2015. 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Maria Helena – PR, 21 de março de 2018. 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de MARIA HELENA
Estado do Paraná  
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
LEI N.º 1.532 DE 	 13 DE MARÇO DE 2018.
AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE 
FOMENTO, TRANSFERINDO RECURSOS FINANCEIROS À APAE – ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARIA HELENA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu 
Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de 
Fomento, transferindo recursos financeiros à APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF nº 04.145.569/0001-04 com sede na cidade de Maria 
Helena, Rua Piedade nº. 201, Estado do Paraná.  
Art. 2º - O Chefe do Executivo Municipal repassará à APAE – ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARIA HELENA, recursos financeiros 
no valor total, anualmente, de até R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais), que 
será repassado, conforme preestabelecido entre as partes, a serem utilizados na 
contratação de empresa especializada para a realização de construção e instalação 
de uma cobertura, para abrigar a unidade de atividade física da Escola Raio de 
Luz, de forma a garantir local seguro e adequado para instalações do ambiente 
escolar, priorizando a qualidade de atendimento ao educando, bem como a prática 
de atividades físicas em qualquer estação do ano, não oferecendo nenhuma 
periculosidade aos alunos, além de resistência a ação climática
Parágrafo Único - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação 
própria consignada no orçamento vigente, suplementada ou alterada se necessário.
Art. 3º - A entidade deverá prestar contas a cerca dos recursos recebidos no Sistema 
de Informação de Transferência – SIT, nos termos da Resolução 28/2011 e 46/2014 
e Instrução Normativa 61/2011, ambas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – 
TCE/PR, e também nos termos da Lei Federal 13.019/2014 e 13.204/2015.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Maria Helena/PR, 13 de março de 2.018. 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

Estado do Paraná 
FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA 

BALANÇO PATRIMONIAL 

EXERCÍCIO: 2017 DATA EMISSÃO: 21/03/2018 

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985 
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64 

PERÍODO: 1 a 12 
PÁGINA: 1 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Exercício 
Anterior 

Exercício 
Atual ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO 

ATIVO PASSIVO 

ATIVO CIRCULANTE 
Caixa e Equivalentes de Caixa 
 
 
 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 
Assistencias a Pagar a Curto Prazo 
 
 
 
 
 
 
 

PASSIVO CIRCULANTE 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 
Assistencias a Pagar a Longo Prazo 
 
 
 
 
 
 

Patrimônio Social e Capital Social 
 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

TOTAL DO PASSIVO 

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 2.049.035,44 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 

 1.550,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 

 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 1.572.801,63 

 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 

 2.049.035,44  0,00 

 1.572.801,63 
 0,00 

 1.550,00 

 1.572.801,63 

 477.783,81 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 

 0,00 

 575.161,24 
 0,00 

 0,00 

 1.550,00 

 0,00 

 0,00 

 0,00 
 0,00 

 477.783,81 

VPD Pagas Antecipadamente 
Estoques 
Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 
Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 
(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo 
Empréstimos e Financiamentos Concedidos 
Créditos de Transferências a Receber 
Divida Ativa não Tributaria - Clientes 
Divida Ativa Tributaria 
Créditos Tributários a Receber 
Clientes 

Créditos a Curto Prazo 

Direitos de Uso de Imóveis 
Marcas, Direitos e Patentes 
Softwares 

Intangível 

Bens Imóveis 
Bens Móveis 

Imobilizado 
Demais Investimentos Permanentes 
Propriedades para Investimento 
Participações Avaliadas pelo Método de Custo 
Participações Avaliadas pelo Método de  

Participações Permanentes 
Investimentos 
VPD Pagas Antecipadamente 
Estoques 
Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo 
Demais Créditos e Valores a Longo Prazo  
(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo 
Empréstimos e Financiamentos Concedidos 
Divida Ativa não Tributaria-Clientes 
Divida Ativa Tributaria 
Créditos Tributários a Receber 
Clientes 

Créditos a Longo Prazo 
Ativo Realizável a Longo Prazo 

Demais Obrigações a Curto Prazo  
Provisões a Curto Prazo 
Obrigações de Repartição a Outros Entes 
Obrigações Fiscais a Curto Prazo 
Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 
Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 

Resultado Diferido 
Demais Obrigações a Longo Prazo 
Provisões a Longo Prazo 
Obrigações Fiscais a Longo Prazo 
Fornecedores a Longo Prazo 
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 

(-) Ações / Cotas em Tesouraria 

Ajustes de Exercícios Anteriores 
Resultados de Exercícios Anteriores 
Resultado do Exercício 

Resultados Acumulados 
Demais Reservas 
Reserva de Lucros 
Ajustes de Avaliação Patrimonial 
Reserva de Capital 
Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital 

 0,00 (-) Depreciação, Exaustão e Amortização 

-97.377,43 

 1.571.251,63 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 

 1.571.251,63 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 1.550,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 

 1.550,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 1.550,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 997.640,39 

 997.640,39 

 0,00 

 997.640,39 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 210.229,82 
 0,00 

 0,00 

 364.931,42 
 575.161,24 

 575.161,24 

Outros Resultados  0,00  0,00 

Exercício 
Anterior 

Exercício 
Atual ESPECIFICAÇÃO 

 TOTAL 2.050.585,44  1.572.801,63 TOTAL 2.050.585,44  1.572.801,63 

Juros e Encargos a Pagar 
(-) Encargos Financeiros 

 0,00  0,00 

(-) Encargos Financeiros 
Juros e Encargos a Pagar 

 0,00  0,00 

 0,00  0,00 
 0,00  0,00 

 2.049.043,84 
PASSIVO PERMANENTE 
PASSIVO FINANCEIRO 

SALDO PATRIMONIAL 
ATIVO PERMANENTE 
ATIVO FINANCEIRO  0,00 

 477.792,21 

 1.571.251,63 
 1.550,00  1.550,00 

 0,00 
 1.572.801,63  997.640,39 

 575.161,24 

Estado do Paraná 
FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA 

BALANÇO PATRIMONIAL 

EXERCÍCIO: 2017 DATA EMISSÃO: 21/03/2018 

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985 
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64 

PERÍODO: 1 a 12 
PÁGINA: 2 

Saldo dos Atos Potenciais Passivos Saldo dos Atos Potenciais Ativos 

Compensações 
ESPECIFICAÇÃO Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

Exercício 
Anterior 

Exercício 
Atual 

ESPECIFICAÇÃO 

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00  0,00 
Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00  0,00 
Obrigações Contratuais  0,00  0,00 
Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00  0,00 

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00 
Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 
Congêneres 

 0,00  0,00 
Direitos Contratuais  0,00  0,00 
Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00 

 0,00  0,00 TOTAL  TOTAL   0,00  0,00 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT SUPERÁVIT/DÉFICIT  
ANTERIOR 

 510.019,88  372.204,80 001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
 1.534.906,43  1.195.463,51 040 - Regime Próprio de Previdência Social 

 4.117,53  3.583,32 551 - Compensação entre Regimes Previdenciários 
TOTAL  2.049.043,84  1.571.251,63 

Contador 
JOSÉ CARLOS MARCATO 

Secretaria de Fazenda 
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO 

Presidente 
SORAIA FERNANDES MAGALHÃES 

CONTROLE INTERNO 
LUIZ CARLOS BEITUM 

Prefeitura Municipal de MARIA HELENA
Estado do Paraná  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 025/2017, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 017/2017, FIRMADO EM 22 DE MARÇO DE 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: LUCIANO DANIELS EIRELI ME, com base no disposto do art. 57, 
inc. II da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e, na Clausula 
Terceira do Contrato de Prestação de Serviços nº 025/2017,  firmam o presente 
TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 22 de março de 2019 o 
prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Prestação de 
Serviços n.º 025/2017, firmado em 22 de março de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica mantido o valor mensal de R$ 6.250,00 
(seis mil e duzentos e cinquenta reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica mantida ao Contrato 
ora aditado às dotações do exercício de 2018:
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em 
pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada 
pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 21 de março de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
LUCIANO DANIELS
Sócio Administrador

Prefeitura Municipal de MARIA HELENA
Estado do Paraná  
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 026/2018.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para 
fornecimento de motocicleta nova 0(zero) km, para Secretaria de Saúde, de acordo 
com as especificações e quantitativos constantes no anexo I.
Edital disponível: No portal da Transparência do Município.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 
3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 04/04/2018 até às 14h00min.
Abertura das Propostas: 04/04/2018, às 14h00min.
Maria Helena – PR, 21 de março de 2018.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal
                                      

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 016/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.º 015/2018
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público o certame licitatório, na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, cujo processo e julgamento serão realizados em 
conformidade com os preceitos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/ 02 e nas condições 
abaixo especificadas:
DATA DA ABERTURA:09 de abril de 2018
HORÁRIO: 09:00 horas, local: sala de Licitações.
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de dois veículos tipo ônibus 
escolar zero quilometro ano/modelo 2018/2018, conforme descrição contida no termo 
de referência, nos elementos instrutores do convenio e no edital.
PREÇO MÁXIMO LOTE I: R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais)
PREÇO MÁXIMO LOTE II: R$ 258.566,00 (duzentos e cinquenta e oito mil quinhentos 
e sessenta e seis reais)
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 598.566,00 (quinhentos e noventa e oito mil quinhentos 
e sessenta e seis reais).
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL.
PRAZO DE ENTREGA: 45 DIAS CONTADOS DA ASSINATURA DO CONTRATO
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, a entrega mediante emissão 
da nota fiscal.
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER 
PROTOCOLADOS NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 
MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS
* As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia 
digital (Pen drive ou CD) sob pena de desclassificação, através do programa próprio 
fornecido em conjunto com o edital, a ser retirado no Portal Transparência do 
Município no endereço: http://mariluz.pr.gov.br/ aba licitações, Informações poderão 
ser prestadas pelo fone (44) 3534-8000 com Edson Torres
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
AV. MARILIA, 2.534 – CENTRO – MARILUZ – PARANÁ
CEP. 87470-000 – FONE (44) 3534-1599
Resolução nº 001/2018
SUMULA: Aprova a prestação de contas do FEAS PAEFI e o Plano de Ação Municipal 
Intersetorial do Programa Bolsa Família 2018.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE MARILUZ, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei 1.278/2002 e considerando a deliberação 
em reunião realizada em 21 de março de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovado em sua totalidade a Prestação de Contas do PAEFI/FEAS – 
Deliberação nº 081/2013 – CEAS, referente ao período de janeiro a dezembro/2017, 
o qual constam:
	 I – Relatório de Gestão Físico Financeiro;
	 II – Extratos da conta corrente e das aplicações financeiras;
	 III – Extrato do RMA/CREAS do período;
	 IV – Relatório de comprovação de Manutenção/Superação da taxa de 
Atualização Cadastral do CADúnico;
V – Declaração de funcionamento do Conselho Municipal de Assistência Social no 
período relativo a prestação e contas.
Art. 2º Fica aprovado em sua totalidade o Plano Municipal Intersetorial do Programa 
Bolsa Família para o ano de 2018.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz-Pr, 21 de março de 2018
Rosa Mara de Lima Souza
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE CMDCA

RESOLUÇÃO Nº. 004/2018.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DO MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO, o pedido de renúncia do Conselheiro Tutelar André Ricardo Tonin 
Albinati, em reunião realizada dia 16 de Março de 2018, às 9h00min horas, na sala de 
reunião do Centro de Referência da Assistência Social. 
RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR: Aprovar a renúncia do Conselheiro Tutelar André Ricardo Tonin 
Albinati, a partir de 16 de Março de 2018. 
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 de Março de 2018
Emilia Aparecida Caberlin Delmonico
Presidente do CMDCA

municipio de pérola
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 236/2018
Conceder Férias a servidora IZA PAULINO SEZAKE STANICHESCK e da outras 
providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora IZA PAULINO SEZAKE STANICHESCK, brasileira, 
portadora do CPF nº 051.557.929-75, ocupando o cargo de Conselheira Tutelar, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30(trinta) dias de Férias, 
referente ao período aquisitivo de 10/01/2017 a 09/01/2018, a partir de 05/04/2018 
a 04/05/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 21 de Março de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 237, de 21 de março de 2018.
SÚMULA: Designa Comissão Processante para apuração de denúncias contra o 
servidor JOÃO ROBERTO FABRE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO as denúncias apresentadas contra a conduta e assiduidade do 
servidor JOÃO ROBERTO FABRE, 
CONSIDERANDO que é obrigação do gestor promover a apuração imediata de 
possível irregularidade no serviço público, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, 
RESOLVE:
ARTIGO 1º - Designar os servidores que constituirão a Comissão Processante, 
para apuração das denúncias apresentadas contra a conduta do servidor JOÃO 
ROBERTO FABRE:
Presidente: 	 Gisney Hedder Nunes dos Reis 
Membros: 	 Fabio dos Santos Riguetto
	 Eduardo Menegate da Silva
ARTIGO 2º - Os membros desta Comissão terão assessoria da procuradora municipal 
Amanda Yokohama Abrunhoza para a realização dos trabalhos. 
ARTIGO 3º- Os membros da Comissão Processante terão acesso a toda 
documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverão colher 
quaisquer declarações, depoimentos e demais provas que entender pertinentes.
ARTIGO 4º- A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis, a partir da 
publicação desta, para conclusão dos trabalhos e elaboração de relatório final, dando 
ciência ao Chefe do Poder Executivo.  
ARTIGO 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola - Paraná, 21 de março de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 238, de 21 de março de 2018.
SÚMULA: Designa Comissão Processante para apuração de denúncias contra a 
servidora SOLAINE REBERTE CAPIOTTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO as denúncias apresentadas contra a conduta da servidora 
SOLAINE REBERTE CAPIOTTO, 
CONSIDERANDO que é obrigação do gestor promover a apuração imediata de 
possível irregularidade no serviço público, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, 
RESOLVE:
ARTIGO 1º - Designar os servidores que constituirão a Comissão Processante, para 
apuração das denúncias apresentadas contra a conduta da servidora SOLAINE 
REBERTE CAPIOTTO:
Presidente: 	 Hélio Roberto Azedo Filho
Membros: 	 Jean Carlos Furquim
	 José Carlos Pestana da Cunha
ARTIGO 2º - Os membros desta Comissão terão assessoria da procuradora municipal 
Amanda Yokohama Abrunhoza para a realização dos trabalhos. 
ARTIGO 3º- Os membros da Comissão Processante terão acesso a toda 
documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverão colher 
quaisquer declarações, depoimentos e demais provas que entender pertinentes.
ARTIGO 4º- A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis, a partir da 
publicação desta, para conclusão dos trabalhos e elaboração de relatório final, dando 
ciência ao Chefe do Poder Executivo.  
ARTIGO 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola - Paraná, 21 de março de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 239/2018
Altera, temporariamente, a jornada de trabalho da servidora que especifica.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o contido no Artigo nº39, da Lei Complementar nº001/2010.
RESOLVE:
Art. 1º Alterar, temporariamente, a jornada de trabalho da servidora, ANA PAULA 
VENÂNCIO, contratada mediante PSS para exercer a função de Professor Tradutor 
e Interprete de Libras, com carga horária de 20(vinte) horas, passando para 30(trinta) 
horas semanais, a partir de 21 de Fevereiro de 2018(inclusive). 
Art. 2º Fica dispensado o processo seletivo, em atenção ao § 1º, do Artigo nº39, da 
Lei Complementar nº001/2010.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 21 de Março de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio de pérola
Estado do Paraná  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 59/2017.
INEXIGIBILIDADE Nº 03/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: EXCLUSIVA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente instrumento, a redução do saldo 
existente no valor de R$ 46.200,00 (Quarenta e seis mil e duzentos reais), da rede 
básica serviços Médico Clinico Geral - Unidades de Saúde (PSF I, II e III), conforme 
parecer jurídico em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/03/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 65/2017.
INEXIGIBILIDADE Nº 09/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: T. D CORREA CLINICA MÉDICA EIRELI-ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente instrumento, a redução do saldo 
existente no valor de R$ 32.200,00 (Trinta e dois mil e duzentos reais), da rede básica 
serviços Médico Clinico Geral - Unidades de Saúde (PSF I, II e III), conforme parecer 
jurídico em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/03/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

municipio de pérola
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 057/2018
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 03/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento 
de Inexigibilidade de Licitação nº 03/2018, os atos praticados que autorizou a 
contratação da seguinte empresa; ROCHA CLINICA MÉDICA EIRELI, que tem por 
objeto o credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de 
serviços de saúde – atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais 
especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola 
para o período de 12 (doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, para os seguintes serviços médicos; 
Serviços Médicos Clínico Geral (PSF I, II e III), para os pacientes da Rede Municipal 
de Saúde e Hospital Municipal de Pérola– Ref. SIA/SUS, considerando a demanda 
existente em nosso Município e previsão no Plano Municipal de Saúde.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 21 de março de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

municipio de pérola
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 058/2018
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 04/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento de 
Inexigibilidade de Licitação nº 04/2018, os atos praticados que autorizou a contratação 
da seguinte empresa; A F MARCHEWICZ E CIA. LTDA - ME, que tem por objeto o 
credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de serviços de 
saúde – atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades 
médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para o período de 12 
(doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS, para os seguintes serviços médicos; Serviços Médicos 
Clínico Geral (PSF I, II e III), para os pacientes da Rede Municipal de Saúde e Hospital 
Municipal de Pérola– Ref. SIA/SUS, considerando a demanda existente em nosso 
Município e previsão no Plano Municipal de Saúde.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 21 de março de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

municipio de pérola
Estado do Paraná  
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 15/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ROCHA CLINICA MÉDICA EIRELI
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de 
serviços de saúde atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais 
especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para 
o período 12 (doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários 
do Sistema Único de Saúde – SUS, para os seguintes serviços médicos; Serviços 
Médicos Clínico Geral (PSF I, II e III), para os pacientes da Rede Municipal de Saúde 
e Hospital Municipal de Pérola– Ref. SIA/SUS, considerando a demanda existente em 
nosso Município e previsão no Plano Municipal de Saúde.
Valor Total: R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais)
Vigência: 21/03/2018 a 21/03/2019.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 03/2018
Adjudicada e Homologada: 21/03/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

municipio de pérola
Estado do Paraná  
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 16/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: A F MARCHEWICZ E CIA. LTDA - ME.
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de 
serviços de saúde atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais 
especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para 
o período 12 (doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários 
do Sistema Único de Saúde – SUS, para os seguintes serviços médicos; Serviços 
Médicos Clínico Geral (PSF I, II e III), para os pacientes da Rede Municipal de Saúde 
e Hospital Municipal de Pérola– Ref. SIA/SUS, considerando a demanda existente em 
nosso Município e previsão no Plano Municipal de Saúde.
Valor Total: R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais)
Vigência: 21/03/2018 a 21/03/2019.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 04/2018
Adjudicada e Homologada: 21/03/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

municipio de pérola
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 059/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 08/2018, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 08/2018, que tem por objeto 
a contratação de empresas para o fornecimento de materiais escolares para compor 
o Kit Escolar, para distribuição gratuita nas escolas da rede municipal de ensino do 
Município de Pérola, para o ano letivo de 2018, tendo sido declaradas vencedoras 
as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES	 VALOR TOTAL R$
CASTELO BRANCO ARTES LTDA - EPP	 7.844,00
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA	 36.530,00
RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - ME	 27.165,00
SILVANA ARAUJO SANTANA CRISTALDO - ME	 2.954,00
M. E. OYAMADA - COMERCIAL - ME	 8.247,50
C. SILVERIO SIMÃO EIRELI	 10.899,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 21 de março de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 21 de março de 2018.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 009/2018 anexo, solicito 
ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria 
de Educação para a contratação dos credenciados, cujos projetos de venda foram 
selecionados por meio Chamada Pública nº 001/2018, para aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período 
do ano letivo de 2018, com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 14, 
§1º Lei nº 11.947/2009.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
JOSÉ PEREIRA DE SOUZA 
Secretário Municipal de Educação

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº 009/2018.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 
26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual 
foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer 
favorável, RATIFICO a contratação dos credenciados, cujos projetos de venda foram 
selecionados por meio Chamada Pública nº001/2018, para aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período 
do ano letivo de 2018, com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 14, 
§1º Lei nº 11.947/2009.
Perobal, 21 de março de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

municipio de pérola
Estado do Paraná  
LEI Nº 2510, de 21 de Março de 2018.
Dispõe sobre o acesso à informação previsto no inciso XXXIII, do caput do art. 5º, no 
inciso II, do §3º do art. 37 e no §2º do art. 216, da Constituição Federal. 
O Prefeito do Município de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, resolve propor à Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei.
Art. 1º. Ficam estabelecidos os procedimentos e as normas a serem adotados para 
garantir o acesso às informações da administração pública municipal, previsto no 
inciso XXXIII do caput do art. 5º, no inciso II, do § 3º, do art. 37 e no § 2º, do art. 216, 
da Constituição Federal, em conformidade com disposições da Lei Federal n. 12.527, 
de 18 de novembro de 2011. 
Art. 2º. Os órgãos da administração direta, as autarquias e as fundações do Poder 
Executivo assegurarão às pessoas naturais e jurídicas o direito de acesso à 
informação, que será efetivado mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma 
transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão, observados os princípios 
da administração pública e as disposições desta Lei. 
Parágrafo único. Ficam subordinadas ao regime desta Lei as entidades privadas, 
relativamente aos recursos que receberem do Poder Executivo Municipal, mediante 
subvenções, contrato de gestão, termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou 
outros instrumentos congêneres. 
Art. 3º. O acesso à informação disciplinado nesta Lei não se aplica: 
I - às informações relativas à atividade empresarial de pessoas físicas ou jurídicas 
de direito privado, obtidas por outros órgãos ou entidades no exercício de atividade 
de controle, regulação e supervisão da atividade econômica cuja divulgação possa 
representar vantagem competitiva a outros agentes econômicos; 
II - às hipóteses de sigilo previstas na legislação, como fiscal, bancária, comercial, 
profissional, industrial e segredo de justiça. 
Art. 4º. Qualquer interessado poderá ter acesso às informações referentes aos órgãos 
e às entidades municipais, preferencialmente, no site http://www.perola.pr.gov.br e, 
na impossibilidade de utilização desse meio, apresentar o pedido no Serviço de 
Ouvidoria Municipal, conforme Anexo I. 
§ 1º. O pedido de acesso à informação deverá conter: 
I - nome do requerente; 
II - número de documento de identificação válido; 
III - especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida; e 
IV - endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebimento de comunicações 
ou da resposta requerida. 
§ 2º. Não serão atendidos pedidos de acesso à informação: 
I - genéricos; 
II - desproporcionais ou desarrazoados; ou 
III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de 
dados e informações, ou serviço de produção ou tratamento de dados, que não sejam 
de competência do órgão ou entidade municipal. 
§ 3º. Na hipótese do inciso III do § 2º, o órgão ou entidade deverá, caso tenha 
conhecimento, indicar o local onde se encontram as informações a partir das quais 
o requerente poderá realizar a interpretação, consolidação ou tratamento de dados. 
Art. 5º. As informações solicitadas serão prestadas pelo Serviço de Ouvidoria 
Municipal, no prazo de, até, vinte dias. 
§ 1º. O prazo referido no caput poderá ser prorrogado, por mais dez dias, mediante 
justificativa expressa do responsável pela prestação da informação, da qual será dada 
ciência ao requerente. 
§ 2º. Não sendo possível o fornecimento da informação, o Serviço de Ouvidoria 
Municipal deverá: 
I - apresentar ao requerente as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, 
do acesso pretendido; ou 
II - comunicar que não possui a informação, indicando, se for do seu conhecimento, 
o órgão, a entidade ou a organização, não pertencente à Administração Pública 
Municipal, que deve detê-la. 
§ 3º. Quando não for autorizado o acesso, por se tratar de informação reservada 
ou sigilosa, o requerente será informado sobre a possibilidade de recurso, conforme 
anexo II. 
§ 4º. Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato 
impresso, eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, será 
informado ao requerente o lugar e a forma pela qual se poderá consultar e obter a 
referida informação, desonerando a Administração Municipal da obrigação de seu 
fornecimento direto, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para realizar, 
por si mesmo, tais procedimentos. 
Art. 6º. A busca e o fornecimento da informação são gratuitos, ressalvada a cobrança 
do valor referente ao custo dos serviços e dos materiais utilizados, tais como 
reprodução de documentos, mídias digitais e postagem. 
§ 1º. Fica isento de ressarcir os custos dos serviços e dos materiais utilizados aquele 
cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou 
da família, declarada nos termos da Lei Federal n. 7.115, de 29 de agosto de 1983. 
§ 2º. Caso seja requerida justificadamente a concessão da cópia de documento, com 
autenticação, poderá ser designado um servidor para certificar que confere com o 
original. 
Art. 7º. As informações de interesse público serão disponibilizadas no sítio eletrônico 
http://www.perola.pr.gov.br – no link “Portal da Transparência”, os quais serão 
atualizados, rotineiramente, e deverá atender, entre outros, aos seguintes requisitos: 
I - conter formulário para requerimento de acesso a informação; 
II - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso a informação, de 
forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão; 
II - possibilitar a impressão de relatórios, planilhas e texto, de modo a facilitar a análise 
das informações; 
III - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso; 
IV - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso; 
V - indicar local que permita ao interessado comunicar-se pessoalmente com o 
Serviço 
De Ouvidoria Municipal; e 
VI - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para 
pessoas com deficiência, nos termos da legislação própria. 
Parágrafo único. É dever dos órgãos e entidades municipais promover, independente 
de requerimento, a divulgação em seus sítios na Internet de informações de interesse 
coletivo ou geral por eles produzidas. 
Art. 8º. Deverão ser disponibilizadas no endereço eletrônico http://www.perola.pr.gov.
br – no link “Portal da Transparência” as seguintes informações de interesse público: 
I - estrutura organizacional, competências, legislação aplicável, principais cargos e 
seus ocupantes, endereço e telefones das unidades, horários de atendimento ao 
público; 
II - programas, projetos, ações, obras e atividades, com indicação da unidade 
responsável, principais metas e resultados e, quando existentes, indicadores de 
resultado e impacto; 
III - receita orçamentária arrecadada; 
IV - repasses ou transferências de recursos financeiros; 
V - execução orçamentária e financeira detalhada em nível de grupo de despesa; 
VI - licitações realizadas e em andamento, com editais, anexos e resultados, além dos 
contratos firmados e notas de empenho emitidas; 
VII - remuneração e subsídio dos cargos, postos, graduação, função e emprego 
público; 
VIII - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade; e 
IX - contato da autoridade de monitoramento, designada nos termos do art. 40, da 
Lei n. 12.527/2011, e telefone e correio eletrônico do Serviço de Informações ao 
Cidadão - SIC. 
Parágrafo único. As informações poderão ser disponibilizadas por meio de ferramenta 
de redirecionamento de página na Internet, quando estiverem disponíveis em outros 
sítios governamentais. 
Art. 9º. No caso de indeferimento de acesso às informações ou às razões da negativa 
do acesso, poderá o interessado interpor recurso contra a decisão, no prazo de dez 
dias, a contar da sua ciência, conforme Anexo II. 
§ 1º. O recurso será apresentado no Serviço de Ouvidoria Municipal, que o 
encaminhará à autoridade que exarou a decisão impugnada, devendo se manifestar 
no prazo de dez dias. 
§ 2º. Mantida novamente a negativa, o recurso será encaminhado à Comissão Mista 
de Reavaliação de Informações. 
Art. 10. Fica criada a Comissão Mista de Reavaliação de Informações com a seguinte 
representação: 
I - um representante da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda; 
II - um representante da Secretaria Municipal de Planejamento; 
III - um representante da Secretaria de Controle Interno; 
IV – um representante da Procuradoria-Geral do Município. 
§ 1º. A indicação e nomeação dos membros da Comissão Mista de Reavaliação de 
Informações é da responsabilidade do Prefeito Municipal, para mandato de dois anos, 
permitida a recondução. 
§ 2º. O membro da Comissão Mista de Reavaliação de Informações poderá 
ser desligado da função nos casos de renúncia, falta injustificada a três reuniões 
consecutivas ou desligamento do órgão que representa. 
§ 3º. A Presidência da Comissão Mista de Reavaliação de Informações será indicada 
pelo Prefeito Municipal dentre os seus membros, com mandato de um ano, podendo 
ser reconduzido. 
Art. 11. Cabe à Comissão Mista de Reavaliação de Informações: 
I - manter registro dos titulares de cada órgão e entidade do Poder Executivo 
Municipal, para decisão quanto ao acesso a informações e dados sigilosos ou 
reservados da respectiva área; 
II - requisitar da autoridade que classificar informação como sigilosa, esclarecimentos 
ou acesso ao conteúdo, parcial ou integral da informação; 
III - rever a classificação de informações sigilosas, de ofício ou mediante provocação 
de pessoa interessada, observado o disposto na legislação federal sobre essa 
classificação; 
IV - recomendar medidas para aperfeiçoar as normas e procedimentos necessários 
à implementação desta Lei; 
V - manifestar-se sobre reclamação apresentada contra omissão ou recusa de 
autoridade municipal, quanto ao acesso à informações. 
Art. 12. Ao Presidente da Comissão Mista de Reavaliação de Informações cabe: 
I - presidir os trabalhos da Comissão; 
II - aprovar a pauta das reuniões ordinárias e as ordens do dia das respectivas 
sessões; 
III - dirigir, intermediar as discussões, de forma que todos participem e coordenar os 
debates, interferindo para esclarecimentos; 
IV - designar o membro secretário, para lavratura das atas de reunião; 
V - convocar reuniões extraordinárias e as respectivas sessões; e 
VI - remeter ao Secretário de Administração a ata com as decisões tomadas pelo 
colegiado, para serem encaminhadas ao Prefeito Municipal. 
§ 1º. A Comissão Mista de Reavaliação de Informações reunir-se-á, sempre que 
convocada pelo presidente. 
§ 2º. A Comissão Mista de Reavaliação de Informações atuará junto à Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 13. Não poderá ser negado acesso às informações necessárias à tutela judicial 
ou administrativa de direitos fundamentais. 
Parágrafo único. O requerente deverá apresentar razões que demonstrem a existência 
de nexo entre as informações requeridas e o direito que se pretende proteger. 
Art. 14. A Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, desenvolverá atividades para: 
I - promoção de campanha de abrangência municipal de fomento à cultura da 
transparência na administração pública e conscientização do direito fundamental de 
acesso à informação; 
II - treinamento dos agentes públicos e, no que couber, a capacitação das entidades 
privadas sem fins lucrativos, no que se refere ao desenvolvimento de práticas 
relacionadas à transparência na administração pública; 
III - monitoramento dos prazos e procedimentos de acesso à informação; 
IV - definição do formulário padrão, disponibilizado em meio físico e eletrônico, que 
estará à disposição na Internet e no Serviço de Ouvidoria Municipal. 
Art. 15. Na aplicação desta Lei serão observadas as questões sobre classificação 
de informações secretas, sigilosas e reservadas, o acesso a informações pessoais, 
a responsabilidade sobre o acesso e divulgação de informações e as disposições do 
Decreto Federal n. 7.724, de 16 de maio de 2012. 
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola PR, 21 de Março de 2018. 
DARLAN SCALCO
Prefeito

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná     
PORTARIA Nº 105, DE 21 DE MARÇO DE 2018
Dispõe sobre concessão de pensão por morte de servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, e considerando 
o Parecer Jurídico n.º 002/2018 de 21 de março de 2018,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder pensão por morte do servidor público, Sr. José Roque da Silva, 
matricula n.º 1392, ocupante do cargo efetivo de Motorista II, portador do CPF n.º 
763.982.188-68, na data de seu óbito, ocorrido em 05/03/2018, a pensionista abaixo 
citada:
BENEFICIÁRIO(S):	 PARENTESCO	NATUREZA DA PENSÃO	 COTA 
PARTE	 VALOR DA PENSÃO R$
Sirley da Silva	 Esposa	 Vitalícia	 100%	
2.123,31
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de março de 2018
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE		

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná     
PORTARIA Nº: 2440/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor FRANCIS CARDOSO PERECIN Vice Prefeito 
Municipal, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 550,00 (quinhentos 
e cinqüenta reais) cada, em Conta Especifica, para custos de alimentação e 
hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde participara de Audiência junto a 
varias Secretarias de Estado, nos dias 20 21 e 22 de março de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 20 (vinte) dias 
do mês de março de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2017 DATA EMISSÃO: 21/03/2018

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 3.808.896,00

 661.122,80

 0,00

 0,00

 0,00

 59.454,17

 0,00

 151.448,94

 0,00

 77.482,25

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 8.463.554,95

 0,00

 0,00

 12.927.597,15

 0,00

 619.839,35

 1.484.176,58

 0,00

 313.366,51

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 5.143.511,89  288.385,36

 2.417.382,44

 0,00

 21.391.152,10

 2.705.767,80

 23.828.896,19

 0,00

 265.872,13

 385.828,94

 21.792,02

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 20.957.896,78

 0,00

 0,00

 21.391.152,10

 673.493,09

 0,00

 0,00

 0,00

 23.828.896,19

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

 0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

 2.870.999,41

 3.707.965,46

 0,00

 265.872,13

 403.718,29

 13.733,65

 0,00

 0,00

 0,00

 260.257,31

 0,00

 0,00

 0,00

 683.324,07

 4.651.546,84

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 7.302.099,85

 12.048.879,68

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 19.350.979,53

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 19.350.979,53

 24.328,65

 0,00

 412.965,79

 0,00

 0,00

 0,00

 14.372,00

 788.881,26

 1.444.542,89

 0,00

 359.539,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.592.963,15

 451.666,44

 3.044.629,59

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 18.082.279,28

 0,00

 0,00

 2.875.617,50

 20.957.896,78

 20.957.896,78

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 26.534.663,99  24.002.526,37 TOTAL 26.534.663,99  24.002.526,37

Juros e Encargos a Pagar

(-) Encargos Financeiros
 0,00  0,00

(-) Encargos Financeiros

Juros e Encargos a Pagar

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 4.396.761,25

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  2.026.984,91

 22.090.296,64

 3.968.222,77

 22.137.902,74  20.034.303,60

 1.875.315,67

 2.417.382,44  2.592.963,15

 19.534.247,55

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2017 DATA EMISSÃO: 21/03/2018

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00 0,00

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00 0,00

Obrigações Contratuais  0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Direitos Contratuais  865.287,46  865.287,46

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  865.287,46 865.287,46

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2017 DATA EMISSÃO: 21/03/2018

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 3

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

 527.811,18  857.082,97000 - Recursos Ordinários (Livres)

 0,00  0,00094 - Retenções em caráter consignatório

 15,68  15,68101 - FUNDEB 60%

 0,00102 - FUNDEB 40%

-93,33  0,00103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

 6.059,93  46.576,06104 - Demais impostos vinculados à educação básica

 10.229,77  9.680,20105 - Alienação de Ativos da Educação

 55.782,35  24.948,98107 - Salário Educação

 558,74  0,00112 - MERENDA ESCOLAR - Exercícios Anteriores

 208,38  10.728,88117 - TRANSPORTE ESCOLA BB

 1.367,29  42.676,14118 - TRANSPORTE ESCOLAR - B. BRASIL/ESTADO

 1,01  0,96128 - Manutenção do Programa PNAC/Creche

 5,08  4,77130 - FNDE/PNAP

 0,00  360,79131 - Convênio de Planos de Ações Articuladas FNDE/Mec

 11.618,95  10.994,76132 - PROGRAMA-APOIO A CRECHE/FEDERAL

 86,60  81,95135 - PROGRAMA FNDE/PROINFANCIA

 7.191,76  7.191,7618563 - CONVENIO TRAF. RURAL-SEAB

-732,09 -124.772,97303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

 16.833,75  15.929,41304 - Receitas de alienação de Ativos da Saúde

 0,00  877,0431134 - Convênio FNDE/PAR

 687,52  173,6331337 - REABILITAÇÃO PSICOSOCIAL

 2,74  2,59315 - CONVENIO AMPLICAÇÃO DO HOSPITAL

 7.194,14  79.858,6831765 - PROG. FAMILIA PARANAENSE

 115,02  105,18319 - PSF DO ESTADO

 4.473,06  4.232,76323 - CONV. AQUIS. MEDICAMENTOS

 235.009,51  123.422,63328 - APS-Atenção Primária em Saúde

 0,00  2.871,48330 - Convênio para Construção e Reforma da UBS

 24.001,65 -120.529,89331 - Convênio Aqu. Equipamentos e Construção de Galpão

 26.216,18  24.807,79332 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS F-31332

 27.155,65  25.696,79333 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DA F-31333

 4.336,57  4.103,60334 - Aquisição de Equipamentos/UNIÃO

 873,24  3.070,16335 - PROGRAMA CONSELHO DE SAÚDE/ESTADUAL

 46.008,27  43.965,53336 - Incentivo Estadual Média e Alta Complexidade

 97.639,84  496.890,20495 - Atenção Básica

 1.696,50  8.197,31496 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

 257.161,22  283.810,11497 - Vigia sus

 18.900,81  23.448,41498 - Assistência Farmacêutica

 62.841,06  1.725,37500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007

 379.294,35  373.464,43501 - Receitas de Alienações de Ativos

 62.334,22  50.303,35504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias

 227.614,42  61.237,48507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

 29.850,32  13.748,99510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

 1.325,34  908,08511 - Taxas - Prestação de Serviços

 41.472,63  18.268,11512 - CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)

 129,13  122,19603 - Operação de Credito

 4.085,53 -162.843,87604 - Operação de Credito

 892,66  844,70672 - Aquisição de 02 microonibus

 228,44  272,21718 - PSB-FAMILIA - PISO BASICO FIXO

 509,37  906,74719 - PSB-JOVEM-ASE - PISO BASICO VARIAVEL - Exercícios Anteriores

 0,01  0,01728 - Programa FMAS/BAJ - Exercicio Anterior

 8,89  8,49730 - PROGRAMA FMAS/PBT

 0,00  12.053,03755 - Pavimentação

 30.660,10  29.012,98760 - CONVENIO/DETRAN

 161,51  152,83761 - Pavimentação/recape convênio 21/2012

 0,00  3.108,30768 - Conv.Aquisição de Carro P/ Assistencia Social

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2017 DATA EMISSÃO: 21/03/2018

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 4

 0,00  324,20771 - Construção de Calçadas

 0,00  2.579,00778 - Aquisição de Pá Carregadeira

 0,00  15.637,92779 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas

 0,00  1.668,20781 - CONVÊNIO VEÍCULO - SEDS

 1.359,87  9.851,73782 - FEAS PAIF

 5.123,57 -96.400,00783 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS - PATRULHA

-121.032,70 -244.850,35784 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E GALERIAS

-174.355,41785 - ATERROS E PONTES

-126.524,74786 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas

-197.042,98787 - PAVIMENTAÇÃO E RECAPE

 6.113,54788 - EQUIPAMENTOS ATI/API

 80.248,72790 - PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE - 2017

 287.422,53791 - Caminhão Equipado - Coleta Seletiva

 210.279,88792 - CONVENIO IMPLANTAÇÃO MICRO BACIAS-ESTADUAL/SEAB

 0,00  40.270,76881 - CONVENIO LEITARIA AGRICULTURA FAMILIAR

 123.340,97  24.721,63934 - Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS)

 17.677,84  14.198,79936 - Componente para Qualificação da Gestão - SUAS

 27.340,30  15.107,46940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS 
113

TOTAL  2.369.776,34  2.092.907,10

CONTADOR
JOSÉ CARLOS MARCATO

Prefeito
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO

Secretaria de Fazenda
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

CONTROLE INTERNO
LUIZ CARLOS BEITUM
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TAPEJARA-PR PR 80.907.835/0001-69

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

Anexo 14 Balanço Patrimonial - De 02/01/2017 A 31/12/2017 - 1.-Anual Exercício: 2017

Descrição Fonte Recurso Passivo
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Exercício Exercício
AnteriorAtual

0-Quebra: - Balanço Patrimonial

ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE

 286.894,88  24.758,66ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE  0,00 230.097,08
 286.894,88  15.033,25  CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA   OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A  0,00 230.097,08
 286.894,88  15.033,25    CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL     PESSOAL A PAGAR  0,00 230.097,08

 9.725,41  FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO  0,00

 9.725,41    FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO  0,00

ATIVO CIRCULANTE  286.894,88 PASSIVO CIRCULANTE  24.758,66  0,00 230.097,08

ATIVO NÃO CIRCULANTE PASSIVO NÃO CIRCULANTE
 3.670.966,26  0,00ATIVO NÃO CIRCULANTE PASSIVO NÃO-CIRCULANTE  0,00 3.661.126,26
 3.670.966,26  IMOBILIZADO  3.661.126,26

 966.793,66    BENS MÓVEIS  956.953,66

 2.704.172,60    BENS IMÓVEIS  2.704.172,60

ATIVO NÃO CIRCULANTE  3.670.966,26 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE  0,00  0,00 3.661.126,26

. PATRIMONIO LIQUIDO
 3.933.102,48RESULTADO ACUMULADO  3.891.223,34

 41.879,14  RESULTADO DO EXERCÍCIO  235.476,12
 3.891.223,34  RESULTADO EXERCICIOS ANTERIORES  3.655.747,22

 0,00 RESULTADO ACUMULADO  3.933.102,48  3.891.223,34 0,00

TOTAL  3.957.861,14  3.891.223,34 TOTAL  3.957.861,14  3.891.223,34

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃOExercício
AnteriorAtual

Exercício Exercício
Atual Anterior

Exercício
Saldos dos Atos Potenciais Ativos Saldos dos Atos Potenciais Passivos

TOTAL 0,00 0,00 0,000,00TOTAL

0,000,00Garantias e Contragarantias Recebidas a Executar Garantias e Contragarantias Concedidas a Executar 0,00 0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos a Receber 0,00 0,00 Obrigações Conveniados e Outros Instrumentos a Liberar 0,00 0,00

Direitos Contratuais a Executar 0,00 0,00 Obrigações Contratuais a Executar 0,00 0,00

Outros Atos Potencias Ativos a Executar 0,00 0,00 Outros Atos Potencias Passivos a Executar 0,00 0,00

ATIVO FINANCEIRO  286.894,88  230.097,08

 3.661.126,26 3.670.966,26ATIVO PERMANENTE

SALDO PATRIMONIAL

PASSIVO FINANCEIRO

PASSIVO PERMANENTE

SALDO PATRIMONIAL  3.933.102,48  3.884.633,34

 0,00

 6.590,00 24.758,66

 0,00
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SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

Anexo 14 Balanço Patrimonial - De 02/01/2017 A 31/12/2017 - 1.-Anual Exercício: 2017

Descrição Fonte Recurso
Exercício Exercício

AnteriorAtual
1- - Resumo Por Fonte de Recurso

 262.136,22Ordinário  223.507,08

 262.026,14      076-Recurso Proprio - Exercicio Corrente  223.402,52

 110,08      501-ALIENAÇÃO  104,56

 0,00Vinculado  0,00

TOTAL  262.136,22  223.507,08
13/03/2018 10:18:20
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SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

Anexo 14 Balanço Patrimonial - De 02/01/2017 A 31/12/2017 - 1.-Anual Exercício: 2017
9-Quebra: - Nota Explicativa

Nota Explicativa - Demonstrativo do Superavitt / Deficit Financeiro - Apurado No Balanco Patrimonial

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº49/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula 
Sexta do presente contrato, encerrando-se em 29 de março de 2019. 
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula quinta o valor total de R$42.000,00 
(quarenta e dois mil reais), ao valor inicialmente firmado, a serem pagos a 
mensalmente a quantia de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais), referente a 
prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo
Cláusula Terceira:Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 21/03/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº45/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FPM LOJA DE CONVENIENCIA LTDA - EPP.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula 
Quarta do presente contrato, encerrando-se em 27 de março de 2019
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 21/03/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº46/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: DEISECLER BAILO ZANOLO EIRELI - ME.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula 
Quarta do presente contrato, encerrando-se em 27 de março de 2019
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 21/03/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº67/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: IRMA MARCHI VALESE - ME.
Cláusula Primeira: Fica aditado na Clausula Terceira do presente contrato o acréscimo 
no valor de R$21.000,00 (vinte um mil reais), correspondendo ao acréscimo nos 
quantitativos a serem consumidos.. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 21/03/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
Rua Paranaguá, 518 – CEP 87830-000 – Telefone (044) 3679-8000
CNPJ: 75.801.738/0001-57
REBUBLICAÇÃO
Portaria nº 2437/2018
CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE TAPIRA – PARANÁ.
O prefeito do Município de Tapira, no uso de suas atribuições legais e conforme a Lei 
nº. 769/2018 de 12 de dezembro de 2.017.
Decreta:
Art. 1º.  Fica reconstituído o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, biênio 
2017/2019, composto pelas seguintes representações:
REPRESENTAÇÃO GOVERNAMENTAL:
(01) Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Graciéli Rosa da Silva
Suplente: Anderson Thadeu Gonzaga
(02) Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Titular: Alzira da Silva Santos
Suplente: Mirian dos Santos Ribeiro Oliveira
(03) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Titular: Angela Maria de Oliveira Fernandes
Suplente: Marcia Cristina Barreto
(04) Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Fabiane Santos Vaz
Suplente: Fabiana Costa Dutra
REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
(01) Representante dos trabalhadores 
Titular: Joaz Geoval do Nascimento
Suplente: Viviane Maia Ribeiro
(02) Representantes de entidades e organizações de Assistência Social
Titular: Luiz Roberto Rodrigues Costa
Suplente: Maria Cleria Tuler Stochero
(03) Representantes de Usuários ou de organizações de usuários da Assistência Social
Titular: Eva Tinte
Suplente: Maria Aparecida do Nascimento
Titular: Janaine Jordina Lemos Simão
Suplente: Hatais Cristina da Silva
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapira, aos vinte e oito dias mês de fevereiro de dois mil e dezoito.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2018
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 06/04/2018, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial 
nº 021/2018, que tem como objeto a AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE 
MATERIAIS HOSPITALARES PARA AS UNIDADES DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO, 
no valor máximo de R$ 842.426,81 (oitocentos e quarenta e dois mil quatrocentos e 
vinte e seis reais e oitenta e um centavos), de acordo com especificações no Edital. 
Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto 
ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida 
Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 
13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@
terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 21/03/2018.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 022/2018
PREGÃO PRESENCIAL nº 010/2018
ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA COM VISTAS 
À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA VEÍCULOS UTILITÁRIOS E 
VEÍCULOS AUTOMOTORES CATEGORIZADOS COMO PESADOS (ÔNIBUS, MICRO-
ÔNIBUS, CAMINHÃO, CAMINHÃO-TRATOR, CHASSI-PLATAFORMA,  REBOQUE 
OU SEMI-REBOQUES E SUAS COMBINAÇÕES), MEDIANTE MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO, QUE COMPÕEM OU VENHAM A COMPOR A FROTA OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
FORNECEDOR: AUTO PECAS E ACESSORIOS DO REI LTDA, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 08.166.213/0001-08, neste ato representada 
pelo seu proprietário Sr. REINALDO MUSSI NETO, Administrador, portador do RG/CI 
nº 62479540 e no CPF/MF nº 022.633.839-80, com endereço à AVENIDA AV. PRES. 
CASTELO BRANCO, 14, CENTRO - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
VALOR DA ATA: R$ 111.720,00 (cento e onze mil e setecentos e vinte reais), 
condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao Lote 
nº 3.
VALIDADE DA ATA: ATÉ 21/03/2019.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 21/03/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 023/2018
PREGÃO PRESENCIAL nº 010/2018
ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA COM VISTAS 
À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA VEÍCULOS UTILITÁRIOS E 
VEÍCULOS AUTOMOTORES CATEGORIZADOS COMO PESADOS (ÔNIBUS, MICRO-
ÔNIBUS, CAMINHÃO, CAMINHÃO-TRATOR, CHASSI-PLATAFORMA,  REBOQUE 
OU SEMI-REBOQUES E SUAS COMBINAÇÕES), MEDIANTE MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO, QUE COMPÕEM OU VENHAM A COMPOR A FROTA OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
FORNECEDOR: J. POSSATI & CIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 01.180.465/0001-34, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. 
JOSSELI POSSATI, Administrador, portador do RG/CI nº 3.427.802-4 e no CPF/MF 
nº 554.765.629-15, com endereço à RUA INDEPENDENCIA, 954, SÃO CRISTOVÃO 
- 85.950-000, Palotina - PR.
VALOR DA ATA: R$ 338.400,00 (trezentos e trinta e oito mil e quatrocentos reais), 
condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao Lote nº 1.
VALIDADE DA ATA: ATÉ 21/03/2019.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 21/03/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 024/2018
PREGÃO PRESENCIAL nº 010/2018
ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA COM VISTAS 
À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA VEÍCULOS UTILITÁRIOS E 
VEÍCULOS AUTOMOTORES CATEGORIZADOS COMO PESADOS (ÔNIBUS, MICRO-
ÔNIBUS, CAMINHÃO, CAMINHÃO-TRATOR, CHASSI-PLATAFORMA,  REBOQUE 
OU SEMI-REBOQUES E SUAS COMBINAÇÕES), MEDIANTE MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO, QUE COMPÕEM OU VENHAM A COMPOR A FROTA OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
FORNECEDOR: POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 77.647.048/0001-10, neste ato representada pelo 
seu proprietário Sr. ALEXANDRE ITALO SPOLADORE, Administrador, portador do 
RG/CI nº 61758887 e no CPF/MF nº 035.269.629-01, com endereço à RODOVIA - PR 
496 PARA GUAIRA PR 323 KM 157, S/N, CENTRO - 87.500-001, Umuarama - PR.
VALOR DA ATA: R$ 449.280,00 (quatrocentos e quarenta e nove mil e duzentos 
e oitenta reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, 
referente ao Lote nº 2.
VALIDADE DA ATA: ATÉ 21/03/2019.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 21/03/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 025/2018
PREGÃO PRESENCIAL nº 010/2018
ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA COM VISTAS 
À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA VEÍCULOS UTILITÁRIOS E 
VEÍCULOS AUTOMOTORES CATEGORIZADOS COMO PESADOS (ÔNIBUS, 
MICRO-ÔNIBUS, CAMINHÃO, CAMINHÃO-TRATOR, CHASSI-PLATAFORMA,  
REBOQUE OU SEMI-REBOQUES E SUAS COMBINAÇÕES), MEDIANTE MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO, QUE COMPÕEM OU VENHAM A COMPOR A 
FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES.
FORNECEDOR: DHM SERVIÇOS TECNICOS LTDA - EPP, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 29.350.581/0001-73, neste ato representada 
pelo seu proprietário Sr. ALMIR APARECIDO RENA ROMANI, Administrador, portador 
do RG/CI nº 3.932.703-1 e no CPF/MF nº 546.735.429-91, com endereço à RUA 
JAMIL HELU, 6999, PARQUE INDUSTRIAL I - 87.507-015, Umuarama - PR.
VALOR DA ATA: R$ 100.800,00 (cem mil e oitocentos reais), condições estas do 1º 
colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao Lote nº 4.
VALIDADE DA ATA: ATÉ 21/03/2019.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 21/03/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2018
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 10/04/2018, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial nº 
022/2018, que tem como objeto a AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE 3.000 
TONELADAS DE PEDRA GRADUADA, A SEREM UTILIZADAS NAS ESTRADAS 
RURAIS R-5, FORTALEZA E DR. DARIO, NESTE MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-
PR, no valor máximo de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), de acordo com 
especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, 
poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 
08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou 
pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 21/03/2018.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 6/2018
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro 
oficial nomeado pela Portaria nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO 
da licitação na modalidade Pregão nº 6/2018, Processo Administrativo nº 8/2018, que 
tem por objeto AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE SUPLEMENTO ALIMENTAR 
(LEITE), PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, DESTE 
MUNICÍPIO, o qual teve como vencedora a Empresa:
Vencedores
Nome	 Itens
ALTEMAR ANTONIO- EPP	 14
R$1.048,00 (um mil e quarenta e oito reais)
RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA - ME	 10, 12, 15, 17, 20, 21, 22, 23
R$63.004,00 (sessenta e três mil e quatro reais)
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI	 5, 6, 
11, 13, 16, 18, 19, 24, 26, 27
R$77.837,00 (setenta e sete mil e oitocentos e trinta e sete reais)
NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA-ME	 25
R$560,00 (quinhentos e sessenta reais)
SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - ME 1, 2, 3, 4, 7, 8, 9
R$32.593,00 (trinta e dois mil e quinhentos e noventa e três reais)
Terra Roxa, 21 de Março de 2018.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 8/2018, MODALIDADE: PREGÃO Nº 6/2018
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através da Portaria nº 9540/2017
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores 
da licitação, objeto do Processo Licitatório 8/2018, Modalidade: PREGÃO Nº 6/2018, 
os participantes:
Vencedores
Nome	 Itens
ALTEMAR ANTONIO- EPP	 14
R$1.048,00 (um mil e quarenta e oito reais)
RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA - ME	 10, 12, 15, 17, 20, 21, 22, 23
R$63.004,00 (sessenta e três mil e quatro reais)
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI	 5, 6, 
11, 13, 16, 18, 19, 24, 26, 27
R$77.837,00 (setenta e sete mil e oitocentos e trinta e sete reais)
NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA-ME	 25
R$560,00 (quinhentos e sessenta reais)
SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - ME 1, 2, 3, 4, 7, 8, 9
R$32.593,00 (trinta e dois mil e quinhentos e noventa e três reais)
Terra Roxa, 21 de Março de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 026/2018
PREGÃO PRESENCIAL nº 006/2018
ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE SUPLEMENTO ALIMENTAR 
(LEITE), PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, DESTE 
MUNICÍPIO.
FORNECEDOR: ALTEMAR ANTONIO- EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 07.158.329/0001-24, neste ato representada pelo seu 
proprietário Sr. ALTEMAR ANTONIO, Administrador, portador do RG/CI nº 4.648.545-
9 e no CPF/MF nº 815.986.709-30, com endereço à AVENIDA AV. PRES. CASTELO 
BRANCO, 709, CENTRO - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
VALOR DA ATA: R$ 1.048,00 (um mil e quarenta e oito reais), condições estas do 1º 
colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº 14.
VALIDADE DA ATA: ATÉ 21/03/2019.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 21/03/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 027/2018
PREGÃO PRESENCIAL nº 006/2018
ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE SUPLEMENTO ALIMENTAR 
(LEITE), PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, DESTE 
MUNICÍPIO.
FORNECEDOR: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 20.740.209/0001-07, neste ato representada pelo 
seu proprietário Sr. CRISTIANE ANDREA BERTELI, Administrador, portador do RG/CI 
nº 53037216 e no CPF/MF nº 884.296.109-44, com endereço à RUA GOVERNADOR 
NEY BRAGA, 5041, CENTRO - ZONA 01 - 87.501-330, Umuarama - PR.
VALOR DA ATA: R$ 63.004,00 (sessenta e três mil e quatro reais), condições estas 
do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 10, 12, 15, 
17, 20, 21, 22 e 23.
VALIDADE DA ATA: ATÉ 21/03/2019.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 21/03/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 028/2018
PREGÃO PRESENCIAL nº 006/2018
ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE SUPLEMENTO ALIMENTAR 
(LEITE), PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, DESTE 
MUNICÍPIO.
FORNECEDOR: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS 
EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 26.231.202/0001-
38, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. LAUDEMIR BRAVO, 
Administrador, portador do RG/CI nº e no CPF/MF nº 530.676.229-87, com endereço 
à RUA LOPES TROVAO, 266-B, ZONA 04 - 87.014-080, Maringá - PR.
VALOR DA ATA: R$ 77.837,00 (setenta e sete mil e oitocentos e trinta e sete reais), 
condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens 
nº 5, 6, 11, 13, 16, 18, 19, 24, 26 e 27.
VALIDADE DA ATA: ATÉ 21/03/2019.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 21/03/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº002/2018
Xambre, Pr 21 de março de 2018
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 
25 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual 
foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu pareceres 
favoráveis, RATIFICO a contratação da seguinte empresa: M F J DE PADUA TELES 
FILHO CLÍNICA MÉDICA - ME, objetivando o credenciamento de pessoa física e 
jurídica na área médica para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do 
Sistema Único de Saúde – SUS, para os seguintes serviços: Serviços Médicos Clinica 
Geral Equipe da Família 02, Serviços Médicos Clinico Geral Urgência e Emergência, 
na Rede Municipal de Saúde de Xambrê– Ref. SIA/SUS, com Inexigibilidade de 
licitação nº. 002/2018, tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93. 
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
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municipio de pérola
Estado do Paraná
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO DESLOCAMENTO FINAL DA LISTA Nº013/2018
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º001/2017.
CONSIDERANDO, a convocação dos candidatos através dos Editais nº012/2018, e esgotado o prazo para 
apresentação dos documentos, torna público,
O deslocamento automático para o final da lista de classificados, em conformidade com o item 10.5 do Edital 
nº001/2017, os candidatos abaixo relacionados:
CARGO: Agente Comunitário de Saúde
CLASSIFICAÇÃO	 NOME	 DATA NASCIMENTO	 PONTOS
4	 PATRICIA GIMENES LONGO	 30/10/1992	 90
CARGO: Agente de Serviços Especiais Feminino
CLASSIFICAÇÃO	 NOME	 DATA NASCIMENTO	 PONTOS
13	 VANIA PEREIRA DA SILVA SANTOS	 21/01/1984	 73
16	 DANIELE APARECIDA PEIXINHO	 05/09/1985	 72,5
17	 CASSIA TALITA MOREIRA TOMAZ	 14/10/1986	 72,5
CARGO: Motorista
CLASSIFICAÇÃO	 NOME	 DATA NASCIMENTO	 PONTOS
21	 NILSON MACEDO FERREIRA	 11/10/1973	 71
O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, quando não comparecer no prazo estipulado na convocação, 
será automaticamente deslocado para o final da lista, que obedecerá mais uma convocação respeitando a ordem de 
classificação. Caso está segunda convocação não seja atendida pelo candidato, este será automaticamente excluído 
do certame, em conformidade com o item 10.5 do Edital nº001/2017.
Pérola - Paraná, 09 de março de 2018.
Darlan Scalco
Prefeito
EDITAL REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

municipio de pérola
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº014/2018
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º001/2017.
CONSIDERANDO, a convocação dos candidatos através dos Editais nº012/2018, e esgotado o prazo para 
apresentação dos documentos, torna público,
A convocação dos candidatos aprovados, abaixo nominados, para entrega dos documentos comprobatórios dos 
requisitos mínimos para contrato nos cargos, conforme item 11. do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital n.º001/2017, até as 17h00m do dia 28/03/2018, no Departamento de Recursos Humanos.
CARGO: Agente Comunitário de Saúde
CLASSIFICAÇÃO	 NOME	 DATA NASCIMENTO	 PONTOS
5	 NELSON MORCELLI	 21/05/1984	 82
6	 MARIA MIORIM BAZAN	 08/09/1964	 80
7	 CLEUZA DE OLIVEIRA BARROS DE MELLO	 04/07/1967	 80
CARGO: Motorista
CLASSIFICAÇÃO	 NOME	 DATA NASCIMENTO	 PONTOS
23	 MARCELO DA SILVA SANTOS	 11/03/1986	 71
24	 HENRIQUE VITAL FERREIRA	 22/10/1987	 71
CARGO: Técnico em Enfermagem
CLASSIFICAÇÃO	 NOME	 DATA NASCIMENTO	 PONTOS
11	 MARCIA PASSOS OLIVEIRA	 21/11/1974	 50
12	 LUZIA LAGES TIBURCIO DINIZ	 16/09/1978	 50
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA CONTRATO, (CÓPIA SIMPLES):
A - Carteira de Identidade (RG);
B - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
C - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
D - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú, contendo o número da agência e conta;
E - Comprovante de endereço atualizado (últimos 60dias contados da convocação);
F - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
G - Certidão de Nascimento ou Casamento;
H - Certificado de Reservista;
I - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
J - Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual, distrital ou municipal 
em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma 
retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em 
julgamento a ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento; (disponível  para preenchimento no Departamento de 
Recursos Humanos).
K - Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
L - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
M - Cópia autenticada do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for 
requisito do cargo;
N – Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da CNH. (exigido para os 
cargos de Motorista e Operador de Máquinas);
O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, quando não comparecer no prazo estipulado na convocação, 
será automaticamente deslocado para o final da lista, que obedecerá mais uma convocação respeitando a ordem de 
classificação. Caso está segunda convocação não seja atendida pelo candidato, este será automaticamente excluído 
do certame, em conformidade com o item 10.5 do Edital nº001/2017.
O candidato no ato de sua convocação poderá de imediato, solicitar que seu nome, seja encaminhado para o final 
da lista de classificação.
Pérola - Paraná, 21 de março de 2018.
Darlan Scalco
Prefeito
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NOTIFICA 

 

Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1.997, notificamos aos Partidos, 

o Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 

Recursos Federais. 

 

 

 
09/03/2018 BRASIL 6983-3 Pref. Munic. Pérola – IPM 5.487,68 

13/03/2018 BRASIL 7995-2 Pref. Munic. Pérola – QSE 34.460,77 

09/03/2018 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – FPM 447.323,31 

20/03/2018 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – FPM 77.019,33 

06/03/2018 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB                    5.240,97 

07/03/2018 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 25.852,16 

09/03/2018 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 43.626,15 

13/03/2018 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola -  FUNDEB 15.493,19 

14/03/2018 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 99,467,04 

20/03/2018 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB  39.524,41 

01/03/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 509,67 

02/03/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 3.763,12 

05/03/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 64,58 

06/03/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 463,38 

07/03/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional  90,32 

08/03/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 22,51 

09/03/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 263,38 

12/03/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 293,23 

13/03/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 10,17 

14/03/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 1.993,35 

15/03/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 128,72 

16/03/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 291,39 

19/03/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 865,44 

20/03/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 256,92 

09/03/2018 BRASIL 19173-6 Pref. Munic. Pérola – ITR 233,09 

20/03/2018 BRASIL 19173-6 Pref. Munic. Pérola – ITR 118,85 

06/03/2018 CAIXA   624029-0 Fundo Munic.Saúde – Conta Custeio 23.876,67 

08/03/2018 CAIXA 624029-0 Fundo Munic.Saúde – Conta Custeio 100.000,00 

13/03/2018 CAIXA 624029-0 Fundo Munic.Saúde – Conta Custeio 304,20 

14/03/2018 CAIXA 624029-0 Fundo Munic.Saúde – Conta Custeio 36.094,11 

16/03/2018 CAIXA 624029-0 Fundo Munic.Saúde – Conta Custeio 1.000,00 

 

 

 

 

DARLAN SCALCO 

Prefeito Municipal 

municipio de pérola
Estado do Paraná
LEI N° 2506 de 21 de março de 2018.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2018, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2018  e no Plano Plurianual de 2018-
2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 1.836.509,68 (um milhão, oitocentos e trinta e seis mil, quinhentos e nove reais e sessenta e oito centavos) por 
Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 495)                                                                                    R$ 100.000,00
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL  PERMANENTE (FR 495)                                                   R$ 381.000,00
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 495)      R$ 400.000,00
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das  Atividades de Vigilância em Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 497)        R$ 20.000,00
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das  Atividades de Vigilância em Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL  PERMANENTE (FR 497)                                                     R$ 10.000,00
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das  Atividades de Vigilância em Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 497)                                                                                      R$ 35.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental -FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL  (FR 102)       R$ 743,49
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 120)                                                                                       R$ 1.513,05
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.301.0010.2020 Apoio a Instância do Controle Social
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS  - PESSOAL CIVIL  (FR 338)                                                                                        R$ 1.000,00
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.301.0010.2020 Apoio a Instância do Controle Social
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  (FR 338)        R$ 1.000,00
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.301.0010.2020 Apoio a Instância do Controle Social
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 338)                                                                                          R$ 782,42
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.301.0010.2020 Apoio a Instância do Controle Social
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 338)     R$ 4.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL  (FR 104)        R$ 45.676,09
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2011 Manutenção do Ensino Infantil - PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL,BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  (FR 117)      R$ 156,36
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 123)                                                                                      R$ 7.992,57
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2007 Manutenção do Ensino Fundamental - PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  (FR 130)     R$ 259,73
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental -FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL  (FR 101)      R$ 1.704,64
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2007 Manutenção do Ensino Fundamental -PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL , BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  (FR 110)   R$ 43,90
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 501)                                                                                         R$ 59.489,00
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 504)                                                                                      R$ 10.293,85
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal  de Assistência Social
08.242.0012.2035 Transferência de recurso para a APAE
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS (FR 938)                                                                                                 R$ 133,09
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –PESSOAL CIVIL  (FR 103)        R$ 3.052,61
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil - Pré Escola
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 105)                                                   R$ 15.534,37
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2011 Manutenção do Ensino Infantil - PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL,BEM  OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  (FR 126)     R$ 47,24
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL  DEC. DECONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 336) R$ 4.158,60
Órgão...............:  11 S.M. DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária:11.01Depto Agric., Pecuária e Meio  Ambiente
18.541.0014.2058 Man. Ao Gerenciamento dos  Resíduos Sólidos Projeto Cidade Limpa Cidade Jóia
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 511)      R$ 7.855,89
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal  de Assistência Social
08.244.0011.2030 Programa IGD - SUAS
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 933)                                                                                        R$ 9.141,76
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.366.0007.2013 Manutenção da Educação Jovens e Adultos
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL,BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  (FR 128)      R$ 45,25
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal  de Assistência Social
08.244.0011.2031 Programa IGD - PBF
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 940)                                                                                        R$ 1.733,02
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2007 Manutenção do Ensino Fundamental - PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL,BEM  OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  (FR 107)     R$ 14.620,08
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 303)                                                                                        R$ 5.136,70
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL  DEC. DECONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 496)  R$ 1.416,03
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 512)                                                                                        R$ 2.606,78
Órgão...............:  11 S.M. DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01Depto Agric., Pecuária e Meio  Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 555)                                                 R$ 100.201,11
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 000)                                                                                         R$ 95.000,00
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.301.0010.2028 Manutenção da Farmácia Básica
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 498)                                                                                        R$ 5.936,50
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.301.0010.2028 Manutenção da Farmácia Básica
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 498)                                                     R$ 7.073,22
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL  PERMANENTE (FR 500)                                                       R$ 9.237,01
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL  PERMANENTE (FR 500)                                                   R$ 13.296,73
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 507)                                                                                    R$ 364.344,00
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 510)                                                                                      R$ 19.159,61
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal  de Assistência Social
08.244.0011.2032 PAIF – Prog. Integral à Família
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 934)                                                                                      R$ 31.124,98
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal  de Assistência Social
08.244.0011.2032 PAIF – Prog. Integral à Família
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 934)          R$ 15.000,00
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal  de Assistência Social
08.244.0011.2032 PAIF – Prog. Integral à Família
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL  PERMANENTE (FR 934)                                                     R$ 25.000,00
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal  de Assistência Social
08.244.0011.2032 PAIF – Prog. Integral à Família
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  (FR 934)                                                   R$ 5.000,00
TOTAL			                                       R$ 1.836.509,68
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso: 
495  – ATENÇÃO BÁSICA                                                                                                                                        R$ 881.000,00
497 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE                                                                                                                                 R$ 65.000,00
102  – FUNDEB 40%                                                                                                                                                       R$ 743,49
120 – PNATE – PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRÂNSP. ESCOLAR                                                        R$ 1.513,05
338 - PROGRAMA EST. DE QUALIF. DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE SAÚDE                               R$ 6.782,42
104  – SOBRE TRÂNSF. CONSTITUCIONAIS FUNDEB                                                                                           R$ 45.676,09
117 – MERENDA ESCOLAR CRECHE                                                                                                                             R$ 156,36
123 – PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR                                                                                   R$ 7.992,57 
130 – ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIAL  A.E.E.                                                                                            R$ 259,73
101  – FUNDEB 60%                                                                                                                                                    R$ 1.704,64
110 – PNAE – ENSINO FUNDAMENTAL                                                                                                                         R$ 43,90
501  – RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS                                                                                                       R$ 59.489,00
504 – OUTROS ROYALTES E COMPENSAÇÕES FINANCEIROS                                                         R$ 10.293,85
938 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE R$ 133,09
103 – 5% SOBRE TRÂNSF. CONSTITUCIONAIS DO FUNDEB                                                                                 R$ 3.052,61
105  – 5% SOBRE TRÂNSF. CONSTITUCIONAIS DO FUNDEB                                                                              R$ 15.534,37
126 – PNAP PRÉ ESCOLA         R$ 47,24
336 – HOSPSUS – PROGRAMA DE APOIO AO HOSPITAL                                                                                      R$ 4.158,60
511 – TAXAS – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS                                                                                                               R$ 7.855,89
933 – IGD SUAS PORTARIA MDS 337/2011                                                                                                            R$ 9.141,76
128 – PNAE   EJA                                                                                                                                                               R$ 45,25
940  - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA      R$ 1.733,02
107 – SALÁRIO EDUCAÇÃO                                                                                                                                      R$ 14.620,08 
303 –  SAÚDE RECITAS VINCULADAS (Ec 29/00-15)                                                                                              R$ 5.136,70
496  – ATENÇÃO DE ALTA COMPLEXIDADE AMB.                                                                                                 R$ 1.416,03
512 – CIDE (Lei 10.866/04, art 1°B)                                                                                                                          R$ 2.606,78
555 –  SANEPAR – COMP. FINANCEIRO AO MEIO ÂMBIENTE                                                                         R$ 100.201,11
000 – RECURSOS ORDINÁRIO ( LIVRES)                                                                         R$ 95.000,00
498 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA                                                                                                                       R$ 13.009,72
500 - BLOCO DE INVESTIMENTOS DA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE                     R$ 22.533,74
507 – COSIP – CONTRIBUIÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA                                                                                    R$ 364.344,00
510 – TAXAS – EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA                                                                                                     R$ 19.159,61
934 – BLOCO DE FINANCIAMENTO  DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (SUAS)          R$ 76.124,98                                             
 TOTAL				                                      R$ 1.836.509,68
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 21 de março de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio de pérola
Estado do Paraná
PROJETO LEI Nº 2507 de 21 março de 2018.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2018, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2018 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07  S M EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil  – Pré Escola
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. TERCEIRIZAÇÃO (FR 103) R$ 20.000,00
TOTAL		                                            R$ 20.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  07  S M EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil  – Creche
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAENS FIXAS – PESSOLA CIVIL  (FR 103)      R$ 20.000,00
TOTAL						           R$ 20.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 21 de março de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

municipio de pérola
Estado do Paraná
LEI Nº 2508 de 21 de março de 2018.
Súmula:  Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2018, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
10.000,00 (dez mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  05   S M  DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESP. DE PESSOAL DEC. DE CONTR. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 10.000,00
TOTAL                                                                                                                                                                         R$ 10.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  05   S M  DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA (FR 000)        R$ 10.000,00
TOTAL				              	      R$ 10.000,00	
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 21 de março de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito  

municipio de pérola
Estado do Paraná
LEI N° 2509 de 21 de março de 2018.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2018, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2018  e no Plano 
Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais) por provável Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3004 Recapeamento Asfáltico
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 842)                                                                                       R$ 210.000,00
TOTAL				                                          R$ 210.000,00 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso: 
842  – CONVÊNIO Nº 66/2018 - INFRAESTRUTURA URBANA.                                                                        R$ 210.000,00
TOTAL				                                          R$ 210.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 21 de março de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 7/2018
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, através do Departamento de Recursos Humanos, 
CONSIDERANDO o Edital 001/2017 que institui e normatizou o Processo Seletivo Simplificado, inciso 1.2. O Processo 
Seletivo destina-se ao provimento de emprego público, para atender exclusivamente a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, suprindo as vagas existentes em todas as secretarias do município, mediante Contrato 
em Regime Especial – CRES. Considerando ainda a Afastamento por Atestado Médico expedido em favor da 
Servidora Pública Sra. Aparecida Nunes vieira e a Servidora Pública Sra. Marli Palozi Almeida, por derradeiro e não 
menos importante, devemos considerar que no Edital 4/2018, houve convocação da candidata Sra. Silvana de Paula 
Leite Colonelli, que assumir o cargo temporário e em 15 de março de 2018, exonerou-se do mesmo, voltado a existir 
a vaga da Sra. Marli Palozi Almeida.
CONVOCA candidatos abaixo arrolados, para a realização do exame médico admissional e consequente emissão 
de atestado médico de saúde física e mental, expedido por médico do trabalho, cujo local e data da realização 
dos exames estará disponível no Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal. Poderá o médico 
solicitar à candidata, exames complementares a fim de sustentar a emissão do Atestado Médico de Saúde Ocupacional 
solicitado. Os exames poderão ser realizados a partir do dia 20 de março de 2018, conforme requisito estatuído no 
item 11 do Edital 001/2017, do Regulamento Geral de Processo Seletivo Simplificado - PSS, conforme segue:
Ordem de Classificação:	 Nome:	 Cargo:	 Inscrição:	 Período de Contrato
3	 Jaqueline Bissoni Rezende	 Auxiliar de Serviços Gerais	 400	 Data da nomeação 
até 02/07/2018
4	 Josinéia Simoneto de Almeida Jelinsky	 Auxiliar de Serviços Gerais	 215	 D a t a 
da nomeação até 22/04/2018
OBS: A presente contratação poderá ser prorrogada até o limite máximo de 12(doze) meses, dependendo da 
manutenção da situação que deram causa a contemporânea convocação, conforme dispões a Lei Municipal nº 
2018/2017, Art. 5º As contratações serão feitas por tempo determinado, observando-se os seguintes prazos: 
I – seis meses, no caso dos incisos I e II e IV do art. 2º; 
II – doze meses, nos demais itens, do art. 2º. 
Além do atestado de saúde, os candidatos no período máximo de 30 (trinta) dias da data da publicação deste Edital, 
deverá providenciar os documentos necessários previstos no 11 do Edital 001/2017, e observar as disposições 
contidas no Edital 001/2017, os quais deverão ser encaminhados ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, para averiguação e ato de posse: 
11. DO INGRESSO NO EMPREGO 
11.1. O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, reserva-se o direito de chamar os candidatos 
aprovados no Processo Seletivo, de acordo com as respectivas ordens de classificação e pela necessidade de função, 
independente de novos concursos ou Processos Seletivos. 
11.2. O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao preenchimento de vaga temporária mediante 
Contrato por prazo determinado conforme a Lei Nº 2.098/2017. 
11.3. Em caso de qualquer rescisão de contrato de trabalho, as partes ficam desobrigadas de indenizar a parte 
contrária pelo período restante do contrato. 
11.4. A convocação oficial do candidato para o processo de contratação será feita através de Edital, publicado no site 
www.ilustrado.com.br. 
11.5. O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, quando não comparecer no prazo estipulado 
na convocação, será automaticamente deslocado para o final da lista, que obedecerá mais uma convocação 
respeitando a ordem de classificação. Caso está segunda convocação não seja atendida pelo candidato, este será 
automaticamente excluído do certame. 
12. DA CONTRATAÇÃO 
12.1 A contratação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado dar-se-á por nomeação mediante 
Portaria expedida pelo Município, com contribuições para o Regime Geral de Previdência Social. 
12.2. O candidato que deixar de preencher quaisquer das condições expostas nesse Edital não estará apto à 
contratação. 
12.3. Relação de Documentos para Admissão (Original e cópia simples): 
a) Carteira de Identidade (RG); 
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
c) CTPS Original e PIS (CTPS - folha de identificação frente e verso); 
d) Comprovante de abertura de conta corrente, no Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Itaú ou Sicredi, 
contendo o número da agência e conta; 
e) Comprovante de endereço atualizado; 
f) Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral; 
g) Certidão de Nascimento ou Casamente; 
h) Certificado de Reservista; 
i) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
j) Auto Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual, distrital ou municipal 
em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma 
retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em 
julgamento a ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento. 
k) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 
l) Auto Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio. 
m) Declaração de não parentesco com os membros da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado;
n) Declaração de não parentesco com os membros da Comissão examinadora do Processo Seletivo Simplificado
o)1(uma) Foto 3x4 recente.
Os Candidatos deverão apresentar os documentos em cópias autenticadas, ou acompanhadas das originais para 
serem autenticadas pelo servidor autorizado conforme relação abaixo; 
O candidato convocado deverá apresentar, fotocópia autenticada do diploma de conclusão de curso na área especifica, 
fotocópia autenticada do certificado de Pós-Graduação, Mestrado e Doutorado (se possuir), e por derradeiro, fotocópia 
autenticada da Carteira do Registro no Conselho de Classe, se o cargo exigir. 
Os candidatos que não comparecerem nos prazos estipulados por este Edital, após 1 (uma) convocação, implicará 
automaticamente, ao mesmo, deslocamento para o final da lista de classificados, respeitando apenas mais 1 (uma) 
chamada, totalizando 2 chamadas.
Em qualquer das chamadas via Edital, devidamente publicado em diário oficial do município, DEVERÁ a 
municipalidade, antes de aplicar a penalidade de perda do direito a vaga ou encaminhar o nome ao final de lista 
automaticamente, providenciar a intimação pessoal do candidato, no endereço declinado pelo mesmo no ato da 
inscrição do Certame Público, devendo manter atualizado este endereço até o prazo final de validade do Certame, 
podendo a intimação ocorrer na forma administrativa, via epistolar ou por Cartório.
Caso seja frustrada a intimação do candidato nos endereços constantes do cadastro do Departamento de Recursos 
Humanos, o qual cabe ao candidato mantê-lo atualizado, poderá ser o candidato remetido ao final de fila (caso seja 
possível) ou aplicado à perda do direito a vaga no Certame Público. 
Desta forma, o candidato que não comparecer até a data prevista, p e r d e r á o direito de requerer sua vaga 
posteriormente dentro da colocação original.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do Paraná, em 19 de março 
de 2018.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 001 , DE 31  DE JANEIRO DE 2018.
Torna público as diárias concedidas aos servidores do Instituto de Previdência  Município de Tapejara no período de 
01/01/2018 até 31/01/2018, conforme preconiza o art. 6º, § 3º do Decreto nº 085, de 13 de outubro de 2014.
Danielly Cintia Carlos Brati, Diretora Presidente do Instituto de Previdência do Município de Tapejara, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO o disposto no §3º do art. 6º do Decreto nº 085, de 13 de outubro de 2014, que regulamenta a 
concessão de diária de viagem aos servidores do Município de Tapejara;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tapejara durante o período 
de 01/01/2018 até 31/01/2018, conforme relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art. 2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e os respectivos destinos foram os seguintes:
Servidor	 Destino	 Quantidade diárias
Danielly Cintia Carlos Brati	 Curitiba	 3
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º desta Portaria 
é conforme justificado no Requerimento de Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a o setor financeiro 
do Instituto de Previdência do Município de Tapejara.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara   31  de  Janeiro   de 2018.
Danielly Cintia Carlos Bratti
DIRETORA DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 002 , DE 28  DE FEVEREIRO DE 2018.
Torna público as diárias concedidas aos servidores do Instituto de Previdência  Município de Tapejara no período de 
01/02/2018 até 28/02/2018, conforme preconiza o art. 6º, § 3º do Decreto nº 085, de 13 de outubro de 2014.
Danielly Cintia Carlos Brati, Diretora Presidente do Instituto de Previdência do Município de Tapejara, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO o disposto no §3º do art. 6º do Decreto nº 085, de 13 de outubro de 2014, que regulamenta a 
concessão de diária de viagem aos servidores do Município de Tapejara;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tapejara durante o período 
de 01/02/2018 até 28/02/2018, conforme relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art. 2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e os respectivos destinos foram os seguintes:
Servidor	 Destino	 Quantidade diárias
Danielly Cintia Carlos Bratti	 Curitiba	 3
Angela Luci Barbosa Serra Rodrigues	 Arapongas	 2
Angela Luci Barbosa Serra Rodrigues	 Curitiba 	 3
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º desta Portaria 
é conforme justificado no Requerimento de Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a o setor financeiro 
do Instituto de Previdência do Município de Tapejara.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara   28   de  Fevereiro    de 2018.
Danielly Cintia Carlos Brati
DIRETORA DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 18/2018, MODALIDADE: PREGÃO Nº 10/2018
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através da Portaria nº 9540/2017
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 18/2018, Modalidade: PREGÃO Nº 10/2018, os participantes:
3450 - AUTO PECAS E ACESSORIOS DO REI LTDA
Lote: 3 - VEÍCULOS UTILITÁRIOS PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS	 UNIDADE	 REI AUTO PEÇAS	
1	 R$81.462,50	 R$81.462,50
2	 HORA DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS	
HORAS	 REI AUTO PEÇAS	 325	 R$93,10	 R$30.257,50
				    Total do Fornecedor:	 R$111.720,00
76775 - J. POSSATI & CIA LTDA
Lote: 1 - VEÍCULOS UTILITÁRIOS
Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS	 UNIDADE	 J. POSSATI	 1	
R$246.750,00	 R$246.750,00
2	 HORA DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS	
HORAS	 J. POSSATI	 975	 R$94,00	 R$91.650,00
				    Total do Fornecedor:	 R$338.400,00
109673 - POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA

Lote: 2 - VEÍCULOS AUTOMOTORES, CATEGORIZADOS COMO PESADOS (ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS, 
CAMINHÃO, CAMINHÃO-TRATOR, CHASSI-PLATAFORMA, REBOQUE OU SEMI-REBOQUES E SUAS 
COMBINAÇÕES)

Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, CATEGORIZADOS COMO PESADOS 
(ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS, CAMINHÃO, CAMINHÃO-TRATOR, CHASSI-PLATAFORMA,  REBOQUE OU SEMI-
REBOQUES E SUAS COMBINAÇÕES)	 UNIDADE	 POSTO DE MOLAS SAO P	 1	
R$351.000,00	 R$351.000,00
2	 HORA DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
CATEGORIZADOS COMO PESADOS (ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS, CAMINHÃO, CAMINHÃO-TRATOR, CHASSI-
PLATAFORMA,  REBOQUE OU SEMI-REBOQUES E SUAS COMBINAÇÕES)	 HORAS	
POSTO DE MOLAS SAO P	 1.350	 R$72,80	 R$98.280,00
				    Total do Fornecedor:	 R$449.280,00
1216210 - DHM SERVIÇOS TECNICOS LTDA - EPP

Lote: 4 - VEÍCULOS AUTOMOTORES, CATEGORIZADOS COMO PESADOS (ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS, 
CAMINHÃO, CAMINHÃO-TRATOR, CHASSI-PLATAFORMA, REBOQUE OU SEMI-REBOQUES E SUAS 
COMBINAÇÕES) PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, CATEGORIZADOS COMO PESADOS 
(ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS, CAMINHÃO, CAMINHÃO-TRATOR, CHASSI-PLATAFORMA,  REBOQUE OU SEMI-
REBOQUES E SUAS COMBINAÇÕES)	 UNIDADE		  1	 R$78.750,00	
R$78.750,00
2	 HORA DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
CATEGORIZADOS COMO PESADOS (ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS, CAMINHÃO, CAMINHÃO-TRATOR, CHASSI-
PLATAFORMA,  REBOQUE OU SEMI-REBOQUES E SUAS COMBINAÇÕES)	 HORAS		
450	 R$49,00	 R$22.050,00
Total do Fornecedor:	 R$100.800,00
Terra Roxa, 21 de Março de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 029/2018
PREGÃO PRESENCIAL nº 006/2018
ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE SUPLEMENTO ALIMENTAR (LEITE), PARA 
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO.
FORNECEDOR: NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA-ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 18.500.770/0001-69, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. MARCO 
VALERIO CARVALHO, Administrador, portador do RG/CI nº 4351744-9 e no CPF/MF nº 
724.017.459-04, com endereço à AVENIDA INGLATERRA, 143, JARDIM IGARAPÓ - 86.046-000, 
Londrina - PR.
VALOR DA ATA: R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais), condições estas do 1º colocado, 
conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº 25.
VALIDADE DA ATA: ATÉ 21/03/2019.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra 
Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 21/03/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 030/2018
PREGÃO PRESENCIAL nº 006/2018
ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE SUPLEMENTO ALIMENTAR (LEITE), PARA AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO.
FORNECEDOR: SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 26.640.161/0001-33, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. ANDREA MACEDO 
CARAMORI BARON, Administrador, portador do RG/CI nº 9.922.692-7 e no CPF/MF nº 820.590.719-68, com 
endereço à AVENIDA ANITA GARIBALDI, 2480, BOA VISTA - 82.200-550, Curitiba - PR.
VALOR DA ATA: R$ 32.593,00 (trinta e dois mil e quinhentos e noventa e três reais), condições estas do 1º colocado, 
conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 1, 2, 3, 4, 7, 8 e 9.
VALIDADE DA ATA: ATÉ 21/03/2019.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 21/03/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 230/2018
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PÁDUA que, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 37, incisos  I, II, III e IX da Constituição 
Federal e sob a Comissão Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público, nomeada pelo decreto nº 2542/2015 
de 04/05/2015
TORNA PÚBLICO
I – A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em CONCURSO PÚBLICO  – EDITAL DE 
ABERTURA nº 149/2015 de 25/05/2015 e homologado pelo Edital de Concurso Público nº 162/2015 de 08/10/2015.
CARGO: ENFERMEIRO 
CLASSIF.	 NOME
28	 MARCIO CANCIO TAKAHASHI
29	 REBECA ALMEIDA FERRARESE
CARGO: MOTORISTA 
CLASSIF.	 NOME
16	 EDI JUNIOR ZANOVELLO DINIZ
II – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Terra Roxa – PR no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munido de todos os documentos 
comprobatórios para o cargo, conforme requisitos no item 17.5 do EDITAL DE ABERTURA  nº 149/2015 de 25/05/2015.
III – O candidato aprovado e convocado deverá  comparecer na Prefeitura Municipal de Terra Roxa – PR no prazo de 
30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado.
IV – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado, de acordo com item 17.2 do EDITAL DE 
ABERTURA Nº 149/2015 de 25/05/2015.
Prefeitura do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 21 de março de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/2018
DATA CONTRATO: 21 de março de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 03.776.284/0015-04, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. ELIANE 
RITTER, Administrador, portador do RG/CI nº 4.422.055-5 e no CPF/MF nº 620.234.899-20, com endereço à RUA 
JULIO DE CASTILHOS, 3465, VILA INDUSTRIAL - 85.904-175, Toledo - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE CURSOS DIVERSOS, QUE SERAO 
MINISTRADOS NO CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL BENJAMIM JOSE COELHO (ESCOLA DO 
TRABALHO), NESTE MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR..
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 76.900,00 
(setenta e seis mil e novecentos reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente 
ao(s) item(ens) nº 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO será até 31/12/2018, iniciando a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 032/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 4/2018
DATA CONTRATO: 21 de março de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 03.541.088/0039-10, neste ato representada pelo seu Representante Legal Sr. VITOR 
SALGADO MONASTIER, Administrador, portador do CPF/MF nº 061.315.149-68, com endereço à RUA SANTA 
CATARINA, 5736, SEDE - 85.960-000, Marechal Cândido Rondon - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CURSOS.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 61.753,00 
(sessenta e um mil e setecentos e cinquenta e três reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 
parágrafo 2º, referente aos itens nº 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO será até 31/12/2018, iniciando a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 021/2018
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório nº. 11/2018, 
modalidade Pregão Presencial – nº. 06/2018 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na 
Modalidade Pregão Presencial para REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de cestas básicas compostas com 
gêneros alimentícios para atender aos programas, projetos e benefícios de proteção social para atendimento às 
famílias carentes cadastradas na Divisão de Assistência Social.
VENCEDOR	VALOR R$
S. AMORE DOS SANTOS CNPJ; 18.378.502/0001-16	 Total dos preços R$ 23.040,00 (vinte e três mil e 
quarenta reais) 
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar a ata de registro de preços, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 21 (vinte um) dias do mês de março de 2018.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO- PARANÁ

RESOLUÇÃO N° 003/2018
SÚMULA: Aprova o calendário de reuniões para o ano de 2018.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Alto Paraíso, no uso de suas 
atribuições legais, no que lhe confere a Lei nº 0288 de 21/09/2013, que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Alto Paraíso, e dá outras providências;
CONSIDERANDO, a reunião ordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 002/2018, do dia 23 de Fevereiro de 2018, 
na Secretaria de Promoção Social;
CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado o calendário de reuniões do CMDCA para o ano de 2018.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar o calendário de reuniões do CMDCA para o ano de 2018, conforme segue:
Abril	 Maio	 Junho	 Julho	 Agosto
26	 24	 21	 26	 23
Setembro	 Outubro	 Novembro	 Dezembro	
20	 25	 22	 13	
Parágrafo Único. O horário das reuniões serão às 13h30min, na Secretaria Municipal de Promoção Social, sujeito à 
possíveis alterações.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 20 de 	 Março de 2018.
LÚCIA MALDONADO
Presidente do CMDCA

Conselho Municipal de Assistência Social 
do Município de Alto Paraíso

RESOLUÇÃO N° 002, DE 20 DE MARÇO DE 2018.
SÚMULA: Aprova calendário de reuniões para o ano de 2018. 
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no que 
lhe confere a Lei nº 0359/2015;
CONSIDERANDO, a reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 001/2018, do dia 21 de Fevereiro de 
2018, na Secretaria Municipal de Promoção Social;
CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado o calendário de reuniões do CMAS para o ano de 2018.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar o calendário de reuniões do CMAS para o ano de 2018.
Abril	 Maio	 Junho	 Julho	 Agosto
25	 23	 20	 25	 22
Setembro	 Outubro	 Novembro	 Dezembro	
19	 24	 21	 12	
Parágrafo Único. O horário das reuniões serão às 13h30min, na Secretaria Municipal de Promoção Social, sujeito à 
possíveis alterações.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 20 de Março de 2018.
Cristina de Oliveira
Presidente do CMAS

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. º1748/2018
DATA: 21 de Março de 2018.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n. º 006/2018.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
 Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa J D BARRIM JUNIOR CASCALHO EIRELI EPP, o lote 01, o resultado 
do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 006/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 006/2018 em favor da empresa 
J D BARRIM JUNIOR CASCALHO EIRELI EPP, o lote 01, que tem como objeto: Aquisição de Cascalho para vias 
urbanas e rurais do Município de Alto Paraíso, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 21 dias do mês de Março de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Parana
DECRETO N. º1749/2018
DATA: 21 de Março de 2018.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n. º 007/2018.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
   Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa AVECAN COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, o item 01, o resultado do 
processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 007/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 007/2018 em favor da empresa 
AVECAN  COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, o item 01, que tem como objeto: Aquisição de 01 (um) Caminhão Novo/
Zero horas, com conjunto coletor de recicláveis, destinado a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, do Município de 
Alto Paraíso, com características mínimas estabelecidas no Edital - anexo I.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 21 dias do mês de Março de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de Alto piquiri
Estado do Parana
RESOLUÇÃO nº 002/2018
Dispõe sobre as conclusões acerca da Programação Anual de Saúde referente ao ano 2018 – PAS 2018 e 
Repactuação de Autorizações de Internação Hospitalar – AIH’s do município de Formosa do Oeste para o município 
de Umuarama/Pr. 
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Alto Piquiri, em reunião ordinária realizada em 07 de março de 2018, no 
uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº. 8.142, de 28/12/90, e pela 
Lei Municipal nº. 437, de 05/07/91;
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar 141/2012;
Considerando o inciso IV do Art. 4º da Lei Federal nº 8.142/90 o qual determina que para receber os recursos de 
que trata o Art. 3º dessa mesma Lei, os municípios deverão elaborar a PAS anual bem como PMS e Relatório de 
Gestão - RAG; 
Considerando a Ata nº. 001/2018 do Conselho Municipal de Saúde de Alto Piquiri - PR;
Resolve:
Art. 1º. Aprovar a Programação Anual de Saúde referente ao ano de 2018.
Art. 2º. Aprovar a Repactuação de 06 (seis) AIH’s de Formosa do Oeste para Umuarama.
Alto Piquiri, 07 de março de 2018.
Wellington Teixeira D’Ávila
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

 Prefeitura Municipal de Alto piquiri
Estado do Parana
RESOLUÇÃO nº 001/2018
Dispõe sobre as conclusões acerca da Prestação de Contas do Órgão Executor da Saúde do município de Alto Piquiri/
PR relativas ao exercício Setembro a Dezembro de 2017 - RDQ, RAG 2017. 
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Alto Piquiri, em reunião ordinária realizada em 07 de março de 2018, no 
uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº. 8.142, de 28/12/90, e pela 
Lei Municipal nº. 437, de 05/07/91;
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar 141/2012;
Considerando o inciso IV do Art. 4º da Lei Federal nº 8.142/90 o qual determina que para receber os recursos de que 
trata o Art. 3º dessa mesma Lei, os municípios deverão elaborar o Relatório de  Gestão; 
Considerando a Ata nº. 001/2018 do Conselho Municipal de Saúde de Alto Piquiri - PR;
Considerando as análises a cerca do relatório do 3º quadrimestre e anual SargSus e referida prestação de contas 
referentes ao período de setembro a dezembro de 2017;
Resolve:
Art. 1º. Aprovar Relatório da Prestação de Contas referente ao Terceiro Quadrimestre de 2017.
Art. 2º. Aprovar o Relatório Anual de Gestão referente ao ano de 2017.
Alto Piquiri, 07 de março de 2018.
Wellington Teixeira D’Ávila
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2018
REF. PREGÃO PRESENCIAL 012/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 09 dias do mês de fevereiro de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 012/2018 – PMA 
modalidade Pregão Presencial 012/2018, pelo Decreto 033/2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
09/03/2018, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresas: ALUGALILA USINA DE ASFALTO TRANSPORTES E SERVIÇOS 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 05.826.387/0001-53, neste ato representada pelo Sra. Laisa Gabriela Penariol de 
Souza, portadora  do RG nº 10.692.947-5 SSP/PR e do CPF nº. 085.756.479-03, residente na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.	 Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de 
empresa para  Fornecimento Fracionamento de Material asfáltico CAUQ (Concreto Asfáltico Usinado a quente), para 
manutenção de tapa buracos em vias e logradouros do no município de Altônia-PR.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 012/2018– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 24 (vinte e quatro) horas corridas após a solicitação, conforme 
estabelecido no Edital do Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente 
NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.3.1. Empresa Licitante deverá realizar a entrega no município de Altônia, realizando ainda o acompanhamento 
dos Servidores aos diversos locais onde será depositada de forma fracionada o produto entregue, com seu próprio 
caminhão até o término da carga contratada.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 002/2017– PMA.
1.6 Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos  de 
Dotações Orçamentárias dos Órgãos da Administração Municipal que vierem fazer uso do Registro de Preço,recursos 
estes previstos no orçamento do Município.
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 012/2018– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 012/2018  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 09 de MARÇO de  2018. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante	
ALUGALILA USINA DE ASFALTO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - ME 
Laisa Gabriela Penariol de Souza 
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 002/2017
                   LOTE 01 – CONCRETO USINADO A QUENTE
Item	 Qtde estimada p/ 06 meses	 Unid.	 Descrição	 Validade do Registro	
Marca	 Valor Unitário	 Valor Total	 Empresa
1	 300	 TON	 CAUQ (CONCRETO ASFALTICO USINADO A QUENTE).  .	
09.09.2018	 Alugalila	 338,00	 101.400,00	 ALUGALILA
• As quantidades, constantes nesta Ata, são uma estimativa, podendo ser adquirida para mais ou para menos,
 a critério da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 27/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 24/2018 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e ÂNGULO INSTITUTO ANALÍTICO DE PESQUISAS LTDA. OBJETO: contratação de empresa para 
efetuasr levantamento estatístico no Município.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: DISPENSA Nº 08/2018 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED.	 ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  02.001.041221100.2.002 3390390000 1000 7.800 8	 Governo
R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos  reais). 
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e ÂNGULO INSTITUTO ANALÍTICO DE PESQUISAS LTDA.      
Data: 16 de Março de 2018.

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 26/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22/2018 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e JULIANA PERBONI PEREIRA 00548344906. OBJETO: contratação de empresa especializada para 
realizar capacitação pedagógica para os professores da rede municipal de ensino.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: DISPENSA Nº 07/2018 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED.	 ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 07.001.123611400.2.011	 3390390000	 103	
       5.600,00 	 134 	 Educ., Cul e Esp.
R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais). 
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e JULIANA PERBONI PEREIRA 00548344906.      Data: 
16 de Março de 2018.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
DHM - DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação para COMERCIO 
A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES instalada RUA JAMIL 
HELU,N.6999, FUNDOS, PARQUE INDUSTRIAL NO MUNICIPIO DE UMUARAMA-PR. VALIDADE 29/03/2018.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

DHM - DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de 
Operação para COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 
instalada RUA JAMIL HELU,N.6999, FUNDOS, PARQUE INDUSTRIAL NO MUNICIPIO DE UMUARAMA-PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

Alexandria Auto Posto Ltda, CNPJ: 04.810.142/0001-75 torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da 
Licença de Operação para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores instalada na 
Rodovia PR 466 KM 56,7 S/N - Rondon/PR. 

Prefeitura Municipal de alto piquiri
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 32/2018
EMPRESA: DHM SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA - EPP
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de peças, 
novas e genuínas  e/ou novas originais e/ou novas e paralelas de 1ª linha para veículos das linhas flex, gasolina e 
etanol, que já fazem parte oficial ou que venham a ser incorporados à frota da Prefeitura Municipal de  Alto Piquiri, 
Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Saúde, deste Município, com cota exclusiva para Micro 
Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais, conforme especificações constantes 
do TERMO DE REFERÊNCIA parte integrante  do Edital e seus anexos . 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 MESES APÓS SUA ASSINATURA.
Valor do Contrato: 105.000,00 (cento e cinco mil reais)
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
8	 12458	 PEÇAS MECÂNICAS NOVAS E OU ORIGINAL EÓU PARALELAS DE 1º LINHA E 
SERVIÇOS EM VEÍCULOS DUCATTO MARCA FIAT	 UN	 1,00	 R$60.000,00	
60.000,00
31	 12478	 PEÇAS ELÉTRICAS E NOVAS E ÓU ORIGINAL EÓU PARALELAS DE 1º LINHA E 
SERVIÇOS A SEREM APLICADOS NO VEÍCULOS DUCATO   DA MARCA FIAT	 UN	 1,00	
R$10.000,00	10.000,00
3	 12459	 PEÇAS MECÂNICAS NOVAS E ÓU ORIGINAL EOU PARALELAS DE 1º LINHA 
E SERVIÇOS A SEREM APLICADOS NO VEÍCULOS LEVES DA MARCA FIAT	 UN	 1,00	
R$35.000,00	35.000,00
Alto Piquiri (PR) 21 de março de 2018
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
PREFEITO

Prefeitura Municipal de alto piquiri
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 33/2018
EMPRESA: ENGEMATSU PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI-ME
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de peças, 
novas e genuínas  e/ou novas originais e/ou novas e paralelas de 1ª linha para veículos das linhas flex, gasolina e 
etanol, que já fazem parte oficial ou que venham a ser incorporados à frota da Prefeitura Municipal de  Alto Piquiri, 
Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Saúde, deste Município, com cota exclusiva para Micro 
Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais, conforme especificações constantes 
do TERMO DE REFERÊNCIA parte integrante  do Edital e seus anexos .  
VIGÊNCIA DA ATA: 12 MESES APÓS SUA ASSINATURA.
Valor do Contrato: 73.750,00 (setenta e três mil, setecentos e cinquenta reais)
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
4	 12468	 PEÇAS MECÂNICAS NOVAS E OU ORIGINAL EOU PARALELAS DE 1º LINHA 
E SERVIÇOS A SEREM APLICADOS NO VEÍCULOS TRATORES E MÁQUINAS PESADAS DA MARCA 
CATERPILLAR	 UN	 1,00	 R$73.750,00	 73.750,00
Alto Piquiri (PR) 21 de março de 2018
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
PREFEITO

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 78/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: ISABELA CRISTINA LONGO  
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto do presente contrato refere-se  a locação de imóvel localizado na Rua Edmundo Mercer JR, nº 519  destinado 
ao funcionamento do Centro de Qualificação de Cruzeiro do Oeste - PR, por um período 12 (doze) meses. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Indústria e Comércio - Divisão Indústria e Comércio. Processo de Dispensa por 
Justificativa 07/2018.
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II e X, da Lei Federal nº. 8.666/93 com redação dada pela 
Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas demais disposições pertinentes à mesma, bem como subsidiariamente o 
Cód. Civil Brasileiro. 
O valor global: 27.840,00(vinte e sete mil oitocentos e quarenta reais).
Data da assinatura do contrato: 14/03/2018
Vigência do contrato: 28/02/2019.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.286/2018
SUMULA: Concessão de Diária
Hedilberto Villa Nova Sobrinho, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Hedilberto Villa Nova Sobrinho, Prefeito Municipal, com base na Lei Municipal nº. 133/2005 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 04 (QUATRO) diárias + 30%  para custos de hospedagem e 
alimentação, nos dias 19 à 23 de março de 2018, em razão da necessidade de uma agenda que será cumprida na 
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, Casa Civil, D.E.R e Palácio Iguaçu em Curitiba- PR.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 19 (DEZENOVE) 
DIAS DE MARÇO DE 2018.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal 
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
NOME BENEFICIÁRIO 
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇAÕ
Prefeito Municipal	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
AGÊNCIA BANCÁRIA
Nº. DE AGÊNCIA	 Nº. CONTA
DESTINO
Curitiba- PR
MOTIVO
Agenda que será cumprida na Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, Casa Civil, D.E.R e Palácio Iguaçu em 
Curitiba- PR.
PERÍODO
19/03/2018  à 23/03/2017	 QT. DIÁRIAS
 04 (QUATRO) Diárias + 30%	VALOR UNITÁRIO 	 VALOR TOTAL	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 107/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de   CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor  de R$25.815,88 (vinte e cinco 
mil, oitocentos e quinze reais e oitenta e oito centavos),  destinado a restituição de sobras de  recursos não aplicados 
referentes ao Programa Criança Feliz, do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS).
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei n.º 005, de 14/03/2018 (LEI ESPECIFICA).  
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ART. 1º - Fica aberto na contabilidade da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL no valor de R$25.815,88 (vinte e cinco mil, oitocentos e quinze reais e oitenta e oito centavos),  destinado 
a restituição de sobras de  recursos não aplicados referentes ao Programa Criança Feliz, do Fundo Nacional de 
Assistência Social (FNAS), fonte de recursos 935, na seguinte dotação orçamentária:
14.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
14.01 – RECURSOS S/ SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA
28 – ENCARGOS ESPECIAIS 
846 – OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS  
0003 – PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 
14.01.28.846.0003.0.001 – Restituição de Saldos de Convênios 
Fonte 935 – Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial – SUAS	
3.3.20.93.00.00 –   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 25.815,88
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL	 25.815,88
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á 
do seguinte:
a) O provável produto do Excesso de Arrecadação proveniente de aplicações de recursos no mercado financeiro fonte 
935 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item 
II  - parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte -   935	Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS	 139,20
b)	 O produto do superávit financeiro apurado do exercício anterior,  proveniente dos repasses oriundos da 
fonte 935 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item 
II  - parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte -   935	  Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS– Superávit financeiro exercício anterior 
25.676,68
TOTAL.......................................................................................................... R$25.815,88
ART. 3º -   Fica alterada a Lei nº 26, de 21/07/2017, que trata das ações prioritárias da administração pública municipal, 
diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2018 (LDO), onde 
o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração Municipal – 
Exercício 2018,  na Secretaria Encargos Gerais do Município , conforme abaixo:
“(...) 0.001 - AÇÃO:  RESTITUIÇÃO DE CONVENIOS 
Unidade Orçamentária: 14.01 – Recursos s/ supervisão da Séc. de Fazenda
Programa: 0003 – Planejamento Governamental
Tipo:  Operações Especial
Função: 28 – Encargos Especial
Subfunção: 846 – Outros Encargos Especiais  
DESCRIÇÃO	METAS/VALORES
Descrição da Ação	 Produto (Bem ou Serviço)	 Tipo	 Unidade  Medida	
Recursos		   Valores 
Restituições de Saldos de Convênios	 Operações
Especiais 	 A	  ações	 Ordinário		  0,00
				    Vinculado		  25.815,88
				    Meta na LDO	 25.815,88
Data Inicio: 15-02-2018		   	  	  	  
Data Fim:   31-12-2018		   	  		   
ART. 4º Fica alterada a Lei nº 050, de 07/12/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 
2018/2021, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como ação: 
“(...)  AÇÃO: 0.001 - RESTITUIÇÃO DE CONVENIOS 
Unidade Orçamentária: 14.01 – Recursos s/ Supervisão da Secretaria de Fazenda
Programa: 0003 – Planejamento Governamental 
Objetivo:  Efetuar restituições de recursos de Convênios não aplicados no objeto 
DESCRIÇÃO	METAS/VALORES
Descrição da Ação	 Produto (Bem ou Serviço)	 Tipo	 Unidade  Medida	
Metas Física	Ano	  Valores 
Restituições de Saldos de Convênios	 Operações
Especiais 	 P	 ação	 01	 2018	 25.815,88
				    TOTAL	 25.815,88
Função: 28 – Encargos Especiais		   	  	  	  
Subfunção: 846 – Outros Encargos Esp.   		   	  		   
ART. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO 
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 116/2.018 DE 21 DE MARÇO DE 2.018
“REVOGA A PORTARIA Nº 96, DE 15/03/2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1° - REVOGAR a portaria nº 96/2018 que disponibilizou a  servidora ELISANGELA GIROTO, ocupante do cargo de 
Auxiliar Administrativo, lotada no Departamento de Manutenção da Tesouraria da Prefeitura Municipal de Douradina, 
para participar do curso do SIM-AM Sistema de informações Municipais Plano de Contas 2018, na data 21/03/2018.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito (21/03/2018).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 117/2.018 DE 21 DE MARÇO DE 2.018
“REVOGA A PORTARIA Nº 97, DE 15/03/2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1° - REVOGAR a portaria nº 97/2018 que disponibilizou a servidora FERNANDA DA SILVA, ocupante do cargo 
de Contadora, lotada no Departamento de Manutenção de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Douradina, para 
participar do curso do SIM-AM Sistema de informações Municipais Plano de Contas 2018, na data 21/03/2018.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito (21/03/2018).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Esperança Nova 
Estado do Paraná
DECRETO 002/2018
Regulamenta o Banco de Horas e trata da Jornada de Trabalho
Art. 01° Fica terminantemente proibido o pagamento de horas extras, no âmbito do serviço público municipal, ficando 
regulamentado o Banco de Horas, conforme disposto no inciso III do art. 27, da Lei n° 629/2013, nos seguintes termos:
§ 1º As horas excedentes ao horário normal executadas em dias úteis, serão computadas como horas créditos, sendo 
compensadas em horas folgas, na seguinte proporção:
I - As horas executadas além do horário de expediente normal, entendidas como extensão de jornada, serão 
compensadas na proporção de uma por uma e meia observadas a jornada semanal do cargo de concurso.
II - A compensação do Banco de Horas, prevista neste regulamento, deverá obrigatoriamente ocorrer em um prazo 
máximo de 12 meses após a execução das horas excedentes, sob pena de responsabilização do Secretário da Pasta 
onde o servidor encontra-se lotado, ou onde esteve lotado durante a execução das mesmas.
Art. 02° É vedado faltar ao trabalho, sem prévia comunicação e autorização, para posterior compensação das faltas 
no Banco de Horas.
Art. 03° Nos locais em que não haja sistema eletrônico de registro e controle de freqüência dos servidores públicos 
municipal, a ser implementado através da Secretaria da Câmara Municipal, somente serão computadas como horas 
créditos com direito a compensação, aquelas previamente autorizadas e registradas em cartão ponto e/ou registro 
manual através do livro ponto ou folha individual de freqüência devidamente vistado pelo responsável do órgão de 
lotação do servidor, observada a jornada semanal de concurso para cada cargo. 
§ 1° As horas folgas serão concedidas mediante solicitação prévia e escrita pelo servidor, após autorização expressa 
da chefia imediata, com a devida comunicação ao Departamento de Recursos Humanos para registro e controle, afim 
de evitar prejuízo ao desenvolvimento dos trabalhos.
Art. 04° A Secretaria da Câmara Municipal, por meio do Departamento de Recursos Humanos, emitirá instruções 
necessárias para o fiel cumprimento deste Decreto. 
Art. 05º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Esperança Nova, em 21 de março de 2018.
José Marcos Bicudo
Presidente da Câmara

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 042/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para aquisição de implemento agrícola de 01 (um) 
distribuidor de dejeto líquido, a ser utilizado em serviços deste Município de 
Guaíra/PR.  
Data de Abertura: às 10h30min do dia 05 de abril de 2018. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 043/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
ramo de prestação de serviços elétricos os quais serão empregados na 
manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas de responsabilidade 
do Município de Guaíra/PR.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 06 de abril de 2018. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 044/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
ramo de prestação de serviços hidráulicos os quais serão empregados na 
manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas de responsabilidade 
do Município de Guaíra/PR.  
Data de Abertura: às 10h30min do dia 06 de abril de 2018. 

Os pregões acima são EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. Os editais e seus anexos poderão ser 
obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  
Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município 
de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone 
(44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 21 de março de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 
 

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2018
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção, montagem e instalação de 
moveis planejados confeccionados em MDF, conforme especificações contidas no edital e anexos, a serem montados 
e instalados nas dependências da cozinha da Escola Municipal do Campo Monteiro Lobato, no Distrito de Porto 
Camargo.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2018, contados da assinatura do contrato, ressalvado o 
direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice 
Geral de Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período.
VALOR MÁXIMO R$ 11.600,00 (onze mil e seiscentos reais), conforme relação com quantidades e especificações 
constantes anexo ao edital.
PRAZO DE ENTREGA: Os prazos para a entrega dos moveis, quando solicitados será de no máximo 30 (trinta) dias 
corridos a contar da data do recebimento da Ordem de Serviço, considerando que a Contratante considerará o serviço 
executado quando todos os móveis estiveram sidos montados e aprovados pela Secretaria solicitante.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, Nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014.
A pasta com o inteiro teor do Edital poderá ser fornecido pessoalmente ao interessado e também encontra-se disponível 
para download no site www.icaraima.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão 
ser dirigidos à Comissão de Licitação conforme previsão no edital. Fone p/ contato: 44-3665-8000, e-mail licitacao@
icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal (Avenida Hermes Vissoto, nº 810, Icaraíma – PR, CEP:87.530-000)
     DATA: 06 de Abril de 2018
     HORÁRIO: 09h00 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 21 de Março de 2018.
JOÃO GILSON PRADO
PREGOEIRO

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Nº 014/2018
REF.: PROCESSO LICITATORIO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MULTI-X COMÉRCIO DE PRODUTOS RADIOGRÁFICOS LTDA-ME
DATA DE ASSINATURA: 28 de Fevereiro de 2018.
CNPJ: 80.063.639/0001-55.
OBJETO: Contratação de empresa para a disponibilização de mesa de exames de raio - x com tampo móvel e 
bucky com grade anti difusora e freios eletro magnéticos e processadora automática de filmes de raio - x, com 
aquecimento dos químicos através de bomba de circulação externa e trocador de calor, em sistema de locação, bem 
como a aquisição de materiais para o efetivo funcionamento do aparelho de raio – x, tais como (ecrans, chassis, 
filme, revelador, fixador, números de chumbo, sinaleiro, e avental), para atendimento das necessidades da secretaria 
municipal de saúde.
VALOR TOTAL: R$ 20.493,00 (vinte mil quatrocentos e noventa e três reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados a partir da data de assinatura do contrato, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de 
Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período..
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA N° 007/2018
PROCESSO Nº 036/2018
ORGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE COBERTURA SECURITÁRIA PARA VEÍCULO FORD FUSION SEDAN TITANIUM 
PLACA AZK-5628.
CONTRATADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ: 61.198.164/0001-60
VALOR MÁXIMO: R$ 2.315,63 (dois mil trezentos e quinze reais e sessenta e três centavos)
VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2018

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2018
O Pregoeiro, no uso de suas atribuições, nos termos estabelecidos no Edital do Pregão Presencial nº 022/2018, vem 
retificar o referido edital, cujo objeto é a aquisição de fórmulas alimentares especiais para pacientes do SUS, tudo de 
acordo com o Termo de Referência - Anexo I.
No Anexo I - Termo de Referência e Anexo I-A - Proposta Comercial
ONDE SE LÊ: 
ITEM	 DESCRIÇAO	 UNID	 QTDE
1	 Alimento para situação metabólica especial para condições de refluxo gástrico. Embalagem c/ no 
mínimo 800g 	  unid 	 50
LEIA-SE:
ITEM	 DESCRIÇAO	 UNID	 QTDE
1	 Alimento para situação metabólica especial para condições de refluxo gástrico. Características: fórmula 
infantil espessada com amido pré-gelatinizado, para lactentes de 0 a 12 meses, com DHA e ARA. Composição: 
proteínas, carboidrato, lipídios, vitaminas, oligoelementos e minerais, não contém glúten. Embalagem c/ no mínimo 
800g 	  unid 	 50
Os demais itens e subitens e anexos do citado Edital permanecem inalterados. 
Icaraíma, 21 de Março de 2018. 
JOÃO GILSON PRADO
Pregoeiro

 CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 77.930.386/0001-65 E.mail. camaraicaraima@yahoo.com.br
www.icaraima.pr.leg.br
ATO DA MESA Nº 010/2018
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das prerrogativas regimentais 
conferidas pelo art.23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo ainda 
ao disposto na Resolução nº05/2001,Art.1º,§2°.
RESOLVE:
Fica o Servidor 	 LUÍS PAULO DE PAUVA SEREIA, autorizado a viajar a cidade de Toledo, Estado do 
Paraná, representando este Poder Legislativo no dia 21 de Março de 2018, para participar do Curso: PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAIS: ENCERRAMENTO E ABERTURA DE EXERCÍCIO. Local do Curso: Unipar Campus I, Toledo-Pr, 
cabendo-lhe o recebimento de adiantamento para despesas com alimentação.
O valor a ser concedido será depositado na conta corrente do Servidor, em data anterior a viagem, se após prestar 
contas, restar crédito deste adiantamento, o valor deverá ser devolvido a Câmara Municipal, mediante depósito em 
conta corrente  após a prestação de contas.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês Março de 2018.
Leandro Ferreira de Andrade
Presidente
AGNALDO ALBERTO CARDOSO
1º Secretário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, LOCALIZADA NA CIDADE DE TUNEIRAS DO OESTE, 
PARA FORNECIMENTO FRACIONADO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, DIESEL S500 E ETANOL) 
PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNEIRAS DO OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 05/04/2018, às 09h00min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 001/06, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e a Lei Estadual 
nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da 
Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 21 de março de 2018.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, LOCALIZADA NO DISTRITO DE APARECIDA DO 
OESTE, EM TUNEIRAS DO OESTE, PARA FORNECIMENTO FRACIONADO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA 
COMUM, DIESEL S500 E ETANOL) PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 05/04/2018, às 14h00min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 001/06, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e a Lei Estadual 
nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da 
Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 21 de março de 2018.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº. 004/2018
SÚMULA: Da nova redação ao artigo 1º da Lei Complementar nº 001 de 06 de outubro de 2017, e dá providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU O PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 004/2018, ATRAVÉS DO AUTÓGRAFO Nº 010/2018, E EU, TAKETOSHI SAKURADA, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO SEGUINTE LEI:
Art. 1º. O Artigo 1º da Lei Complementar nº 001 de 06 de outubro de 2017, passa a vigorar com a seguinte Redação: 
“Art. 1º. Fica criado o cargo e uma (01) vaga de Assessor Administrativo Ambiental, no Quadro de Funcionários 
Municipais de provimento em comissão”.
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal João Francisco de Souza, Tuneiras do Oeste/PR., aos 21 dias do mês de março de 2018.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº. 003/2018
SÚMULA: Cria o Cargo e Vaga de Provimento em comissão de “Diretor de Serviço de Inspeção Municipal/Produtos de 
Origem Animal SIM/POA ” e dá providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU O PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 003/2017, ATRAVÉS DO AUTÓGRAO Nº 009/2018, E EU, TAKETOSHI SAKURADA, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica criado o cargo e uma (01) vaga de Diretor de Serviço de Inspeção Municipal/Produtos de Origem Animal - 
SIM/POA, no Quadro de Funcionários Municipais de provimento em comissão, com fulcros na Lei Municipal nº 131 de 
10 de setembro de 2008, que dispõe sobre o Serviço de Inspeção Municipal.
Art. 2º Os vencimentos do Cargo de Diretor de Serviço de Inspeção Municipal/Produtos de Origem Animal - SIM/POA, 
é o estabelecido pela Lei Municipal nº. 069/2011, de 10 de janeiro de 2011, Símbolo CC-22, constante da tabela de 
vencimento – Anexo I e Anexo II, e suas alterações posteriores. 
Parágrafo Único. O cargo de Diretor de Serviço de Inspeção Municipal/Produtos de Origem Animal - SIM/POA, deverá 
ser exercido por profissional com formação superior em medicina veterinária, cujas atribuições e competências do 
cargo são:
I.	 Fiscalização e inspeção sanitária e industrial, classificação e controle dos produtos e subprodutos de origem 
animal, insumos e serviços pecuários;
II.	 Realizar a Inspeção ante mortem e post mortem dos animais de abate;
III.	 Participar de supervisões e de auditorias técnico fiscais, observadas as atribuições relacionadas ao cargo, nos 
estabelecimentos que beneficiam, produzam, industrializam, armazenam ou comercializam produtos de origem 
animal;
IV.	 Coletar amostras de produtos e subprodutos de origem vegetal, insumos, do seu preparo, do acondicionamento 
e da remessa;
V.	 Fiscalizar e avaliar por completo carcaça bovina e órgãos internos, retirando possíveis contaminações e 
liberando-as para comercialização;
VI.	 Fiscalizar e verificar o controle de trânsito de produtos de origem animal;
VII.	 Executar outras atividades afins à sua área de atuação, a partir das necessidades e demandas e de conformidade 
com as normas do SIM.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal, Tuneiras do Oeste/PR, aos 21 dias do mês de março de 2018.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº. 035/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a revisão dos vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr.
A PLENÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU O PROJETO 
DE LEI Nº 044/2018, DE AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO, ATRAVÉS DO AUTÓGRAFO Nº 006/2018, E EU, 
TAKETOSHI SAKURADA, PREFEITO MUNICIPAL, SACIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica autorizado o reajuste de 10% (dez por cento) sobre os vencimentos dos servidores da Câmara Municipal 
de Tuneiras do Oeste/Pr.
Art. 2º Fica autorizada, a recomposição inflacionária de 2,84% (dois vírgula oitenta e quatro por cento) sobre os 
vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr, com base no índice IPCA (IBGE) 
acumulado no período 01/03/2017 a 28/02/2018, nos termos do art. 25 da Lei Complementar nº 006/2013.
Art. 3º O reajuste e a recomposição previstos nos artigos anteriores, incidirão sobre os atuais vencimentos constantes 
da tabela de cargos e vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr., e vigorarão a partir 
de 01/03/2018.
Parágrafo único. Em consequência do aumento concedido nos artigos 1º e 2º desta Lei, os anexos III, VI, VII, VIII e XI 
da Lei Complementar n.º 006/2013, passam a vigorar com os valores fixados nos anexos I a V da presente Lei, e que 
da mesma passam a fazer parte integrante.
Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de recursos próprios do orçamento vigente.
Art. 5º O reajuste dos vencimentos, a que se refere esta Lei, atende o disposto no artigo 37, incisos X e XI da 
Constituição Federal.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Lei Municipal nº 001/2017.
Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 21 de março de 2018.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

ANEXO I 
VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
SÍMBOLO
VALOR - R$
CC 01	 1.150,86
CC 02	 1.681,72
CC 03	 2.243,23
CC 04	 2.802,91
CC 05	 3.363,50
CC 06	 4.204,35
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DO PESSOAL EFETIVO 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 
 

CLASSE -                       
NÍVEL 

 
GRUPO  
OCUPACIONAL 

 
I 

Provimento 
(Inicial) 

R$ 

 
II 

5 ANOS 
R$ 

 
III 

10 ANOS 
R$ 

 
IV 

15 ANOS 
R$ 

 
V 

20 ANOS 
R$ 

 
VI 

25 ANOS 
R$ 

 
VII 

30 ANOS 
R$ 

 
VIII 

31 ANOS 
R$ 

 
IX 

32 ANOS 
R$ 

 
X 

33 ANOS 
R$ 

 
XI 

34 ANOS 
R$ 

 
XII 

35 ANOS 
R$ 

Advogado 4.431,69 4.653,27 4.874,86 5.096,44 5.318,03 5.539,61 5.761,20 5.982,78 6.204,37 6.425,95 6.647,54 6.869,12 
Contador 4.431,69 4.653,27 4.874,86 5.096,44 5.318,03 5.539,61 5.761,20 5.982,78 6.204,37 6.425,95 6.647,54 6.869,12 
Controlador Interno 4.431,69 4.653,27 4.874,86 5.096,44 5.318,03 5.539,61 5.761,20 5.982,78 6.204,37 6.425,95 6.647,54 6.869,12 
 
 

 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 
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ANEXO III 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DO PESSOAL EFETIVO 
 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO 
 

 
CLASSE -                       

NÍVEL 
 

GRUPO  
OCUPACIONAL 

 
I 

Provimento 
(Inicial) 

R$ 

 
II 

5 ANOS 
R$ 

 
III 

10 ANOS 
R$ 

 
IV 

15 ANOS 
R$ 

 
V 

20 ANOS 
R$ 

 
VI 

25 ANOS 
R$ 

 
VII 

30 ANOS 
R$ 

 
VIII 

31 ANOS 
R$ 

 
IX 

32  ANOS 
R$ 

 
X 

33 ANOS 
R$ 

 
XI 

34 ANOS 
R$ 

 
XII 

35 ANOS 
R$ 

Assistente 
Administrativo 

2.256,13 2.368,94 2.481,74 2.594,55 2.707,36 2.820,16 2.932,97 3.045,78 3.158,58 3.271,39 3.384,19 3.497,00 

 
 
 

Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 
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ANEXO IV 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DO PESSOAL EFETIVO 

GRUPO OCUPACIONAL MANUTENÇÃO 
 

CLASSE -                       
NÍVEL 

 
GRUPO  
OCUPACIONAL 

 
I 

Provimento 
(Inicial) 

R$ 

 
II 

5 ANOS 
R$ 

 
III 

10 ANOS 
R$ 

 
IV 

15 ANOS 
R$ 

 
V 

20 ANOS 
R$ 

 
VI 

25 ANOS 
R$ 

 
VII 

30 ANOS 
R$ 

 
VIII 

31 ANOS 
R$ 

 
IX 

32  ANOS 
R$ 

 
X 

33 ANOS 
R$ 

 
XI 

34 ANOS 
R$ 

 
XII 

35 ANOS 
R$ 

Zelador 1.174,37 1.233,09 1.291,81 1.350,53 1.409,24 1.467,96 1.526,68 1.585,40 1.644,12 1.702,84 1.761,56 1.820,27 
 
 

 
 

Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 
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ANEXO V 
 

TABELA DE FUNÇÕES GRATIFICADAS 
 
 

 
SÍMBOLO 

 

 
VANTAGEM R$ 

FG - 1 134,88 
FG - 2 268,56 
FG - 3 402,86 
FG - 4 573,16 
FG - 5 671,44 
FG - 6 805,75 
FG - 7 940,01 
FG - 8 1.074,33 
FG - 9 1.208,64 
FG - 10 1.386,86 
FG - 11 1.427,09 

 
 
 
 

Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº. 036/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a revisão geral anual dos subsídios dos vereadores e do Presidente da Câmara Municipal 
de Tuneiras do Oeste/Pr.
A PLENÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU O PROJETO 
DE LEI Nº 045/2018, DE AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO, ATRAVÉS DO AUTÓGRAFO Nº 007/2018, E EU, 
TAKETOSHI SAKURADA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica autorizado o Legislativo Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr a recompor o percentual de 2,84% (dois vírgula 
oitenta e quatro por cento) sobre os subsídios dos vereadores e Presidente da Câmara Municipal, com base no índice 
IPCA (IBGE) acumulado no período 01/03/2017 a 28/02/2018, com aplicação do delimitador imposto pelo art. 7º da 
Lei Municipal nº 137/2016, que determina que a recomposição não exceda ao índice concedido ao funcionalismo 
municipal.
Art. 2º Com a recomposição constante do art. 1º, os respectivos subsídios passam a vigorar com os seguintes 
parâmetros:
I - o subsídio mensal dos Vereadores do município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, será de R$ 3.743,52 (três 
mil, setecentos e quarenta e três reais e cinquenta e dois centavos);
II - O subsídio mensal do Presidente da Câmara Municipal, desde que efetivamente em exercício, será de R$ 4.769,88 
(quatro mil, setecentos e sessenta e nove reais e oitenta e oito centavos).
Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de recursos próprios do orçamento vigente.
Art. 4º A recomposição geral anual dos subsídios, a que se refere esta Lei, atende o disposto no artigo 37, incisos X 
da Constituição Federal.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01/03/2018, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 21 de março de 2018.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº 037/2018
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a realizar a desafetação de área institucional para área dominical, bem como 
permuta de entre terrenos de propriedade pública e particular em razão do interesse público e dá outras providências. 
O POVO DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS REPRESENTANTES NA CÂMARA 
MUNICIPAL, APROVOU O PROJETO DE LEI Nº 041/2018, ATRAVÉS DO AUTÓGRAFO Nº 008/2018, E EU, 
TAKETOSHI SAKURADA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica desafetada da finalidade específica a quadra 06 do Loteamento “Jardim das Flores” e a quadra 01 do 
Loteamento “Jardim Oliveira” passando de “Área Institucional” para “Área Dominical”, nos termos do art. 99, inciso III 
do Código Civil Brasileiro.
Parágrafo Único. A desafetação da área institucional é necessária para que possibilite ao Ente Público aliená-la.    
Art. 2º. Fica autorizado o Poder Executivo a realizar permuta entre imóveis urbanos de propriedade do Município de 
Tuneiras do Oeste com proporções de área e preço aproximadas cuja propriedade pertence a particulares, visando a 
construção da Escola Municipal Professora Maria José da Silva.
Art. 3º. A permuta que trata o artigo anterior consiste entre a quadra 06, Área Institucional, ora desafetada, do 
Loteamento “Jardim das Flores”, situada na planta geral da cidade de Tuneiras do Oeste, com área de 4.808,87 metros 
quadrados, conforme Matrícula nº 16.779 do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, 
além da quadra 01, Área Institucional, ora desafetada, do Loteamento JARDIM OLIVEIRA, situada na planta geral da 
cidade de Tuneiras do Oeste-PR, com área de 2.103,63 metros quadrados, conforme Matrícula nº 17.777 do 2º Ofício 
de Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, ambos de propriedade do Município de Tuneiras do 
Oeste-PR, totalizando uma área de 6.912,50 metros quadrados, e a Chácara de Terras nº 19-B, situada na planta 
geral da cidade de Tuneiras do Oeste, com área de 6.801,71 metros quadrados, conforme matrícula nº 19.401 de 
propriedade de Paulo Alberto de Campos, pessoa física, devidamente inscrita no CPF sob nº 073.503.419-20. 
Art. 4º. A permuta não gerará qualquer ônus aos permutantes. 
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação. 
Tuneiras do Oeste – PR, 21 de março de 2018.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º001/2018
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº 004/2018 de 04 de janeiro de 2018, comunica aos 
interessados na execução do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2018, que tem por objetivo o credenciamento 
de pessoa física e jurídica na área médica para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS, para os seguintes serviços: Serviços Médicos Clinico Geral para Plantões Médicos 12 horas 
noturno, Serviços Médicos Clinico Geral para Plantões Presenciais de Final de Semana e Feriados – 12 horas Diurno 
e Noturno, Serviços Médicos Clinica Geral Equipe da Família 01, Serviços Médicos - Especialidade em Geriatria, 
na Rede Municipal de Saúde de Xambrê– Ref. SIA/SUS, que após a análise e verificação da documentação de 
habilitação, decidiu habilitar o seguinte proponente:
PROPONENTE CREDENCIADO:
Nº	 CREDENCIADO
01	 INTERCLÍNICA ZILIOTTO LTDA - ME
Xambrê-PR, 21 de março de 2018
EDEVALDO DELAI
Presidente da comissão de licitação
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CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

  
PORTARIA Nº. 08/2018. 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE FOZ DO IGUAÇU COM VEÍCULO DA 
CÂMARA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- Autorizar os Senhores vereadores JOSE UILSON DA CUNHA E 
OSNIR TRENTIM a se deslocarem em viagem para a cidade de Foz do Iguaçu, 
nos dias 21, 22 e 23 do mês de março do corrente ano de 2018, com a 
utilização do veículo de propriedade da Câmara Municipal, onde 
participarão de curso realizado pela empresa Schneider Treinamento e 
Capacitação Profissional em Gestão Pública. 

 
Art. Segundo- Fica o Vereador JOSE UILSON DA CUNHA responsável pela 

condução do veículo durante a viagem de ida e volta. 
 

Art. Terceiro- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 20 
de março de 2018. 
 
 
 
 
     
 

 

ADRIANO CARDOSO DA SILVA                            JOSÉ UILSON DA CUNHA 
     -PRESIDENTE-           -VICE-PRESIDENTE- 
 
 
 
 
 
 
OSNIR TRENTIM         ARTUR FERRAZ VIANA 
-1° SECRETÁRIO-         -2° SECRETÁRIO- 
 
    

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de sonorização, na realização de 
eventos esportivos e recreativos, promovidos pela Secretaria de Esporte e Lazer, nos bairros e distritos do Município 
de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 10/04/2018 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 10/04/2018 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 19 DE MARÇO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº  042/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Aquisição de 35(trinta e cinco) jaquetas de nylon, que serão utilizadas pela corporação da  Guarda Municipal 
de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 11/04/2018 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 11/04/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 19 DE MARÇO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2018
LICITAÇÃO COM COTA EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS  E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, COM 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Aquisição de 50(cinquenta) jogos de mesas e cadeiras de plástico, para uso da Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer – SMEL, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 11/04/2018 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 11/04/2018 – HORÁRIO:14:30 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 19 DE MARÇO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  779/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 162/2017 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 162/2017 – PMU, que trata da aquisição de 01(uma) motoniveladora e 01(uma) vibro acabadora 
de asfalto, com recursos oriundos do Programa Paraná  Urbano II (Sistema de Financiamento de Ações Municipais 
– SFM), para atender as necessidades da Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, deste 
Município, tendo sido declaradas vencedoras as empresas: PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A, para o lote 01 e TICEL 
EQUIPAMENTOS LTDA, para o lote 02.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 15 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2018 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 023/2018 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, em caráter 
emergencial para fazer o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde da Secretaria Municipal 
de Saúde, e prestar serviços de coleta, transporte, tratamento e destino final de resíduos de saúde das Unidades 
Básicas de Saúde, Pronto Atendimento Municipal, Central Farmacêutica, Centro de Especialidades Odontológicas- 
CEO, Vigilância em Saúde, Centro de Especialidades Médicas – CEM, Centro de Referencia Materno Infantil, deste 
Município, mediante dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24 inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 004/2018, 
anexo. Em 21 de março de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 21/03/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2018 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 024/2018 - SAD, solicito ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, para a contratação do Sr. WESLEY WILLIAN DA LUZ, para locação de um 
imóvel, localizado na Av. Dr. Ângelo Moreira da Fonseca, Lote C, subdivisão das datas nº 21 a 34, da quadra A-6, 
Zona armazém, para funcionamento da Secretaria de Assistência Social, deste Município, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões          elencadas no procedimento nº 009/2018, 
anexo. Em 21 de março de 2018.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 21 DE MARÇO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.255
De: 20 de março de 2018.
Institui no calendário oficial do Município de Umuarama a NIPPON FEST – Festival da Cultura Japonesa, realizado 
pela Associação Cultural e Esportiva de Umuarama – ACEU.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. Institui no calendário oficial do Município de Umuarama a NIPPON FEST – Festival da Cultura Japonesa, 
realizado pela Associação Cultural e Esportiva de Umuarama - ACEU, a ser comemorado anualmente na segunda 
quinzena de setembro.
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 20 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.256
De: 20 de março de 2018.
Institui no Município de Umuarama o “Dia Municipal da Conscientização do Transtorno do Espectro Autista” e dá 
outras providências.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Umuarama, Estado do Paraná, o “Dia 
Municipal da Conscientização do Transtorno do Espectro Autista”, a ser comemorado no dia 02 de abril.
§ 1º.  Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do espectro autista aquela portadora de 
síndrome clínica caracterizada na forma dos seguintes incisos: 
I – deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação sociais, manifestada por 
deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social; ausência de reciprocidade 
social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento; 
II – padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por comportamentos 
motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e 
padrões de comportamento ritualizados; interesses restritos e fixos. 
§ 2º.  A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais. 
§ 3º.	 A data que trata o caput deste artigo visa à conscientização da população sobre essa condição que ainda 
sofre diversos preconceitos devido à falta de informação.
§ 4º.	 Às ações municipais relativas ao “Dia Municipal de Conscientização do Transtorno do Espectro Autista” 
adotarão a cor “Azul”.
Art. 2°. Fica o Executivo Municipal mediante integração das Secretarias de Educação, Saúde e Assistência Social, 
responsável por realizar as ações previstas para o dia.
Parágrafo único. Autoriza-se o Poder Executivo Municipal a firmar convênio e/ou parcerias com órgãos públicos e 
instituições privadas para realização das respectivas ações.
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 20 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  ELIAS RAMOS DA SILVA 99496500978
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2017
OBJETO: Aditivo de valor de 25% (vinte e cinco por cento), do contrato Administrativo 
nº 075/2017.
VALOR: R$-2.807,50 (dois mil oitocentos e sete reais e cinquenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/Pr, 16 de março de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2018
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 011/2018
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO: Aquisição de tintas e materiais de pintura para atender as necessidades
das Secretarias da Prefeitura Municipal de Tapejara - PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CASA DAS TINTAS TAPEJARA LTDA - ME. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-218.155,00 (duzentos e dezoito mil cento e cinquenta e cinco reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 20 de março de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 033/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 003/2018
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
considerando que o Parecer Jurídico prevê a Inexigibilidade em conformidade ao 
disposto no art. 25, I, da Lei Federal 8.666/93, considerando que o Controle Interno 
atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que 
me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, 
RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação nº. 003/2018. Autorizo em consequência, 
a proceder-se à contratação nos termos da declaração de inexigibilidade expedida 
pela Comissão Permanente de Licitação, em favor dos agricultores familiares: - 
VALDEMAR ANGELO BERNAL, inscrito no CPF/MF nº. 236.818.109-15, apresentou 
o ITEM 001 (Alface Crespa), pelo valor de R$-2,20 (dois reais e vinte centavos - pé);
 - ALETANIA PATRICIA NOVELLO OGADO, inscrita no CPF/MF nº 033.756.109-
55, apresentou os ITENS: ITEM 002 (Cenoura), pelo valor de R$- 2,91 (dois reais 
e noventa e um centavos – Kg);  para o ITEM 004 (Chuchu), pelo valor de R$-4,23 
(quatro reais e vinte e três centavos); para o ITEM 007 (Pepino), pelo valor de R$-
3,76 (três reais e setenta e seis centavos); paro o ITEM 010 (Batata Doce), pelo valor 
de R$-2,28 (dois reais e vinte e oito centavos), e o ITEM 014 (Limão), pelo valor de 
R$-4,96 (quatro reais e noventa e seis centavos); 
- MARIA INÊS MIOTO DEOLIVEIRA, inscrito no CPF/MF nº 820.210.829-20, 
apresentou o ITEM 003 (Beterraba), pelo valor de R$-2,00 (dois reais); para o ITEM 
nº 005 (Couve Manteiga), pelo valor de R$-2,50 (dois reais e cinquenta centavos); 
para o ITEM 006 (Tomate Caqui), pelo valor de R$-4,50 (quatro reais e cinquenta 
centavos); para o ITEM (Repolho), pelo valor de R$-1,50 (um real e cinquenta 
centavos); para o ITEM (Abobrinha), pelo valor de R$-2,50 (dois reais e cinquenta 
centavos) e para o ITEM (Mandioca), pelo valor de R$-2,50 (dois reais e cinquenta 
centavos);
- JOSÉ CICERO DE MEDEIROS, inscrito no CPF/MF nº 508.090.759-20, apresentou 
o ITEM 015 (Uva Benitaka), pelo valor de R$-8,54 (oito reais e cinquenta e quatro 
centavos);
- NELTON DE CASTRO SOARES, inscrito no CPF/MF nº 328.574.119-87, 
apresentou os ITENS: ITEM 017 (Polpa de Acerola- Kg),pelo valor de R$-18,50 
(dezoito reais e cinquenta centavos - Kg); ITEM 018 (Polpa de Maracuja - Kg), pelo 
valor de R$-20,50 (vinte reais e cinquenta centavos - Kg); 
- CLAUDINEI REIS FERREIRA, inscrito no CPF/MF nº 039.976.659-66, apresentou 
os ITENS: ITEM 016 (Polpa de Abacaxi - kg), pelo valor de R$- 18,50 (dezoito reais 
e cinquenta centavos - kg); ITEM 019 (Polpa de uva - kg), pelo valor de R$- 19,00 
(dezenove reais - kg); 
- LUIZ CESAR VILAS BOAS, inscrito no CPF/MF nº 025.402.849-73, apresentou 
o ITEM 020 (Leite Past. Integral - lt), pelo valor de R$-2,80 (dois reais e oitenta 
centavos – lt), tudo nas condições previstas no mencionado Edital de Chamamento 
Público. 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista 
no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente 
expediente devidamente autuado e arquivado.
Tapejara/Pr, 04 de abril de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
 O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, considerando o art. 25, 
inciso III da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas atualizações posteriores,  autoriza 
à INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 004/2018, e com base no Parecer 
Jurídico da Assessoria Jurídica deste Município, resolve RATIFICAR os termos de 
justificativa da inexigibilidade supra com a empresa M M PRODUÇÃO ARTISTICA 
MUSICAL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº. 13.033.927/0001-70, com o objetivo 
de contratação de show artístico da dupla “MUNHOZ  E MARIANO” e banda, a 
ser realizado no dia 07/04/2018, a partir das 23h00min, em comemoração ao 54º 
aniversário de Emancipação Política do Município de Tapejara, tendo como cachê o 
montante de R$-147.000,00 (cento e quarenta e sete mil reais).
Encaminhe–se para publicação e para demais providências legais visando o correto 
cumprimento da Lei.
Tapejara, 20 de março de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
 O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, considerando o art. 25, 
inciso III da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas atualizações posteriores, autoriza à 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 005/2018, e com base no Parecer Jurídico da 
Assessoria Jurídica deste Município, resolve RATIFICAR os termos de justificativa 
da inexigibilidade supra com a empresa  ARREDIO PORODUÇÕES ARTISTICAS 
LTDA - ME., inscrita no CNPJ/MF sob nº. 22.997.799/0001-75, com o objetivo de 
contratação de show artístico do cantor “MANUTI” e banda, a ser realizado no 
dia 08/04/2018, a partir das 23h00min, em comemoração ao 54º aniversário de 
Emancipação Política do Município de Tapejara, tendo como cachê o montante de 
R$-67.400,00 (sessenta e sete mil e quatrocentos reais).
Encaminhe–se para publicação e para demais providências legais visando o correto 
cumprimento da Lei.
Tapejara, 20 de março de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 124/2018
SÚMULA: Concede Adicional Estímulo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
e com base nos dispositivos legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder nos termos do Art. 83, inciso III, da Lei Complementar nº. 008/94, alterada pela 
Lei Complementar 019/2009, a cota de 10% (dez por cento), a título de ADICIONAL ESTÍMULO, 
ao servidor IZABEL RAMOS, portador da Carteira de Identidade RG nº 7.851.710-7, ocupante 
do cargo de provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, sobre o nível de seus 
vencimentos, a partir de 20 de Março de 2018.
Art. 1º - Fica revogada a Portaria 328/2012, de 11 de julho de 2012.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 
(vinte) dias do mês de Março de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 07/05/2018, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ABB7412 279350B000133447 22/12/2017 55412 R$ 195,23
ABJ6275 279350B000133219 20/12/2017 55412 R$ 195,23
ABP8388 279350B000132859 15/12/2017 55412 R$ 195,23
ACA7261 279350B000133391 22/12/2017 55412 R$ 195,23
ACM3640 279350B000133380 22/12/2017 55412 R$ 195,23
ACT4550 279350B000133451 22/12/2017 55412 R$ 195,23
ADI9461 279350B000133393 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AFE3604 279350B000133467 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AFJ1015 279350B000133484 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AFV5215 279350B000133407 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AGH0184 279350B000133433 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AHD5370 279350B000133401 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AHD5370 279350B000133417 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AID3582 279350B000133402 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AIL6525 279350B000133442 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AJG4341 279350B000133405 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AJG4341 279350B000133428 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AJX5901 279350B000133489 23/12/2017 55412 R$ 195,23
AJY1187 279350B000132356 12/12/2017 55412 R$ 195,23
AKB2670 279350B000133427 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AKV3506 279350B000133445 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AKV6896 279350B000133446 22/12/2017 55412 R$ 195,23
ALD3879 279350B000133470 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AMI1591 279350B000133422 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AMT8030 279350B000133475 22/12/2017 55412 R$ 195,23
ANN9097 279350B000133434 22/12/2017 55412 R$ 195,23
ANP3550 279350B000133412 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AOK6253 279350B000133461 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AOK7438 279350B000132979 16/12/2017 55412 R$ 195,23
AOP8421 279350B000133420 22/12/2017 55412 R$ 195,23
APQ8253 279350B000133473 22/12/2017 55412 R$ 195,23
APR5942 279350B000133471 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AQG6557 279350B000133435 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AQX8275 279350B000133399 22/12/2017 55412 R$ 195,23
ARA7413 279350B000133410 22/12/2017 55412 R$ 195,23
ARO4820 279350B000133416 22/12/2017 55412 R$ 195,23
ARV6175 279350B000132967 16/12/2017 55412 R$ 195,23
ASF3368 279350B000133400 22/12/2017 55412 R$ 195,23
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ASM7315 279350B000133421 22/12/2017 55412 R$ 195,23
ASX3760 279350B000133476 22/12/2017 55412 R$ 195,23
ATF6539 279350B000133426 22/12/2017 55412 R$ 195,23
ATK3802 279350B000133384 22/12/2017 55412 R$ 195,23
ATN4667 279350B000133395 22/12/2017 55412 R$ 195,23
ATS9880 279350B000133441 22/12/2017 55412 R$ 195,23
ATX0580 279350B000133415 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AUH0836 279350B000133381 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AVF7375 279350B000133493 23/12/2017 55412 R$ 195,23
AVH9573 279350B000133491 23/12/2017 55412 R$ 195,23
AVJ0386 279350B000133423 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AVL9235 279350B000133482 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AVP6328 279350B000133483 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AWB5820 279350B000133431 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AWE4724 279350B000133389 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AWE4724 279350B000133394 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AWE4724 279350B000133383 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AWF8527 279350B000133429 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AWQ6375 279350B000133413 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AWT2962 279350B000133436 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AWW9381 279350B000132918 15/12/2017 55412 R$ 195,23
AWZ4309 279350B000133409 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AWZ7690 279350B000133463 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AXN0472 116100E008007110 30/12/2017 60501 R$ 293,47
AXO9110 279350B000133456 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AXQ1376 279350B000133458 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AXW2763 279350B000133443 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AYB4547 279350B000133468 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AYD0696 279350B000133481 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AYL2135 279350B000132970 16/12/2017 55412 R$ 195,23
AYQ9657 279350B000133195 19/12/2017 55412 R$ 195,23
AYT2031 279350A000057488 05/01/2018 76252 R$ 293,47
AYT7202 279350B000133043 18/12/2017 55412 R$ 195,23
AYV4908 279350B000133488 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AYW8262 279350B000133414 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AYZ1563 279350A000058410 02/01/2018 51852 R$ 195,23
AZN5697 279350B000133453 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AZQ4690 279350B000133430 22/12/2017 55412 R$ 195,23
AZU6608 279350B000133472 22/12/2017 55412 R$ 195,23
BAG2609 279350B000133387 22/12/2017 55412 R$ 195,23
BAU9100 279350B000133397 22/12/2017 55412 R$ 195,23
BAX6978 279350B000132778 14/12/2017 55412 R$ 195,23
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BAX9729 279350B000133454 22/12/2017 55412 R$ 195,23
BBC3378 279350B000133439 22/12/2017 55412 R$ 195,23
BBN6425 279350B000133478 22/12/2017 55412 R$ 195,23
BBO0654 279350B000133486 22/12/2017 55412 R$ 195,23
BCD2617 279350B000133418 22/12/2017 55412 R$ 195,23
BCG3031 279350B000133480 22/12/2017 55412 R$ 195,23
BEL4971 279350B000133411 22/12/2017 55412 R$ 195,23
BFN0380 279350B000133492 23/12/2017 55412 R$ 195,23
BUK3457 279350B000133457 22/12/2017 55412 R$ 195,23
CBP6723 279350B000133392 22/12/2017 55412 R$ 195,23
CLZ2246 279350B000133464 22/12/2017 55412 R$ 195,23
CPW2434 279350B000133419 22/12/2017 55412 R$ 195,23
CTA4763 279350B000133466 22/12/2017 55412 R$ 195,23
DAQ9039 279350B000133469 22/12/2017 55412 R$ 195,23
DHV0306 279350B000133388 22/12/2017 55412 R$ 195,23
DKZ3430 279350B000133479 22/12/2017 55412 R$ 195,23
DLZ4656 279350B000132427 13/12/2017 55412 R$ 195,23
DMY0702 279350B000133459 22/12/2017 55412 R$ 195,23
DSQ4948 279350B000133462 22/12/2017 55412 R$ 195,23
EAY1044 279350B000133386 22/12/2017 55412 R$ 195,23
FOU6709 279350B000133396 22/12/2017 55412 R$ 195,23
HQK1235 279350B000133406 22/12/2017 55412 R$ 195,23
HQS8048 279350B000133448 22/12/2017 55412 R$ 195,23
HTV4419 279350B000133449 22/12/2017 55412 R$ 195,23
JUZ4339 279350B000133490 23/12/2017 55412 R$ 195,23
JYJ1505 279350B000133193 19/12/2017 55412 R$ 195,23
KIZ4629 279350B000133404 22/12/2017 55412 R$ 195,23
KXT7991 279350B000133440 22/12/2017 55412 R$ 195,23
KZX3335 279350B000133437 22/12/2017 55412 R$ 195,23
LQP3262 279350B000133398 22/12/2017 55412 R$ 195,23
LSX1490 279350B000133455 22/12/2017 55412 R$ 195,23
LYL3315 279350B000133390 22/12/2017 55412 R$ 195,23
MGS6614 279350B000133432 22/12/2017 55412 R$ 195,23
MLZ1804 279350B000133474 22/12/2017 55412 R$ 195,23
MQS2033 279350B000133408 22/12/2017 55412 R$ 195,23
MWL6310 279350B000133385 22/12/2017 55412 R$ 195,23
NBZ2218 279350B000133157 19/12/2017 55412 R$ 195,23
ONI6962 279350B000133303 21/12/2017 55412 R$ 195,23
OXE6752 279350B000133438 22/12/2017 55412 R$ 195,23
PXN2974 279350B000133382 22/12/2017 55412 R$ 195,23
QHS6582 279350B000133294 20/12/2017 55412 R$ 195,23
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 03/05/2018.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ALZ2021 116100E007742621 12/03/2018 60501
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 07/05/2018, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAK5852 279350B000133574 26/12/2017 55412 R$ 195,23
AAQ8335 279350B000133508 23/12/2017 55412 R$ 195,23
ABY6298 279350A000058430 08/01/2018 51852 R$ 195,23
ACL0743 279350B000133601 27/12/2017 55412 R$ 195,23
AEJ2149 116100E007995456 05/01/2018 54525 R$ 195,23
AEN5789 279350B000133551 26/12/2017 55412 R$ 195,23
AEX9559 279350A000058441 08/01/2018 76331 R$ 293,47
AFC9528 279350B000133521 23/12/2017 55412 R$ 195,23
AFD3456 279350B000133585 27/12/2017 55412 R$ 195,23
AFD6170 279350B000133618 27/12/2017 55412 R$ 195,23
AFX7188 279350B000133496 23/12/2017 55412 R$ 195,23
AGU6116 279350B000133504 23/12/2017 55412 R$ 195,23
AHB2019 279350B000133600 27/12/2017 55412 R$ 195,23
AHF4087 279350B000133527 26/12/2017 55412 R$ 195,23
AHF4087 279350B000133613 27/12/2017 55412 R$ 195,23
AHN5836 279350B000133519 23/12/2017 55412 R$ 195,23
AHQ5151 279350A000055300 09/01/2018 56060 R$ 88,38
AHV2301 279350A000058429 08/01/2018 51851 R$ 195,23
AIN1980 279350A000058439 08/01/2018 51851 R$ 195,23
AIP4941 279350B000133545 26/12/2017 55412 R$ 195,23
AIQ6595 279350B000133570 26/12/2017 55412 R$ 195,23
AJR2838 279350A000057700 06/01/2018 55414 R$ 195,23
AJZ8091 279350B000133499 23/12/2017 55412 R$ 195,23
AKJ5057 279350B000133531 26/12/2017 55412 R$ 195,23
ALA4481 279350B000133564 26/12/2017 55412 R$ 195,23
ALE0947 279350B000133505 23/12/2017 55412 R$ 195,23
ALG8691 279350B000133520 23/12/2017 55412 R$ 195,23
ALG8691 279350B000133595 27/12/2017 55412 R$ 195,23
ALI8808 279350A000058436 08/01/2018 76331 R$ 293,47

AMA0208 279350B000133610 27/12/2017 55412 R$ 195,23
AMA0208 279350B000133567 26/12/2017 55412 R$ 195,23
AMK8716 279350A000058437 08/01/2018 76252 R$ 293,47
ANU4972 116100E007791959 07/01/2018 60501 R$ 293,47
ANZ2738 279350B000133599 27/12/2017 55412 R$ 195,23
AOP2755 279350B000133552 26/12/2017 55412 R$ 195,23
APG8788 279350B000133597 27/12/2017 55412 R$ 195,23
APM6918 279350A000058435 08/01/2018 51851 R$ 195,23
APO5175 279350B000133513 23/12/2017 55412 R$ 195,23
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APP7214 279350B000133561 26/12/2017 55412 R$ 195,23
APT1532 279350B000133526 26/12/2017 55412 R$ 195,23
AQI2776 279350B000133608 27/12/2017 55412 R$ 195,23
AQL9454 279350A000055298 05/01/2018 54600 R$ 130,16
AQS9684 279350B000133562 26/12/2017 55412 R$ 195,23
AQW8659 279350B000133517 23/12/2017 55412 R$ 195,23
ARN3237 279350A000058434 08/01/2018 51851 R$ 195,23
ARX6037 279350B000133607 27/12/2017 55412 R$ 195,23
ASJ3482 279350A000058438 08/01/2018 51851 R$ 195,23
ASO6622 279350B000133503 23/12/2017 55412 R$ 195,23
ASO6622 279350B000133495 23/12/2017 55412 R$ 195,23
ATD1753 279350B000133575 26/12/2017 55412 R$ 195,23
ATJ6333 279350B000133548 26/12/2017 55412 R$ 195,23
ATM0628 279350B000133594 27/12/2017 55412 R$ 195,23
ATN1522 279350A000058431 08/01/2018 51851 R$ 195,23
ATN6349 279350B000133604 27/12/2017 55412 R$ 195,23
ATX1649 279350B000133498 23/12/2017 55412 R$ 195,23
ATX2310 279350B000133511 23/12/2017 55412 R$ 195,23
ATY4545 279350B000133547 26/12/2017 55412 R$ 195,23
AUA4349 279350B000133617 27/12/2017 55412 R$ 195,23
AUE0793 279350B000133556 26/12/2017 55412 R$ 195,23
AUK9039 279350B000133576 26/12/2017 55412 R$ 195,23
AUO5380 279350B000133603 27/12/2017 55412 R$ 195,23
AUZ1840 279350A000058352 06/01/2018 55414 R$ 195,23
AVD4237 279350B000133537 26/12/2017 55412 R$ 195,23
AVF9869 279350B000133501 23/12/2017 55412 R$ 195,23
AVS4414 279350B000133549 26/12/2017 55412 R$ 195,23
AVZ8984 279350B000133581 27/12/2017 55412 R$ 195,23
AWD6701 279350A000058443 08/01/2018 51852 R$ 195,23
AWI4836 279350B000133591 27/12/2017 55412 R$ 195,23
AWP9465 116100E007785274 03/01/2018 56144 R$ 195,23
AWU3957 279350B000133577 26/12/2017 55412 R$ 195,23
AXB6734 116100E008007776 06/01/2018 54521 R$ 195,23
AXD7570 279350B000133544 26/12/2017 55412 R$ 195,23
AXM8074 279350B000133525 26/12/2017 55412 R$ 195,23
AXU0406 279350B000133509 23/12/2017 55412 R$ 195,23
AXY3964 279350B000133506 23/12/2017 55412 R$ 195,23
AYG2672 279350B000133578 26/12/2017 55412 R$ 195,23
AYS1817 279350A000058433 08/01/2018 51851 R$ 195,23
AYV3772 279350B000133593 27/12/2017 55412 R$ 195,23
AYX7142 279350A000057699 06/01/2018 59670 R$ 1.467,35
AYZ2599 279350A000058353 06/01/2018 76252 R$ 293,47
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AZB7869 279350B000133514 23/12/2017 55412 R$ 195,23
AZE9215 279350B000133572 26/12/2017 55412 R$ 195,23
AZK6442 279350B000133507 23/12/2017 55412 R$ 195,23
AZO6767 279350B000133553 26/12/2017 55412 R$ 195,23
AZS5266 279350B000133589 27/12/2017 55412 R$ 195,23
AZV0271 279350B000133580 27/12/2017 55412 R$ 195,23
AZY4347 279350B000133584 27/12/2017 55412 R$ 195,23
BAI1294 279350B000133532 26/12/2017 55412 R$ 195,23
BAS7788 279350B000133502 23/12/2017 55412 R$ 195,23
BBI2515 116100E008007719 06/01/2018 76251 R$ 293,47
BBO4097 279350B000133512 23/12/2017 55412 R$ 195,23
BEA0214 279350B000133528 26/12/2017 55412 R$ 195,23
BEA0214 279350B000133554 26/12/2017 55412 R$ 195,23
BEL4971 279350B000133524 26/12/2017 55412 R$ 195,23
BFH0253 279350B000133605 27/12/2017 55412 R$ 195,23
BGH8343 279350B000133560 26/12/2017 55412 R$ 195,23
BHA6221 279350B000133558 26/12/2017 55412 R$ 195,23
BLZ7070 279350B000133522 23/12/2017 55412 R$ 195,23
BND7819 279350B000133598 27/12/2017 55412 R$ 195,23
BRO7303 279350B000133590 27/12/2017 55412 R$ 195,23
BSS8714 279350B000133541 26/12/2017 55412 R$ 195,23
BXJ7257 279350B000133606 27/12/2017 55412 R$ 195,23
BZY1520 279350A000058442 08/01/2018 51851 R$ 195,23
CFO1959 279350B000133500 23/12/2017 55412 R$ 195,23
CIL7698 279350B000133615 27/12/2017 55412 R$ 195,23
CIN2965 279350B000133611 27/12/2017 55412 R$ 195,23
COL0774 279350B000133536 26/12/2017 55412 R$ 195,23
COO6413 279350B000133497 23/12/2017 55412 R$ 195,23
DHV0306 279350B000133566 26/12/2017 55412 R$ 195,23
DHV0306 279350B000133612 27/12/2017 55412 R$ 195,23
DJB1336 279350B000133550 26/12/2017 55412 R$ 195,23
DJG7733 279350B000133555 26/12/2017 55412 R$ 195,23
DJG7733 279350B000133568 26/12/2017 55412 R$ 195,23
DKS4135 279350A000058440 08/01/2018 51851 R$ 195,23
DPG9693 279350B000133569 26/12/2017 55412 R$ 195,23
DQY6651 279350A000057921 08/01/2018 51930 R$ 293,47
EAY1044 279350B000133596 27/12/2017 55412 R$ 195,23
EAY1044 279350B000133583 27/12/2017 55412 R$ 195,23
EEJ3731 279350B000133573 26/12/2017 55412 R$ 195,23
EGB5409 279350B000133582 27/12/2017 55412 R$ 195,23
ERQ2135 279350A000057234 03/01/2018 73662 R$ 130,16
ETK8175 279350B000133563 26/12/2017 55412 R$ 195,23
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GSM1092 279350B000133614 27/12/2017 55412 R$ 195,23
HAT0542 279350B000133546 26/12/2017 55412 R$ 195,23
HRN7214 279350B000133535 26/12/2017 55412 R$ 195,23
HRY1304 279350B000133538 26/12/2017 55412 R$ 195,23
ILO4977 279350B000133557 26/12/2017 55412 R$ 195,23
IOV2835 279350B000133602 27/12/2017 55412 R$ 195,23
IRK7319 279350B000133616 27/12/2017 55412 R$ 195,23
JAH7474 279350B000133530 26/12/2017 55412 R$ 195,23
JSV4246 279350B000133592 27/12/2017 55412 R$ 195,23
KAE6014 279350B000133588 27/12/2017 55412 R$ 195,23
KBX7918 279350B000133518 23/12/2017 55412 R$ 195,23
KCG4750 279350B000133510 23/12/2017 55412 R$ 195,23
KOC2619 279350B000133565 26/12/2017 55412 R$ 195,23
KOH9275 279350B000133523 26/12/2017 55412 R$ 195,23
KXT7991 279350B000133529 26/12/2017 55412 R$ 195,23
MEG4415 279350B000133559 26/12/2017 55412 R$ 195,23
MJA4010 279350B000133571 26/12/2017 55412 R$ 195,23
NJX5610 279350B000133542 26/12/2017 55412 R$ 195,23
OOP7985 279350B000133609 27/12/2017 55412 R$ 195,23
OPL4404 116100E007788159 05/01/2018 54525 R$ 195,23
PWA2137 279350B000133587 27/12/2017 55412 R$ 195,23
QBR2492 279350B000133586 27/12/2017 55412 R$ 195,23
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EDITAL n.º 016/2018 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar a candidata adiante indicada, aprovada e classificada 

no Concurso Público para o provimento de emprego efetivo de TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM SOCORRISTA, conforme abaixo, a comparecer à Sede do Consórcio 

CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em 

Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 

17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não 

do Emprego Público.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, 

totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2015 – 

Instruções Especiais. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
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horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

 

 
14ª REGIONAL – PARANAVAÍ 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO – LOANDA -PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

 
CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 

003 MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA CAETANO 03747  5.481.303-1 SESP PR 

 
 

  
 

Umuarama - PR, 21 de Março de 2018. 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA Nº 008/2018.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa para prestação de serviço especializado em mão de obra 
técnica para manutenção em equipamentos médico-hospitalar e equipamentos 
odontológicos, conforme relação constante no Anexo I deste Memorando.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: D. GESKA ME 
CNPJ: 14.047.634/0001-04
Endereço: R. UNIÃO DA VITÓRIA, 249
Cidade: GOIOERE                       U.F.: PARANÁ
PREÇO: 
R$. 7.450,00 (sete mil e quatrocentos e cinquenta reais)
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 03 de março de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CREDENCIAMENTO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001/2018
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2018-PMI
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, com fundamento nos ditames da Constituição 
Federal e suas alterações, Lei Federal nº 13.019/2014, Lei Federal N° 13.204/15 e 
Decreto Municipal 1.164/2017, torna público que realizará credenciamento para 
contratação abaixo descriminada:
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADE DA SOCIEDADE CIVIL, SEM 
FINS LUCRATIVOS PARA O REPASSE DE VALOR, VISANDO AUXILIAR NOS 
CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR DOS UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS 
DO MUNICÍPIO DE IVATÉ – PR, CONFORME LEI FEDERAL N° 13.019/14, 
LEI FEDERAL N° 13.204/15, DECRETO MUNICIPAL Nº 1.164/17 E DEMAIS 
REGRAMENTOS PERTINENTES.
VIGÊNCIA DA PARCERIA: 31/12/2018, podendo, a critério da administração, ser 
prorrogado de acordo com a legislação aplicável à espécie.
LOCAL: SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL
PERÍODO PARA O CREDENCIAMENTO: ATÉ 23/04/2018
HORÁRIO PARA O CREDENCIAMENTO: das 08h às 11h30min. e das 13h às 17h
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site: www.ivate.
pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitações na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta 
cidade.
 A documentação para o Credenciamento deverá ser entregue à Comissão 
Permanente de Licitações, data e endereço acima citados.
Ivaté, 21 de Março de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 179/2018 
Súmula: Dispõe sobre a recomposição do Comitê Municipal do Transporte Escolar e 
dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, Considerando o disposto na Instrução Normativa n.º 
05/2011-SEED/SUDE/DILOG, de 13 de outubro de 2011, e Considerando o teor da 
Ata n.º 001/2018-CMTE; 
R E S O L V E
Art. 1.º - Recompor o COMITÊ MUNICIPAL DO TRANSPORTE ESCOLAR, para atuar 
no período de 09 de março de 2018 a 09 de março de 2020, pelos membros a seguir 
nominados:
REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL
Titular: Mauro Afonso
Suplente: Bernardo Francisco de Souza
REPRESENTANTE DOS DIRETORES DA REDE ESTADUAL DE ENSINO
Titular: Rinaldo Andreucci de Souza
Suplente: Maria de Lourdes Coelho
REPRESENTANTE DOS DIRETORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
Titular: Sonia Maria Gomes Lima Fabri
Suplente: Selma Cristina de Souza
REPRESENTANTE DE PAIS DE ALUNOS 
Titular: Letícia de Souza Pestana
Suplente: Jessica Ferreira Rodrigues
Art. 2.º - Atribuir aos membros do Comitê Municipal do Transporte Escolar as 
competências previstas no item 3.1 da Instrução Normativa n.º 05/2011- SEED/
SUDE/DILOG.
Art. 3.º - Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros do Comitê, 
não cabendo, portanto, nenhum ônus ao Município.
Art. 4.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO, aos 21 dias do mês de março do ano 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE alto piquiri
ESTADO DO PARANÁ
Alto Piquiri – Paraná, 21 de março de 2018.
CONVITE
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, através do Prefeito Luis Carlos Borges Cardoso, 
CONVIDA Vossa Senhoria e sua família para uma importantíssima reunião para 
discutir o “Plano Diretor”, a ser realizada no dia 05/04/2017 na Câmara Municipal 
de Alto Piquiri:
Às 18:00 h – 1ª Oficina Comunitária
Às 19:30 h – Audiência Pública da Revisão do Plano Diretor
Seu comparecimento é de suma importância para uma cidade melhor e mais bonita.
Atenciosamente,
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 016/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela Divisão de Segurança Publica, para 
Contratação de empresa Detentora de Autorização do Exercito do Brasil para 
fornecimento de Equipamentos e Material Bélico para Agentes da Guarda Civil 
Municipal de Altonia, com a empresa: A LAVRATTI & LAVRATTI  LTDA, inscrito no 
CNPJ sob nº. 02.916.714/0001-70, com sede na Rua Sete de Setembro, 2896,  CEP: 
85.801-140, cidade de Cascavel, estado do Paraná, no valor total de R$ 12.040,00 
(doze mil e quarenta reais).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos – Divisão de Segurança Pública – 
07.004.061810008.2.074.4490.52  – Equipamentos e Material Permanente
07.004.0611810008.2.074.3390.30 – Material de Consumo
Altônia, 19 de março de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 04/05/2018.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAK9016 279350B000136978 26/02/2018 55412
AAS1350 279350B000137048 27/02/2018 55412
ACJ4703 279350B000137128 27/02/2018 55412
ADD2760 279350B000137067 27/02/2018 55412
ADW7339 279350B000137118 27/02/2018 55412
AEA0414 279350B000137034 26/02/2018 55412
AEI9719 279350B000137014 26/02/2018 55412
AEI9719 279350B000137002 26/02/2018 55412
AEP7878 279350B000137139 27/02/2018 55412
AES4349 279350B000136940 26/02/2018 55412
AES4349 279350B000136993 26/02/2018 55412
AEX8853 279350B000137037 26/02/2018 55412
AFG3278 279350B000137000 26/02/2018 55412
AFQ9078 279350B000137038 26/02/2018 55412
AFX3954 279350B000136996 26/02/2018 55412
AFZ0586 279350B000136959 26/02/2018 55412
AGS0394 279350B000136961 26/02/2018 55412
AHT3296 279350B000136937 26/02/2018 55412
AIK4077 279350B000137113 27/02/2018 55412
AIR7583 279350B000137045 26/02/2018 55412
AIS0565 279350B000137001 26/02/2018 55412
AJB6624 279350B000137120 27/02/2018 55412
AJC9555 279350B000137085 27/02/2018 55412
AJC9722 279350B000137134 27/02/2018 55412
AJF5960 279350B000137017 26/02/2018 55412
AJN5966 279350B000137125 27/02/2018 55412
AJN5966 279350B000137141 27/02/2018 55412
AJS2124 279350B000136943 26/02/2018 55412
AJS2124 279350B000137058 27/02/2018 55412
AJY1019 279350B000137137 27/02/2018 55412
AKB9236 279350B000137040 26/02/2018 55412
AKD1768 279350B000137029 26/02/2018 55412
AKE8770 279350B000137097 27/02/2018 55412
AKG8927 279350B000136983 26/02/2018 55412
AKN2790 279350B000137122 27/02/2018 55412
AKP9124 279350B000137100 27/02/2018 55412
AKT3120 279350B000137095 27/02/2018 55412
AKT6257 279350B000137080 27/02/2018 55412
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ALB6088 279350B000137057 27/02/2018 55412
ALH3484 279350B000137079 27/02/2018 55412
ALJ6873 279350B000136938 26/02/2018 55412
ALK1682 279350B000137084 27/02/2018 55412
ALV4335 279350B000137046 26/02/2018 55412
AMA9726 279350B000136998 26/02/2018 55412
ANB3177 279350B000136982 26/02/2018 55412
ANI0694 279350B000136990 26/02/2018 55412
ANK8423 279350B000137013 26/02/2018 55412
ANL7930 279350B000136952 26/02/2018 55412
ANP8548 279350B000136966 26/02/2018 55412
ANR6930 279350B000136948 26/02/2018 55412
ANT7031 279350B000137114 27/02/2018 55412
ANX2944 279350B000137072 27/02/2018 55412
ANZ4156 279350B000137059 27/02/2018 55412
AOA0855 279350B000136973 26/02/2018 55412
AOQ7087 279350B000136992 26/02/2018 55412
APF4183 279350B000136997 26/02/2018 55412
APG8788 279350B000136956 26/02/2018 55412
APH1942 279350B000136964 26/02/2018 55412
APJ3467 279350B000137022 26/02/2018 55412
APM8004 279350B000136963 26/02/2018 55412
APP3454 279350B000137024 26/02/2018 55412
APR5113 279350B000137035 26/02/2018 55412
APV2561 279350B000137143 27/02/2018 55412
APW2151 279350B000136986 26/02/2018 55412
APW2151 279350B000136968 26/02/2018 55412
APZ9408 279350B000137043 26/02/2018 55412
AQA3681 279350B000137010 26/02/2018 55412
AQA3681 279350B000137131 27/02/2018 55412
AQB0721 279350B000136994 26/02/2018 55412
AQN6951 279350B000137047 26/02/2018 55412
AQT3476 279350B000136984 26/02/2018 55412
AQX6585 279350B000137107 27/02/2018 55412
ARL4613 279350B000137011 26/02/2018 55412
ARR3559 279350B000137049 27/02/2018 55412
ARX5455 279350B000137012 26/02/2018 55412
ASD6419 279350B000137132 27/02/2018 55412
ASV6211 279350B000137136 27/02/2018 55412
ASX2718 279350B000137074 27/02/2018 55412
ASX2718 279350B000137068 27/02/2018 55412
ASY4204 279350B000136941 26/02/2018 55412
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ASY4204 279350B000136979 26/02/2018 55412
ATD5503 279350B000137129 27/02/2018 55412
ATE2628 279350B000136965 26/02/2018 55412
ATE2628 279350B000136947 26/02/2018 55412
ATI3745 279350B000136985 26/02/2018 55412
AUK6272 279350B000136949 26/02/2018 55412
AUV3812 279350B000137115 27/02/2018 55412
AUY5542 279350B000136957 26/02/2018 55412
AVK4983 279350B000136954 26/02/2018 55412
AVK6043 279350B000137036 26/02/2018 55412
AVP3142 279350B000137102 27/02/2018 55412
AVV7433 279350B000136975 26/02/2018 55412
AWC5812 279350B000136946 26/02/2018 55412
AWD5686 279350B000137051 27/02/2018 55412
AWL4718 279350B000137088 27/02/2018 55412
AWN5325 279350B000136939 26/02/2018 55412
AWN5325 279350B000137032 26/02/2018 55412
AWN7968 279350B000136944 26/02/2018 55412
AWR2273 279350B000137103 27/02/2018 55412
AWU0359 279350B000137091 27/02/2018 55412
AWV2493 279350B000136999 26/02/2018 55412
AXE3191 279350B000136989 26/02/2018 55412
AXE3191 279350B000136974 26/02/2018 55412
AXO7207 279350B000137056 27/02/2018 55412
AXT1821 279350B000136991 26/02/2018 55412
AYC5137 279350B000137101 27/02/2018 55412
AYQ1008 279350B000136955 26/02/2018 55412
AYY1640 279350B000137089 27/02/2018 55412
AYY1640 279350B000137073 27/02/2018 55412
AYY3502 279350B000137006 26/02/2018 55412
AYZ4465 279350B000136962 26/02/2018 55412
AZE7976 279350B000137069 27/02/2018 55412
AZF1448 279350B000137071 27/02/2018 55412
AZH5815 279350B000136945 26/02/2018 55412
AZI0217 279350B000137083 27/02/2018 55412
AZI0217 279350B000137041 26/02/2018 55412
AZM2067 279350B000137026 26/02/2018 55412
AZP6732 279350B000137096 27/02/2018 55412
AZQ7160 279350B000137018 26/02/2018 55412
AZV0271 279350B000136960 26/02/2018 55412
AZV0271 279350B000137055 27/02/2018 55412
AZV0271 279350B000137020 26/02/2018 55412
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AZZ1026 279350B000137133 27/02/2018 55412
AZZ1026 279350B000137119 27/02/2018 55412
BAG8104 279350B000137106 27/02/2018 55412
BAJ7152 279350B000137104 27/02/2018 55412
BAK3125 279350B000136980 26/02/2018 55412
BAM2356 279350B000137052 27/02/2018 55412
BAN1811 279350B000137094 27/02/2018 55412
BAN4258 279350B000137003 26/02/2018 55412
BAP5362 279350B000136987 26/02/2018 55412
BBC1358 279350B000136971 26/02/2018 55412
BBM2813 279350B000137025 26/02/2018 55412
BBM2813 279350B000136972 26/02/2018 55412
BBM2813 279350B000137142 27/02/2018 55412
BBM2813 279350B000137123 27/02/2018 55412
BBM2813 279350B000137062 27/02/2018 55412
BBO0068 279350B000137030 26/02/2018 55412
BBW0264 279350B000136976 26/02/2018 55412
BCG3031 279350B000137109 27/02/2018 55412
BDF2324 279350B000136967 26/02/2018 55412
BEM1749 279350B000137105 27/02/2018 55412
BEM1749 279350B000136969 26/02/2018 55412
BEX3011 279350B000136935 26/02/2018 55412
BEX3011 279350B000136958 26/02/2018 55412
BFH0253 279350B000137063 27/02/2018 55412
CHA4123 279350B000137098 27/02/2018 55412
CIU4129 279350B000137138 27/02/2018 55412
CLE1701 279350B000136950 26/02/2018 55412
CNE0638 279350B000137039 26/02/2018 55412
COJ1539 279350B000137044 26/02/2018 55412
CYR7061 279350B000137004 26/02/2018 55412
CZG4390 279350B000137108 27/02/2018 55412
DFT2780 279350B000137007 26/02/2018 55412
DGO0780 279350B000137054 27/02/2018 55412
DKZ3430 279350B000137065 27/02/2018 55412
DPC3284 279350B000137077 27/02/2018 55412
DSD9882 279350B000137092 27/02/2018 55412
DSD9882 279350B000137086 27/02/2018 55412
DSD9882 279350B000137060 27/02/2018 55412
DSD9882 279350B000137110 27/02/2018 55412
DVM2394 279350B000136977 26/02/2018 55412
DZD1408 279350B000137028 26/02/2018 55412
EIH8339 279350B000137066 27/02/2018 55412
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ENO5554 279350B000137042 26/02/2018 55412
ENO5554 279350B000136988 26/02/2018 55412
ENO5554 279350B000137021 26/02/2018 55412
ENO5554 279350B000137130 27/02/2018 55412
ETF9715 279350B000136953 26/02/2018 55412
ETH0117 279350B000136934 26/02/2018 55412
FBB6491 279350B000137121 27/02/2018 55412
FBZ9351 279350B000137076 27/02/2018 55412
FLX3952 279350B000136942 26/02/2018 55412
FXA0629 279350B000137064 27/02/2018 55412
HTW9332 279350B000137111 27/02/2018 55412
HZL6445 279350B000137031 26/02/2018 55412
ING0752 279350B000137050 27/02/2018 55412
ING0752 279350B000137070 27/02/2018 55412
IQT3000 279350B000137087 27/02/2018 55412
JOR6969 279350B000136995 26/02/2018 55412
JVO4161 279350B000137135 27/02/2018 55412
JYZ8453 279350B000136951 26/02/2018 55412
JYZ8453 279350B000137019 26/02/2018 55412
KFW3521 279350B000137093 27/02/2018 55412
KHG5477 279350B000137144 27/02/2018 55412
KUV8008 279350B000136981 26/02/2018 55412
KXT7991 279350B000137140 27/02/2018 55412
KXT7991 279350B000137116 27/02/2018 55412
KYF0433 279350B000137090 27/02/2018 55412
LCJ2350 279350B000137053 27/02/2018 55412
LCJ2350 279350B000137078 27/02/2018 55412
MDL2582 279350B000137061 27/02/2018 55412
MEG4415 279350B000137117 27/02/2018 55412
MKI6084 279350B000137027 26/02/2018 55412
NRX0362 279350B000137033 26/02/2018 55412
OOH7745 279350B000137127 27/02/2018 55412
OOU8374 279350B000137081 27/02/2018 55412
PZM3121 279350B000137082 27/02/2018 55412
QAF7462 279350B000137112 27/02/2018 55412
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PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima

ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 021/2018
REF.: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2018
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE - ME
CNPJ: 06.029.558/0001-86
DATA DE ASSINATURA: 12 de março de 2018
OBJETO: Aquisição de materiais de escritório
VALOR TOTAL: R$ 23.306,60 (vinte e três mil, trezentos e seis reais e sessenta 
centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

Contrato nº 022/2018
REF.: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2018
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: C. SILVERIO SIMÃO EIRELI - ME
CNPJ: 08.490.629/0001-79
DATA DE ASSINATURA: 12 de março de 2018
OBJETO: Aquisição de materiais de escritório
VALOR TOTAL: R$ 3.362,50 (três mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinqüenta 
centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

Contrato nº 023/2018
REF.: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2018
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME
CNPJ: 07.923.463/0001-74
DATA DE ASSINATURA: 12 de março de 2018
OBJETO: Aquisição de materiais de escritório
VALOR TOTAL: R$ 10.218,60 (dez mil, duzentos e dezoito reais e sessenta centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

Contrato nº 024/2018
REF.: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2018
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME
CNPJ: 02.137.580/0001-99
DATA DE ASSINATURA: 12 de março de 2018
OBJETO: Aquisição de materiais de escritório
VALOR TOTAL: R$ 6.162,65 (seis mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta e 
cinco centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

Contrato nº 025/2018
REF.: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2018
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - EPP
CNPJ: 09.205.792/0001-05
DATA DE ASSINATURA: 12 de março de 2018
OBJETO: Aquisição de materiais de escritório
VALOR TOTAL: R$ 7.650,00 (sete mil, seiscentos e cinqüenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 033/2018
PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 021/2018
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  04 DE ABRIL DE 2018.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para 
realização de exames laboratoriais, atuando na área da Saúde, atendendo a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde, em urgências e emergências, conforme 
solicitação médica e mediante autorização da Secretaria Municipal de Saúde em 
atendimento as necessidades dos pacientes do Município de Francisco Alves Estado 
do Paraná, conforme anexo I.

FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 horas 
e das 14:00 as 16:00 horas, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná. Ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.
com, A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro 
que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: 
(44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 21 de MARÇO de 2018.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO 

PORTARIA N.º 050  DE 21  DE MARÇO DE 2018.
SÚMULA: Nomeia.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público n.º 001/2016 de 02 de março de 
2016, para o preenchimento de vagas no quadro de pessoal, de provimento efetivo 
da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, os dispositivos legais, Constituição Federal, Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto do Servidor público Lei Municipal 248/93 e demais 
complementações;
CONSIDERANDO, o resultado final, Homologado pelo Edital nº 013/2016 de 30 de 
junho de 2016;
CONSIDERANDO, o Edital nº 010/2018 – Convocação nº 020- Concurso 2016, de 
15  de março de 2018.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, FARAÓ RODRIGUES PEREIRA, portador da Cédula de 
Identidade R.G. n.º 3746438-8, expedida pela SESP-AL, devidamente inscrito no 
CPF sob nº 705.590.524-99, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de VIGIA, 
Grupo Ocupacional  Serviços Gerais, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, com carga horária de 40 (quarenta), horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e um 
dias do mês de março do  ano de dois mil e dezoito.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 018/2018
Processo Licitatório n° 029/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, objetivando a Contratação de uma empresa especializada na realização 
de eventos, para a prestação de serviços com fornecimento de estrutura própria 
de rodeio, para a realização da Festa do Peão de Alto Paraíso 2018, conforme 
condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I, com os dispositivos 
das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei 
n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e 
subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7h30min às 11h30min e 
13h00min às 17h00min e no telefone (44)3664-1320, conforme art. 32 da Lei Federal 
8.666/93, ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 05 – Abril - 2018
HORÁRIO: 08:30 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 21 dias do 
mês de Março de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 020/2018
Processo Licitatório n° 031/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇAS E BRIGADISTAS PARA EVENTOS 
REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSIO DE ACORDO COM O ANEXO 
I DO EDITAL, com os dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos 
Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), 
Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações 
posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7h30min às 11h30min e 
13h00min às 17h00min e no telefone (44)3664-1320, conforme art. 32 da Lei Federal 
8.666/93, ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 05 – Abril - 2018
HORÁRIO: 14:00 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 21 dias do 
mês de Março de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto piquiri
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE EDITAL DO TOMADA DE PREÇO N. º 001/2018 – PMAP
PROCESSO N. º 027/2018
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI – PR; Por meio da presente licitação, na modalidade 
TOMADA DE PREÇO consoante da Lei Federal n.º 8.666/93 , lei complementar 
123/2016 e 147/2014 tem a finalidade de receber propostas para Contratação de 
empresa especializada para execução, por empreitada global para  ampliação de 
166,66 m² do Centro   de Saúde Walter Lamônica dos Santos, em conformidade 
com a proposta 092965120000116004 atendendo a solicitação do Fundo Municipal 
de Saúde conforme descrição constante no projeto, memorial descritivo, cronograma 
de execução, planilhas de serviços e demais condições e especificações constante 
no edital, sob regime de PREÇO GLOBAL, TIPO MENOR PREÇO , do objeto descrito 
no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 09:45 hrs do relógio afixado no referido departamento no dia 16/04/2018 na 
Rua Santos Dumont, 341, 2º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 16/04/2018 as 10:00 hrs na Rua Santos Dumont, 341 na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
Contratação de empresa especializada para execução, por empreitada global para  
ampliação de 166,66 m² do Centro   de Saúde Walter Lamônica dos Santos, em 
conformidade com a proposta 092965120000116004 atendendo a solicitação do 
Fundo Municipal de Saúde conforme descrição constante no projeto, memorial 
descritivo, cronograma de execução, planilhas de serviços e demais condições e 
especificações constante no edital 
Outras informações de interesse serão prestadas pela Presidente de licitação , Sr. ª 
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO, nomeada pela Portaria n. º 04/2018.O edital 
será disponibilizado no site www.altopiquiri.pr.gov/transparência
Alto Piquiri – PR, 21 de Março de 2018
LUIZ CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 59/2017, celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: JOSÉ FORTUNATO 
SIBIM
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE. Representa 
a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, 
brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio 
Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-
PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob nº 004.695.479-10,e a 
CONTRATADA o senhor  JOSÉ FORTUNATO SIBIM, brasileiro, casado, com sede a 
estrada Velha, 16, Rodovia Cafezal Sitio São José, Lotes 90ª 93 e 2, zona Rural, no 
Município de Cafezal do Sul Estado do Paraná ,portador do RG nº 1.582.315/PR e 
CPF sob n° 370.708.789-15  Denominada CONTRATADA.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 
48/2017, Dispensa nº 08/2017.
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da– Clausula Segunda:,- 
passando a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
-Fica prorrogado por igual período o respectivo contrato, devido à necessidade ser 
contínua, pois se trata da destinação do lixo Reciclável. Sendo de 16 de Fevereiro de 
2018 a 16 de Novembro de 2018. Pelo mesmo valor mensal de R$ 937,00(novecentos 
e trinta e sete reais).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 16 de Fevereiro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal 
JOSÉ FORTUNATO SIBIM/LOCADOR
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

Pregão Presencial 022/2017
As empresas Umuarama Serviços Essenciais Ltda. ME, Lavol 
Prestadora de Serviços Eireli ME e Alcateia Prestadora de 
Serviços Eireli - ME,  por não se conformarem com a decisão que 
declarou como vencedora da licitação em epígrafe a empresa M. 
R. ALÉM ME. 
De acordo com as razões da empresa Umuarama Serviços 
Essenciais Ltda. ME, as planilhas apresentadas pelas empresas 
Alcateia e Auerbach foram erroneamente elaboradas, visto que 
não cotaram o valor do adicional de insalubridade. .  
Os recursos foram recebidos em ambos os efeitos (suspensivo e 
devolutivo), a fim de serem analisados. 
Intimadas da apresentação do arrazoado dos recursos 
interpostos, as empresas Umuarama Serviços Essenciais Ltda. 
ME e M.R. Além ME pronunciaram-se a respeito, pugnando pelo 
desprovimento dos recursos.
Foi exarado parecer contábil sobre os recursos.   
É o breve relatório. Decide-se.
Quanto ao recurso da empresa Umuarama Serviços Essenciais 
Ltda. ME, tem-se que, conforme consignado no parecer contábil 
exarado nesta fase recursal, de acordo com a Convenção 
Coletiva o Adicional de Insalubridade é devido aos empregados. 
Por tal razão, as propostas que, em suas planilhas, não cotaram 
tal verba trabalhista contém erro de elaboração não estão em 
conformidade com a legislação vigente. Padecem de erro material 
que refletirá diretamente no custo operacional, podendo ensejar 
eventual responsabilidade patrimonial subsidiária. Por isso, deve 
ser provido tal recurso, com exclusão de tais propostas. 
No tocante ao recurso da empresa Alcateia Prestadora de 
Serviços EIRELI ME, a respeito do fato de o atestado apresentado 
pela empresa M.R. Além não ser compatível com o objeto licitado, 
tem que ser feita a seguinte ponderação: a presente licitação tem 
por objeto a contratação de prestação de serviços de higiene e 
limpeza nas unidades do CISA. O atestado apresentado pela 
empresa M.R. Além ME noticia a prestação de serviços de 
roçadas, retiradas de resíduos e limpeza de áreas verdes nas 
ruas e avenidas centrais e em diversos bairros de Umuarama. 
A Lei Federal nº 8.666/1993, em seu artigo 30, inciso II, prevê 
que a documentação concernente à qualificação técnica deve 
trazer “comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação”. 
Para se interpretar e aplicar tal preceito legal, no caso em apreço, 
convém indagar: a limpeza de unidades do CISA, em que se 
prestam serviços de saúde, é similiar ao serviço de roçadas, 
retiradas de resíduos e limpezas de áreas verdes nas ruas 
de uma cidade? A resposta é não. Não há pertinência, não há 
compatibilidade nas características entre tais objetos. Limpar um 
prédio é diferente de limpar uma rua. Recolher resíduos de uma 
avenida não é o mesmo que limpar o interior de um ambulatório 
de pequenas cirurgias e de ortopedias. Serviço de limpeza de um 
ambulatório ginecológico, por exemplo, não pode ser considerado 
similar. Há regras próprias. O lixo gerado pela prestação de 
serviços de saúde pelo CISA está sujeito a regras diversas, 
especiais, que não coincidem com o serviço de limpeza de vias 
públicas. 
Portanto, assiste razão à recorrente. O atestado apresentado 
não se coaduna com o objeto da licitação. A empresa M.R. Além 
ME não apresentou atestado pertinente. Sua proposta deve ser 
desclassificada. 
Por fim, quanto ao recurso interposto pela empresa Lavol 
Prestadora de Serviços Eirele ME, tem-se: 
I – no que diz respeito à empresa Umuarama Serviços Essenciais 
Ltda. ME, é retomada a discussão sobre uma questão de direito já 
enfrentada nesse procedimento licitatório.  Com efeito,  segundo 
observado anteriormente, “o cerne da questão recursal ora em 
exame tem sede em definir se incide, no caso, a regra do artigo 
17, inciso XII, da Lei Complementar 123/2006, segundo a qual  
“Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno 
porte que realize cessão ou locação de mão-de-obra”. 
Por conta disso, é preciso definir a natureza do objeto da 
contratação almejada. Conforme explicado no Parecer Contábil, 
 ... o presente pregão trata-se de terceirização de serviços que 
envolve:
•	 Os empregados da prestadora de serviços não se 
subordinam à contratante (tomadora dos serviços), ou seja: além 
da mão de obra também a responsabilidade sobre o serviço;
•	 Dessa forma, a empresa contratante não interfere na 
realização do serviço, independente de quem a realizará, dos 
métodos utilizados, e, portanto deverá analisar se o serviço foi 
realizado a contento e realizar o pagamento;
•	 Não existe nenhuma vinculação entre a remuneração 
dos empregados da contratada e dos empregados da contratante;
•	 Inocorrência de pessoalidade: a contratada pode 
alocar qualquer empregado seu no serviço da contratada;
•	 O serviço de terceirização tem a sua classificação 
orçamentária, para efeito de empenho e pagamento pela 
contratante na seguinte classificação de despesa, conforme 
normas da secretaria do tesouro nacional: 3.3.90.39.00.00.
É uma situação diferente da Cessão ou terceirização de mão de 
obra onde:
•	 . Ocorre a pessoalidade, isto é, o serviço deve ser 
realizado sempre pela mesma pessoa, que não pode delegar ou 
transferir a execução de suas tarefas;
•	 . Os empregados da contratada subordinam-se À 
CONTRATANTE (tomadora do trabalho);
•	 . A classificação orçamentária da despesa, conforme 
normas da Secretaria do Tesouro Nacional é 3.3.90.34.00.00;
•	 (...)Assim sendo, em um primeiro momento, caso 
a forma de prestação dos serviços se enquadre no conceito 
de locação ou de cessão de mão de obra dado pelo § 3° do 
art. 31 da Lei 8.212/91, é mandamental e expressa a vedação 
de recolhimento dos tributos na forma do Simples Nacional, 
conforme consta do inciso XII do art. 17 da LC 123/2006.
Contudo, há uma única e importante ressalva à referida vedação 
transcrita acima, que se encontra expressa no art. 18, § 5°-H da 
LC 123/2006, que permite a inclusão da empresa no Simples 
Nacional. No entanto, deve remeter a tributação para o ANEXO IV 
da LEI COMPLEMENTAR 123/2006, recolhendo as contribuições 
previdenciárias normalmente, sobre a folha de pagamento, 
conforme a Tabela do referido anexo.
Segundo esse ato opinativo, tem-se que uma empresa pode 
enquadrar-se no SIMPLES. Porém, mesmo com tal benesse 
fiscal,  ela tem que recolher todos os tributos da folha como se 
não tivesse,  no caso da cessão de mão de obra. 
Daí resta compreender se a contratação almejada mediante o 
presente procedimento licitatório importa ou não cessão de mão 
de obra. 
No caso, é evidente que a prestação de serviço ora em causa 
se enquadra como cessão de mão de obra, motivo pelo qual 
os recolhimentos de natureza previdenciária não podem ser 
realizados como simples, mas sim recolher integralmente.
A proposta vencedora foi elaborada a partir da premissa do 
enquadramento da proponente nas regras do SIMPLES, o que 
não é legalmente admissível, como se viu acima.  Eventual dúvida 
quanto ao conteúdo da proposta vencedora foi elucidada no 
parecer contábil complementar, ato técnico no qual se esclareceu 
que a empresa Antunes, Pereira e Ferrari Empreendimentos Civis 
Ltda. Não considerou o recolhimento dos tributos na forma da 
legislação. Essa falha torna-se empecilho para a contratação, 
porquanto a Administração Pública não pode contratar uma 
proposta que não atenda às exigências previdenciárias, sob pena 
de violar o princípio da legalidade. 
Acresça-se a essas ponderações a orientação contida no parecer 
contábil elaborado quanto aos recursos interpostos nesta fase. 
Foi pontuado pelo contador que, no que diz respeito aos encargos 
e obrigações de que trata a planilha analítica de composição 
de custos e formação de preços constante do Anexo III, da 
Instrução Normativa nº 2/2008, as empresas que não levarem 
em conta os encargos, não poderiam continuar no certame. No 
caso, a empresa recorrida não levou em conta tais verbas. Logo, 
incorreu em erro na formulação da proposta, o que inviabiliza sua 
contratação. Deve ela ter sua proposta desclassificada, com o 
provimento do recurso. 
II – relativamente à empresa M.R. Além ME, o recurso resta 
prejudicado (seu objeto já foi apreciado quando do exame do 
recurso da empresa Alcateia Prestadora de Serviços Eirele ME). 
Como já decidido linhas acima, o atestado de capacidade técnica 
não guarda pertinência com o da presente licitação;
III – no que tange às empresas Auerbach & Auerbach Ltda. e 
Alcateia Prestadora de Serviços Eirele ME, também, o recurso 
repete uma tese já acolhida quando do exame do recurso da 
empresa Umuarama Serviços Essenciais Ltda. ME, com a 
exclusão de sua proposta, por não contemplar o adicional de 
insalubridade. Por isso, tem-se por prejudicado este recurso 
quanto a isso; 
IV – acerca da proposta elaborada pela empresa Ondrepsb PR 
Limpeza Serviços Especiais Ltda., tem-se que ela ressente-se do 
erro concernente ao adicional de insalubridade nem contempla 
a totalidade dos encargos e obrigações patronais. Logo, como 
observado acima, também deve haver a desclassificação de sua 
proposta. 
Com esse resultado, restou apenas a proposta da empresa Lavol 
Prestadora de Serviços Eireli. Ocorre que sua documentação 
não foi aberta, motivo pelo qual devem ser retomados os atos 
procedimentais a fim de verificar se ela está ou não habilitada a 
participar do certame. 
 ANTE O EXPOSTO, decido
a) dar provimento ao recurso administrativo interposto pela 
empresa Umuarama Serviços Essenciais Ltda. ME,  a fim de 
excluir da licitação as propostas das empresas Alcateia Prestadora 
de Serviços Eirele ME e Auerbach & Auerbach Ltda. ME, por não 
contemplarem o adicional de insalubridade em seu bojo;
b) dar provimento ao recurso administrativo interposto pela 
empresa Alcateia Prestadora de Serviços Eirele ME, a fim de 
excluir da licitação a proposta da empresa M.R. Além ME, tendo 
em vista que o atestado apresentado não guarda pertinência com 
o objeto da contratação almejada; e,  
c) dar provimento ao recurso administrativo interposto pela 
empresa Lavol Prestadora de Serviços Eireli a fim de excluir a 
proposta da empresa Umuarama Serviços Essenciais Ltda, 
tendo em vista que sua proposta não contemplou a totalidade 
dos encargos e obrigações de que trata a planilha analítica 
de composição de custos e formação de preços constante do 
Anexo III, da Instrução Normativa nº 2/2008. Dar por prejudicado 
o recurso quanto às demais recorridas, como consignado na 
fundamentação;
d) retomar o curso do pregão na fase de habilitação, para exame 
da documentação da única empresa que restou no certame. 
Umuarama, 21 de março de 2018. 
 ANDRÉIA CRISTINA SILAMÃ
PREGOEIRA



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, quinta-feira, 22 de março DE 2018 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

C4

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 450/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro e Excesso de Arrecadação e 
dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E, EU, O PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no 
corrente exercício financeiro em até o limite de R$- 471.325,60 (quatrocentos e setenta e um mil, trezentos e vinte e 
cinco reais e sessenta centavos), referente aos saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as 
seguintes ordens classificatórias:
0700	 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702	 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.1.059000	 INVESTIMENTOS NA AREA EDUCACIONAL - ESCOLA / CMEI
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	15.839,40
Fonte de Recursos	 137 AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS - TERMO DE COMPROMISSO PAR/FNDE
0800	 SECRETARIA DE SAUDE
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000	 Manutencao do Fundo Municipal de Saude
3.3.90.39.00.00.00	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU	 5.114,41
Fonte de Recursos	 334 PROGR. EST. QUAL. CONSELHOS MUN. SAÚDE - CUSTEIO
0800	 SECRETARIA DE SAUDE
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000	 Manutencao do Fundo Municipal de Saude
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	371,79
Fonte de Recursos	 337 PROG. EST. QUAL. CONSELHOS MUN. SAÚDE – INVESTIMENTO
0700	 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702	 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000	 Manutencao do Transporte Escolar
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	253.350,00
1400	 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1401	 GABINETE DO SECRETARIO
082440005.2.066000	 Manutencao do Gabinete do Secretario de Promocao Social
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	46.650,00
Fonte de Recursos	 786 – Termo de Convênio 047/2017 – SEDU
0700	 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702	 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000	 Manutencao do Transporte Escolar
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	150.000,00
Fonte de Recursos	 787 – Convênio SEDU – Aquisição de Van Transporte Escolar
Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2018 os Créditos 
Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação em até o limite de R$- 13.000,00 (treze mil reais), mediante a 
inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
0700	 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702	 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.1.059000	 INVESTIMENTOS NA AREA EDUCACIONAL - ESCOLA / CMEI
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	3.000,00
Fonte de Recursos	 137 AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS - TERMO DE COMPROMISSO PAR/FNDE
0800	 SECRETARIA DE SAUDE
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000	 Manutencao do Fundo Municipal de Saude
3.3.90.39.00.00.00	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU	 5.000,00
Fonte de Recursos	 334 PROGR. EST. QUAL. CONSELHOS MUN. SAÚDE - CUSTEIO
0800	 SECRETARIA DE SAUDE
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000	 Manutencao do Fundo Municipal de Saude
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	5.000,00
Fonte de Recursos	 337 PROG. EST. QUAL. CONSELHOS MUN. SAÚDE – INVESTIMENTO
Art. 3º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as 
seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recursos	 Descrição	 Valor
137	 AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS - TERMO DE COMPROMISSO PAR/FNDE	 15.839,40
334	 PROGR. EST. QUAL. CONSELHOS MUN. SAÚDE - CUSTEIO	 5.114,41
337	 PROG. EST. QUAL. CONSELHOS MUN. SAÚDE – INVESTIMENTO	 371,79
786	 Termo de Convênio 047/2017 – SEDU	 300.000,00
787	 Convênio SEDU – Aquisição de Van Transporte Escolar	 150.000,00
Art. 4º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 4º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos 
prováveis excessos de arrecadações das seguintes fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos	 Descrição	 Valor
137	 AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS - TERMO DE COMPROMISSO PAR/FNDE	 3.000,00
334	 PROGR. EST. QUAL. CONSELHOS MUN. SAÚDE - CUSTEIO	 5.000,00
337	 PROG. EST. QUAL. CONSELHOS MUN. SAÚDE – INVESTIMENTO	 5.000,00
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 21 (vinte e um) dias do mês de março de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE alto paraiso
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 019/2018
Processo Licitatório n° 030/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a Aquisição de Leite Pasteurizado Resfriado, Tipo B, destinados aos alunos 
da Escola Municipal 9 de Maio e ao Centro Municipal de Educação Infantil “O Bichinho da Maça”, do Município de Alto 
Paraíso conforme especificado no Anexo I deste edital. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação, o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas, com os dispositivos 
das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do 
consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7h30min às 11h30min e 13h00min às 17h00min e no telefone (44)3664-1320, conforme art. 
32 da Lei Federal 8.666/93, ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 05 – Abril - 2018
HORÁRIO: 10:30 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de Março de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE alto paraiso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1750/2018
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 441, de 15 (quinze) de dezembro de 2017, publicada no Diário 
Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 16 de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 2.975,00 (dois mil, novecentos e setenta e cinco reais), mediante a inclusão de rubrica de despesas das dotações 
orçamentárias:         
0200	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0202	 CONTROLADORIA INTERNA
041240002.2.002000	 Manutencao dos Servicos da Controladoria Interna
3.3.90.14.00.00.00	 DIARIAS - PESSOAL CIVIL	 139	 2.820,00
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	208	 155,00
Fonte de Recursos	 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
0200	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0202	 CONTROLADORIA INTERNA
041240002.2.002000	 Manutencao dos Servicos da Controladoria Interna
3.1.90.11.00.00.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 125 2.820,00
0300	 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0302	 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000	 Manutencao da Divisao de Assistencia Tecnica e Administrativa
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	524	 155,00
Fonte de Recursos	 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 21 (vinte e um) dias do mês de março de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 110
De 19 de março de 2018
EXONERA E DECLARA A VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DA SERVIDORA 
ALINE CHIRLEI SILVA DE OLIVEIRA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a Certidão de Óbito n.º 9519, de 18/03/2018,
RESOLVE
EXONERAR E DECLARAR A VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO em 18/03/2018, por motivo de falecimento da 
servidora ALINE CHIRLEI SILVA DE OLIVEIRA, portadora do CPF-n.º056.237.429-98 e do RG-n.º7.904.988-3, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito. 
(19/03/2018).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 109
De 16 de março de 2018
 CONCEDE FÉRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 91 da Lei 021, de 
06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue:
SERVIDOR(A)	 CARGO	 ANO BASE	 PERÍODO DE GOZO
Hércio Estevão Castelini	 Agente Administrativo	 2015/2016	   01/04/2018 a 20/04/2018
Keila Gonçalves da Silva	 Agente Comunit. de Saúde	 2016/2017	   03/04/2018 a 17/04/2018
Roberto Mangialardo Romanos	 Médico	 2014/2015
2015/2016	   15/01/2018 a 13/02/2018
Valdecir Rodrigues	 Auxiliar de Serviços Gerais	 2017/2018	   09/04/2018 a 28/04/2018
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito. 
(16/03/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 113
De 20 de Março de 2018. “REPUBLICAR CORREÇÃO”
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 02 (Duas) diária de viagem, no valor de R$- 150,00 (Cento e cinquenta reais) cada, totalizando 
um valor de R$ 300,00 (Trezentos reais) ao servidor abaixo designado;
I – JOCELINO CÉSAR DA SILVA, matricula nº. 1761, ocupante do cargo de motorista/40 horas, lotado na Manutenção 
da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida nos seguintes dias, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
21/03/2018 à 23/03/2018	 14:00/15hrs	  Curitiba – Paraná Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Vinte do mês de Março do ano de dois mil e dezoito (20/03/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPALPREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste

ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 124/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Designar LUCAS CAMILO ANDRADE, portador do CPF nº 076.836.999-18, ocupante do cargo de Assessor 
Adjunto, para atuar como Autoridade Sanitária no Município de Cruzeiro do Oeste, a contar do dia 26/02/2018.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Março do ano de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 122/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear em comissão, a contar do dia 21 de março de 2018, o servidor ALLAN CARLOS RAMOS DE 
OLIVEIRA, CPF nº 011.908.089-35 SSP/PR, para exercer o cargo de Assessor Técnico Profissional, e DESIGNA para 
responder como Diretor da Cultura, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, percebendo 
mensalmente o valor do símbolo CC-04.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de 21/03/2018.
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Março do ano de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 123/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR o Decreto 049/2018, que se refere à cedência da funcionária Maria Luzia Ramos de Souza, 
portadora do RG nº 4.769.334-9 e CPF 795.050.909.00, ocupante do cargo de professora, a contar do dia 07 de 
março de 2018.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de 07 de março de 2018..
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
008/2016 – ID Nº 1305, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E 
MATERA & MATERA LTDA.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio 
Branco, 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma 
legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado MATERA & MATERA LTDA., com sede na Rua 
João Ramalho, 54, Centro, CEP 87.485-000, na cidade de Douradina, estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Sr. FERNANDO ANTONIO MATERA, 
brasileiro, casado, portador da C.I.R.G. sob n.º 6.893.525-3 SSP-PR e do CPF/MF 
sob nº 019.185.969-99, residente e domiciliado na Rua Balbino, 355, Parque Ana 
Laura, CEP.  87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, firmam o 
presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo e valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato até 16/03/2019, 
sendo esse embasado no Processo Licitatório nº. 10/2016 Modalidade Pregão 
Presencial nº. 07/2016 de 03/03/2016, com fundamento no artigo 57, inciso II, da 
lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da prorrogação dos serviços contratados 
fica acrescido o valor de R$ 72.720,00(setenta dois mil, setecentos e vinte reais), 
nas mesmas formas do contrato inicial.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do Contrato de Prestação de Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 
04 (quatro) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quinze dias do mês de março do 
ano de dois mil e dezoito (15/03/2018).
MUNICÍPIO DE DOURADINA		 MATERA & MATERA LTDA.	
João Jorge Sossai                      	 Fernando Antonio Matera
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor 
de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 20/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 16/2018
OBJETO: Contratação de empresa jornalística, para prestação de serviços de publicação, com circulação 
mínima de 06 (seis) dias na semana, dos atos oficiais do Município de Douradina, compreendendo o poder 
executivo municipal, suas autarquias, fundações, conselhos municipais e fundos especiais, tais com leis, 
decretos, portarias, editais, avisos, notificações, atos de processos administrativos, licitações, contratos, 
resumos de contratos, concursos, testes seletivos, etc. Não haverá limite quantitativo diário para o envio de 
matérias, desde que as mesmas sejam enviadas até as 17:00 horas do dia anterior à publicação. A empresa 
deverá fornecer no mínimo 50 exemplares diários do jornal.
Tipo: MENOR PREÇO (Global).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e 
documentação”, às 09h00min do dia 06 de abril de 2018, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do 
Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de 
licitações, no endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44) 3663–1579, ramal 
217.
Douradina-Pr, 21 de março de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
SUSPENSÃO DA SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO, ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2018
ASSUNTO: 
Pregão Presencial para REGISTRO DE PREÇOS nº 016/2018, para a contratação de empresa especializada no 
ramo de confecção de painéis, faixas, placas, adesivos e banners, para utilização em eventos, campanhas e outras 
atividades do Município de Tapejara/PR.
Considerando a recomendação enviada pelo Tribunal de Contas do Paraná, através da Coordenadoria de Fiscalização 
de Transparência e Contratos - COIFT, solicitando providencia pertinentes com vistas a analisar a possibilidade de 
avaliar a exclusão da exclusividade de licitação para empresas localizadas no âmbito regional;
Considerando, a possibilidade de a Administração Púbica rever e anular seus próprios atos, conforme determina a 
Súmula nº 473 (STF);
SUSPENDO cautelarmente a sessão pública de abertura do presente certame, designada para o dia 22 de março 
de 2018, às 9:00hs, para posterior análise dos questionamentos levantados pela Coordenadoria de Fiscalização de 
Transparência e Contratos – COIFT do Tribunal de Contas do Paraná.
Portanto, fica revogado o aviso de licitação publicado no dia 09/03/2017 no Umuarama Ilustrado, Diário Oficial Estado 
do Paraná e Diário de Maringá.
A nova data da seção pública será informada através dos mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente.
Tapejara, 21 de março de 2018.
JOSÉ ALEXANDRE SOAVE
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA Nº 009/2018.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa para execução de serviços de Assessoria para Mídias Digitais (facebook), desenvolvimento 
de logotipo, papelaria básica: papel timbrado, envelope, cartão de visita, Layout para novo Site, para  o Município de 
Nova Olímpia.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: S.S COMUNICACAO E MARKETING LTDA – ME 
CNPJ: 09.134.787/0001-59
Endereço: AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 3806 SALA 1301     ZONA 01                 
Cidade: UMUARAMA                                                     U.F.: PARANÁ
PREÇO:   R$. 7.830,00 (sete mil e oitocentos e trinta  reais)
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 13 de março  de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA Nº 010/2018.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Seguro para o Veículo: VW/ NOVO GOL TL MCV placa BBX – 9791, 4 portas, ano 
de fabricação: 2018, modelo 2018, combustível ÁLCOOL/ GASOLINA, que será utilizado para o 
transporte de pacientes da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Nova Olímpia.
FUNDAMENTO LEGAL:  Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: 
Empresa: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.
CNPJ: 61.198.164/0001-60
Endereço: AVENIDA RIO BRANCO, 14859 
Bairro: CAMPOS ELISEOS
Cidade: SÃO PAULO	                             U.F.: SP
PREÇO:    
R$. 1.583,36 (um mil, quinhentos e oitenta e três reais e trinta e  seis centavos).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 21 de março de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
ESTADO DO PARANÁ
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 002/2018
Objeto: Contratação de uma equipe de profissionais constituído por 1 (um) PSICÓLOGO (Coordenador do NASF) 
com carga horária de 20 horas semanais e remuneração mensal bruta de R$. 1.800,00 (um mil e oitocentos reais); 
1 (um) NUTRICIONISTA, 1 (um) EDUCADOR FISICO e 1 um) EDUCADOR SOCIAL, todos com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, com remuneração mensal bruta de R$. 1.200,00 (um mil e duzentos reais) cada um, 
contratação por CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE AUTONOMO e forma de seleção por ENTREVISTA E AVALIAÇÃO 
DE CURRÍCULO, por um  período de 1 (um) ano, para a constituição do NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA 
FAMILIA – NASF, conforme Projeto elaborado para implantação do NASF, cujos profissionais credenciados no citado 
Procedimento de Chamamento Publico  foram: PRISICILA MARIANA CARVALHO DE MORAES BERBET; 	
RICARDO FERNANDES DE SOUZA, FÁBIA ELIANA DE OLIVEIRA ROSSI; FABIO ROGERIO DOS SANTOS.
Despacho: “Determino e ratifico (artigo 26 da Lei 8.666/93) a Inexigibilidade de Licitação pública para contratação dos 
profissionais: PRISICILA MARIANA CARVALHO DE MORAES BERBET – CRP N.º 10371/8 – CPF. N.º 020.460.569-
57 – RG. N.º 6.055.182-0 SSP/PR; RICARDO FERNANDES DE SOUZA, RG. N.º 9.302.019-7 SSP/SP – CPF Nº 
069.199.749-75; FÁBIA ELIANA DE OLIVEIRA ROSSI,  RG. N.º 6.440.831-3 SSP/PR - CPF. N.º 037.246.329-08; 
FABIO ROGERIO DOS SANTOS, RG. N.º 8.094.123-4 SSP/PR - CPF. N.º 058.562.179-93
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 16 de março de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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